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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

ATO N9 140, DE 20 DE ABRIL DE 1990

0 PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no artigo 18, 
inciso XI, do Regimento Interno, resolve:

Declarar vago o emprego da Categoria Funcional Execu 
tante Judiciário, Classe Especial, Referência NA. 28, da Tabela Per 
manente de Pessoal da Secretaria desta Corte, ocupado pelo servidor 
CÍCERO ALVES DOS SANTOS, tendo em vista a concessão de sua aposenta 
doria, por invalidez, pelo Instituto Nacional de Previdência Social- 
INPS, a partir de 09.03.90.

Publique-se no D.J e B.I

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

Secretaria do Tribunal Pleno

Seção Especializada em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO T S T No.R0-DC-84/B9.5

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivo», 
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Guimarães Falcão, Vice-Presidente, com a presença do 
Excelentíssimo Senhor Subprocurador Geral, doutor Jonhson Meira Santos 
e dos Excelentíssimos Senhores Ministros Antonio Amaral, relator, 
Almir Pazzianotto, revisor, Norberto Silveira de Souza, Orlando 
Teixeira da Costa e Wagner Pimenta, RESOLVEU, Recurso do Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC - ARMG: 1- Prelimínar de 
Intempestívidade arguida em contra—razOes! A unanimidade, rejeitar a 
preliminar. 2 - Preliminar de nSo conhecimento arguida em contra-
razões - A unanimidade, rejeitar a preliminar. 3 - Preliminar de 
Extinção do Processo - A unanimidade, rejeitar a preliminar. Mérito: 
REAJUSTE SALARIAL - Por maioria, negar provimento ao recurso, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Amaral, relator, que dava 
provimento parcial ao recurso, para adaptar a clausula aos critérios 
determinados pelo Decreto-Lei No 2335/87. PRODUTIVIDADE - Por maioria, 
dar provimento parcial ao recurso, para reduz ir a 47. (quatro por 
cento), o indice concedido a titulo de produtividade, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Amaral, relator, que dava 
provimento para excluir a clausula da presente sentença normativa, com 
ressalvas do Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta. SALARIO 
NORMATIVO ( SALARIO DE INGRESSO) — A unanimidade, negar provimento ao 
recurso. ESTABILIDADE NO EMPREGO (GARANTIA DE EMPREGO) - A unanimida­
de, dar provimento parcial ao recurso, para adaptar a clausula ao 
Precedente No 134, que dispõe: "Defere-se a garantia de emprego por 90 
(noventa) dias a partir da data da publicação do acordão regional". 
ESTABILIDADE NO RETORNO DO AUXILIO—DOENÇA - A unanimidade, dar’ provi­
mento ao recurso, para excluir a clausula da presente sentença norma­
tiva. ESTABILIDADE DO ALISTANDO — A unanimidade, negar provimento ao
recurso. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - por maioria, negar provimento ao
recurso, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Amaral, 
relator, que dava provimento parcial ao recurso, para reduz ir para 50
(cinquenta por cento) o percentual das horas extras. ESTABILIDADE DD
DELEGADO SINDICAL — Por maioria, dar provimento parcial ao recurso, 
para adaptar a clausula ao Precedente No 138, que dispõe: "Instituir 
figura do representante sindical a ser eleito por empregados da
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própria empresa» em razão de 1 (um) representante para 200 (duzentos)* 
empregados integrantes da referida categoria, outorgando aos mesmos a 
garantia de emprego, nos termos do artigo 543 da CLT", vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Amaral, relator, que provia o 
recurso para excluir a clausula da presente sentença normativa. LIVRE 
TRANSITO DOS DIRIGENTES SINDICAIS - A unanimidade, dar provimento 
parcial ao recurso, para adaptar a clausula ao Precedente No 144, a 
saber: "Assegura-se o livre acesso aos dirigentes sindicais nos inter­
valos relativos ao descanso e alimentação, para desempenho de suas 
■funções, vedada a divulgação de matéria pol it ico-part idar ia ou ofensi­
va a quem quer que seja". QUADRO DE AVISOS - A unanimidade, negar 

provimento ao recurso. MULTA NO DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER - 
A unanimidade, negar provimeno ao recurso.

RECORRENTE: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC

RECORRÍDO:SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI­
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL NO 
ESTADO DE MINAS GERAIS - SENALBA 

Para constar, lavro a presente 
Sala de Sessões,

certidão, do que dou fe. 
em 27 de março de 1990.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissidios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO T S T No.R0-DC-308/85.4

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivos, 
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentissimo Senhor 
Ministro Pratas de Macedo, com a presença do Excelentissimo Senhor 
Procurador Geral, doutor Hegler Jose Horta Barbosa e dos
Excelentis^imos Senhores Ministros Het io Regato, relator, Wagner 
Pimenta, revisor, Almir Pazzianotto, Aurélio Mendes de Oliveira, 
Guimarães Falcão, Marcelo Pimentel e Orlando Teixeira da Costa, RESOL­
VEU, I - Recurso da Fundação Estadual de Educação do Menor do Estado 
do Rio de Janeiro - FEEM/RJ: 1 - Preliminar de Ilegitimidade ad causam 
- A unanimidade, rejeitar a preliminar arguida. 2 - Preliminar de
Deserção - A unanimidade, rejeitar a preliminar arguida. 3 - Prelimi­
nar de Carência de Ação - A unanimidade, rejeitar a preliminar 
arguida. Mérito: ABONO DE FALTAS DO ESTUDANTE - A unanimidade, dar 
provimento parcial ao recurso, para adaptar a clausula ao Precedente 
No 70, que dispõe: "Transformar em licença não remunerada os dias de 
prova desde que avisado o patrão com 72 (setenta e duas) horas de 
antecedencia e mediante comprovação". FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO - 
por maioria, dar provimento ao recurso, para excluir a clausula da 
presente sentença normativa, vencidos os Excelentissimos Senhores 
Ministros Hei io Regato,rei ator e Orlando Teixeira da Costa, que lhe 
negavam provimento. ASSISTÊNCIA MEDICA E ODONTOLOGICA — Por maioria, 
dar provimento ao recurso, para excluir a clausula da presente 
sentença normativa, vencido o Excelentissimo Senhor Ministro Heiio 
regato, relator que negava provimento ao recurso. II - Recurso do 
Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de 
Assistência Social, de orientação e Formação Profissional do Estado do 
Rio de Janeiro - SENALBA -RJ: REVIGORAMENTO DAS CLAUSULAS D0 DISSÍDIO 
ANTERIOR — A unanimidade, negar provimento ao recurso. QUADRO GERAL DE 
PESSOAL - A unanimidade, negar provimento ao recurso. TRIENIO - A 
unanimidade, negar provimento ao recurso. INSALUBRIDADE - A unanimida­
de, negar provimento ao recurso. JORNADA SEMANAL DOS ASSISTENTES 
SOCIAIS, MÉDICOS E PSICOLOGOS — A unanimidade, ‘negar provimento ao 
recurso. PLANTÃO — A unanimidade, negar provimento ao recurso. 
DEMISSÃO DOS EMPREGADOS DA CATEGORIA — A unanimidade, dar provimento 
parcial ao recurso, para adaptar a clausula ao Precedente No 134, a 
saber: "Defere-se a garantia de emprego por 90 (noventa) dias a part ir 
da data da publicação do acordão regional". ESTABILIDADE D0 DELEGADO 
SINDICAL - A unanimidade, dar provimento pareial ao recurso, para 
adaptar a clausula ao Precedente No 138, a saber: "Instituir figura do 
representante sindical a ser eleito por empregados da própria empresa, 
em razão de um representante para 50 (cinquenta) empregados integran­
tes da referida categoria, autorgando aos mesmos a garantia de empre­
go, nos termos do artigo 543 da CLT".

Pimenta, RESOLVEU, Preliminar de Extensão de Acordo Coletivo - A 
unanimidade, rejeitar a preliminar arguida. Mérito - A unanimidade, 
não conhecer o recurso, por falta de fundamentação.

RECORRENTES: RADIO E TELEVISÃO CAMPINA GRANDE LTDA E OUTROS

RECORRIDO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E 
TELEVISÃO DO ESTADO DA PARAÍBA E TV CABO BRANCO LTDA E OUTROS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fe.
Sala de Sessões, em 28 de março de 1990.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissidios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO T S T No.RO-DC-87/88.O

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivos, 
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, com a presença do Excelentíssimo Senhor 
Subprocurador Geral, doutor Afonso Henrique Luderitz de Medeiros e dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Aurélio Mendes de Oliveira, rela­
tor, Orlando Teixeira da Costa, revisor,- Juiz Giacomini (Convocado), 
Fernando Vilar e Orlando Teixeira da Costa, RESOLVEU, Preliminar de 
Intempestividade Arguida Pela Douta Procuradoria - A unanimidade, 
acolher a preliminar e não conhecer do recurso por intempestivo.

RECORRENTE: SINDICATO DAS INDUSTRIAS METALÚRGICAS, MECANICAS E D0 
MATERIAL ELETRICO DE CRICIÚMA

RECORRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALÚRGICAS. 
MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE CRICIÚMA
Sustentação Oral: Dr. Jose Francisco Bosel1i

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fe.
Sala de Sessões, em 28 de março de 199Ü.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissidios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO T S T No.RO-DC-415/89.1

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivos, 
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, com a presença do Excelentíssimo Senhor 
Procurador Geral, doutor Hegler Jose Horta Barbosa e , dos
Excelentíssimos Senhores Ministros Orlando Teixeira da Costa, relator, 
Norberto Silveira de Souza, revisor, Aurélio Mendes de Oliveira, Juiz 
Giacomini (Convocado) e Wagner Pimenta, RESOLVEU, I - Recurso da 
Federação das Industrias do Estado do Rio de Janeiro: GARANTIA DO 
EMPREGO A FUNCIONARIA GESTANTE - A unanimidade, negar provimento ao 
recurso. ABONO DE FALTA PARA 0 ESTUDANTE EM PROVA - Ã unanimidade, dar 
provimento parcial ao recurso, para adaptar a clausula ao Precedente 
No 70, que dispõe: “Transformar em licença não remunerada os dias de 
prova desde que avisado o patrão com 72 (setenta e duas) horas de 
antecedencia e mediante comprovação". PRODUTIVIDADE — A unanimidade, 
negar provimento ao recurso. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - A unanimida­
de, negar provimento ao recurso. ACIDENTE DE TRABALHO — A unanimidade, 
negar provimento ao recurso. II - Recurso da Federação dos Trabalhado­
res nas Industrias de Alimentação do Estado do Rio de Janeiro: 
VIGÊNCIA DA SENTENÇA NORMATIVA - A unanimidade, dar provimento ao 
recurso, para que a clausula 10a (décima) passe a figurar na sentença 
com o seguinte teor: "0 presente instrumento normativo vigorara pelo 
prazo de um ano a contar do dia 02 (dois) de setembro de 1988 (um mil 
novecentos e oitenta e oito)".

RECORRENTES: FEDERAÇÃO DAS INDUSTRIAS D0 ESTADO D0 RIO DE JANEIRO E 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE BARRA 
MANSA, VOLTA REDONDA E RESENDE

RECORRENTE: FUNDAÇÃO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO D0 MENOR D0 ESTADO D0 RIO DE 
JANEIRO - FEEM/RJ E SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, 
RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS­
SIONAL DO ESTADO D0 RIO DE JANEIRO - SENALBA/RJ
RECORRIDOS: OS MESMOS

RECuRRIDOS: 0S MESMuS

Sala oe Sessões
do que dou fe.

em O:

Para constar. lavro a presente certidão, do que dou fe. 
Sala de Sessões, em 28 de março de 1990.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissidios Coletivos

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissidios Coletivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO T S T No.R0-DC-260/88.2

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO T S T No.R0-DC-590/89.5

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivos, 
•a Sessão, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentissimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, com a presença do Excelentissimo Senhor 
Procurador Geral, doutor Hegler Jose Horta Barbosa e dos
^•lentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, relator, Norberto 
Silveira de Souza, revisor, Aurélio Mendes de Oliveira, Juiz Giacomini 
(Convocado), Guimarães Falcão, Orlando Teixeira da Costa e Wagner

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivos, 
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, com a presença do Excelentíssimo Senhor 
Procurador Geral, doutor ^Hegler Jose Horta Barbosa e dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Heiio Regato, relator, Wagner 
Pimenta, revisor, Aurélio Mendes de Oliveira, Juiz Giacomini (Convoca­
do), Guimarães Falcão, Marcelo Pimentel e Orlando Teixeira da Costa, 
RESOLVEU, 1 - Preliminar de Ilegalidade da Greve - A unanimidade,
negar provimento ao recurso pela preliminar. Mérito: ALIMENTAÇÃO 
GRATUITA - A unanimidade, dar provimento ao recurso, para excluir a 
clausula da presente sentença normativa. ADICIONAL DE 100’/. (CEM POR
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CENTO) PARA AS HORAS EXTRAS - A unanimidade, negar provimento ao 
recurso. ESTABILIDADE DO DELEGADO SINDICAL - A unanimidade, dar provi­
mento parcial ao recurso, para adaptar a clausula ao Precedente No 
138, que dispõe: "Instituir -Figura do representante sindical a ser 
eleito por empregados da propria empresa, em razão de um representante 
para 50 (cinquenta) empregados integrantes da referida categoria, 
outorgando aos mesmos a garantia de emprego, nos termos do artigo 543 
da CLT". PRODUTIVIDADE — A unanimidade, negar provimento ao recurso, 
com ressalvas do Excelentissimo Senhor Ministro Wagner Pimenta, revi­
sor . ESTABILIDADE DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE NEGOCIAÇÃO - A unanimida­
de, dar provimento parcial ao recurso, para adaptar a clausula ao 
Precedente No 134, que dispõe: "Defere—se a garantia de emprego por 90 
(noventa) dias a partir aa data da publicação do acordão". GARANTIA DE 
EMPREGO PARA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE NEGOCIAÇÃO - A unanimidade, dar 
provimento parcial ao recurso, para adaptar a clausula ao Precedente 
No 133, que dispõe: "E vedada a dispensa de empregado que participe 
da comissão de sal arios do sindicato profissional, pelo período üe bú 
(sessenta) dias apos a vigência da sentença, ate o limite de um empre­
gado por empresa". \

RECORRENTE: INDUSTRIAS VILLARES S/A

RECORRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALÚRGICAS 
MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DA CIDADE DO SALVADOR

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fe. 
Sala de Sessões, em 28 de março de 1990.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO T S T No.RO-DC-216/85.8

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivos, 
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, com a presença do Excelentíssimo Senhor 
Subprocurador Geral, doutor Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Norberto Silveira de Souza, relator, Marcelo 
Pimentel, revisor? Orlando Teixeira da Costa, Wagner Pimenta, Aurélio 
Mendes de Oliveira, Juiz Giacomini (Convocado) e Guimarães Falcão, 
RESOLVEU, Das Preliminares: 1 - Preliminar de Deserção - A unanimida­
de, rejeitar a preliminar arguida. 2 - Preliminar de Nulidade do 
Feito- A unanimidade, rejeitar a preliminar arguida. 3 - Falta de
Juntada de Cartões de Ponto — A unanimidade, rejeitar a preliminar 
arguida. Mérito: LEGALIDADE DA GREVE — A unanimidade, negar provimento 
ao recurso, com ressalvas do Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto 
Silveira de Souza, relator.

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE SANTO ANDRE, RIBEIRÃO PIRES E R10 
GRANDE DA SERRA

RECORRIDOS: EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ PRESIDENTE D0 EGREGIO TRIBUNAL 
REGIONAL D0 TRABALHO DA 2a REGIÃO E TRW D0 BRASIL S/A 
Sustentação Oral: Dr. Victor Russomano Junior pelo 2o recorrido 

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fe. 
Sala de Sessões, em 28 de março de 1990.

NE IDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissidios Coletivos

PROCESSO T S T No.R0-DC-1009/86.1 CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivos, 
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, com a presença do Excelentissimo Senhor 
Procurador Gqral, doutor Hegler Jose Horta Barbosa e dos
Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, relator, Norberto 
Silveira de Souza, revisor, Aurélio Mendés de Oliveira? Juiz Giacomini 
(Convocado), Guimarães Falcão, Orlando Teixeira da Costa e Wagner 
Pimenta, RESOLVEU, Preliminar de Nulidade do Julgamento - A unanimida­
de, negar provimento ao recurso pela preliminar. REAJUSTE SALARIAL - A 
unanimidade, negar provimento ao recurso. PRODUTIVIDADE - A unanimida­
de, negar provimento ao recurso. SALARIO NORMATIVO — A unanimidade, 
dar provimento parcial ao recurso para adaptar a clausula a 
Jurisprudencia No 817, a saber: "Deferir salario normativo, na forma 
da instrução normativa No 1, na base de 1/6 (um sexto) da ultima 
correção semestral, pelo fator 1.0 (um ponto zero), mais 1/12 (um doze 
avos) do aumento decorrente da produtividade, a incidirem sobre o piso 
nacional salarial vigente na data da propositura do dissídio, multi­
plicado pelo numero -de meses ou fração superlor a 15 (quinze) dias 
decorridos entre a data da vigência do piso nacional salarial e a da 
instauração, do dissidio". MULTA D0 DISSÍDIO — A unanimidade, dar 
provimento parcial ao recurso, para adaptar a clausula ao Precedente 
No 73, a saber: "Impõe-se multa por descumprimento das obrigações de 
fazer no importe equivalente a 207. (vinte por cento) do valor minimo 
de referencia, em favor do empregado prejudiçado".

RECORRENTE: SINDICATO DA INDUSTRIA D0 AÇÚCAR N0 ESTADO DA PARAÍBA

RECORRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE JOÃO PESSOA
Sustentação Oral - Dr. Aline da Costa Monteiro 

Para constar? lavro a presente certidão, do que dou fe. 
Sala de Sessões, em 28 de março de 1990.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissidios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO T S T No.RO-DC-126/88.8

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivos, 
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidência dó Excelentissimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, com a presença do Excelentíssimo Senhor 
Procurador Geral, doutor Hegler Jose Horta Barbosa e dos
Excelentíssimos Senhores Ministros Norberto Silveira de Souza, rela­
tor, Marcelo Pimentel, revisor, Orlando Teixeira da Costa, Wagner 
Pimenta, Aurélio Mendes de Oliveira, Juiz Giacomini (Convocado) e 
Guimarães Falcão, RESOLVEU, REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO - A unani­
midade, negar provimento ao recurso.

RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL D0 TRABALHO DA la REGIÃO

RECORRIDOS: SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO MUNICÍPIO D0 RIO DE JANEIRO 
E SINDICATO DA INDUSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS D0 ESTADO D0 RIO DE 
JANEIRO 

Para constar. lavro a presente certidão, do que dou fe. 
Sala de Sessões? em 28 de março de 1990.

NE IDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissidios Coletivos

PROCESSO T S T No.R0-DC-1015/87.2

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivos, 
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Guimarães Falcão, Vice-Presidente, com a presença do 
Excelentíssimo Senhor Subprocurador Geral, doutor Jonhson Meira Santos 
e dos Excelentíssimos Senhores Ministros Norberto Silveira de Souza, 
relator, Wagner Pimenta, revisor, Almir Pazzianotto, Aurélio Mendes de 
Oliveira? Fernando Vilar, Antonio Amaral e Orlando Teixeira da Costa , 
RESOLVEU, I - Recurso da Federação do Comercio Varejista do Estado do 
Parana e Outros: CORREÇÃO SALARIAL - A unanimidade, negar provimento 
ao recurso. PRODUTIVIDADE - A unanimidade, dar provimento parcial ao 
recurso para reduz ir a 47. (quatro por cento), o índice concedido a 
titulo de produtividade, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Wagner Pimenta, revisor, que dava provimento ao recurso para excluir a 
clausula da presente sentença normativa. SALARIO DE INGRESSO - A 
unanimidade? dar provimento parcial ao recurso, para adaptar a clausu­
la a Jurisprudencia No 817? que dispõe: "Deferir salario normativo, na 
forma da instrução normativa No 01, na base de 1/6 (um sexto) da 
ultima correção semestral, pelo fator 1.0 (um ponto zero), mais 1/12*. 
(um doze avos) do aumento decorrente da produtividade, a incidirem 
sobre o piso nacional salarial vigente na data da propositura do 
dissidio? multiplicado pelo numero de meses ou fração superior a 15 
(quinze) dias decorridos entre a data da vigência do piso nacional 
salarial e a da instauração do dissidio". HORAS EXTRAS - A unanimida­
de? negar provimento ao recurso. TRABALHO NOTURNO — A unanimidade, 
negar provimento ao recurso. DESCONTO ASSISTENCIAL — A unanimidade, 
dar provimento parcial ao recurso? para adaptar a clausula ao Prece­
dente No 74, que dispõe: "Subordina-se o desconto assistencial sindi­
cal a não oposição do trabalhador, manifestada perante a empresa? ate 
10 (dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado"? assegurando-se 
o direito de oposição ao desconto a todos os trabalhadores? associados 
ou não. ESTABILIDADE DA GESTANTE - A unanimidade? negar provimento ao 
recurso. ESTABILIDADE D0 ACIDENTADO - A unanimidade? negar provimento 
ao recurso. ACESSO E RETORNO A0 LOCAL DE TRABALHO - Por maioria, dar 
provimento ao recurso, para excluir a clausula da presente sentença 
normativa? vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira 
de Souza? relator? que dava provimento parcial ao recurso, para adap­
tar a clausula ao Enunciado No 90. FERIAS PROPORCIONAIS -A unanimida­
de, dar provimento ao recurso? para excluir a clusula da presente 
sentença normativa. SEGURO DE VIDA - A unanimidade, dar provimento 
pareial ao recurso, para adaptar a clausula ao Precedente No 136? que 
dispõe: "Conceder seguro de vida para garantir a indenização nos casos 
de morte ou invalidez permanente? decorrente de assalto? consumado ou 
não? desde que no exercício das funções? em favor do empregado e seus 
dependentes? junto a previdencia". ESTABILIDADE N0 EMPREGO - A unani­
midade? dar provimento parcial ao recurso para adaptar a clausula ao 
Precedente No 134, que dispõe: "Defere-se a garantia de emprego por 90 
(noventa) dias a partir da data da publicação do acordão regional”. 
ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLOGICOS - A unanimidade, dar provimento 
parcial ao recurso, para adaptar a clausula ao Precedente No 124, a 
saber: "Assegura-se a efícacia aos atestados médicos e odontologícos 
fornecidos por profissionais do sindicato suscitante, para o fim de 
abono de faltas ao serviço, com exceção daquelas que se referirem aos 
primeiros quinze dias de afastamento e desde que existente convênio do 
sindicato com o INAMPS". FICHAS DE HORÁRIO DE TRABALHO — A unanimi­
dade, dar provimento ao recurso, para excluir a clausula da presente 
sentença normativa. MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER - A 
unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, para adaptar a clausu­
la ao Precedente No 73, que dispõe: "Impõe-se multa por descumprimento 
das obrigações de fazer no importe equivalente a 207. (vinte por cento) 
do valor minimo de referencia? em favor db empregado prejudicado". II 
- Recurso do Sindicato do Comercio Varejista de Veículos, Peças e 
Acessórios para Veículos no Estado do Parana: A - Das Preliminares: 1 
~ iminar de Extinção do Feito — A unanimidade, negar provimento ao 
recurso pela preliminar arguida. 2 — Preliminar de Impossibilidade de 
Julgamento (Litispendencia) - A unanimidade, negar provimento ao
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recurso pela preliminar arguida. 3 — Preliminar de Deserção — A unani­
midade, rejeitar a preliminar arguida. 4 - Preliminar de Exclusão do 
Feito — A unanimidade* negar provimento ao recurso pela preliminar 
arguida. B - Mérito: PRODUTIVIDADE - A unanimidade, considerar preju­
dicado o recurso. PISO SALARIAL - A unanimidade» considerar prejudica­
do o recurso. ADICIONAL NOTURNO - A unanimidade, considerar prejudica­
do o recurso. DESCONTO ASSISTENCIAL - A unanimidade, consi/Jerar preju­
dicado o recurso. ESTABILIDADE DO ACIDENTADO - A unanimidade, conside­
rar prejudicado o recurso. FERIAS PROPORCIONAIS — A unanimidade, 
considerar prejudicado o recurso. SEGURO DE VIDA - A unanimidade, 
considerar prejudicado o recurso. ESTABILIDADE NO EMPREGO — A unanimi­
dade, considerar prejudicado o recurso. ATESTADOS MÉDICOS E 
ODONTOLOGICOS - A unanimidade, considerar prejudicado o recurso. MULTA 
NO DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER - A unanimidade, considerar 
prejudicado o recurso. III - Recurso da Procuradoria Regional do 
Trabalho da 9a Região: CORREÇÃO SALARIAL - A unanimidade, considerar 
prejudicado o recurso quanto a esta clausula. PRODUTIVIDADE - A unani­
midade, considerar prejudicado o recurso quanto a esta clausula. PISO 
SALARIAL - A unanimidade, considerar prejudicado o recurso quanto a 
esta clausula. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - A unanimidade, considerar 
prejudicado o recurso quanto a esta clausula. ADICIONAL NOTURNO - A 
unanimidade, considerar prejudicado o recurso quanto a esta clausula. 
FERIAS PROPORCIONAIS - A uAanimidade, considerar prejudicado o recurso 
quanto a esta clausula. ESTABILIDADE Nü EMPREGO - A unanimidade, 
considerar prejudicado o recurso quanto a esta clausula.

RECORRENTES: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIÃO, FEDERAÇÃO 
DO COMERCIO VAREJISTA DO^STADO DO PARANA E OUTROS E SINDICATO DO 
COMERCIO VAREJISTA DE VEÍCULOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS Nü 
ESTADO DO PARANA /

RECORRIDOS: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO
ESTADO DO PARANA E SINDICATO ZDOS LOJISTAS DO COMERCIO VAREJISTA DE 
GENEROS ALIMENTÍCIOS DE MAQUINISMOS, FERRAGENS, TINTAS E DE MATERIAL 
ELETRICO DO ESTADO DO PARANA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou te.
Sala de Sessões, em 27 de março de 1990.

NEIDE A. BORGES FERREIRA
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissidios Coletivos

RECORRENTE: SINDICATO DA INDUSTRIA CINEMATOGRÁFICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

RECORRIDOS: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS N0 ESTADO DE SÃO
PAULO E FEDERAÇÃO DAS INDUSTRIAS N0 ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS 

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fe. 
Sala de Sessões, em 28 de março de 1990.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissidios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO T S T No.RO-DC-376/87.7

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivos, 
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, com a presença do Excelentíssimo Senhor 
Procurador Geral, doutor Hegler Jose Horta Barbosa e dos
Excelentíssimos Senhores Ministros Heiio Regato, relator, Wagner 
Pimenta, revisor, Aurélio Mendes de Oliveira, Juiz Giacomini (Convoca­
do), Guimarães Falcão, Marcelo Pimentel e Orlando Teixeira da Costa, 
RESOLVEU, Homologação da Clausula 36a — Execução Através de Ação de 
Cumprimento — A unanimidade, negar provimento ao recurso.

RECORRENTES: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
D0 ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS

RECORRIDO: SINDICATO DA INDUSTRIA D0 AÇÚCAR N0 ESTADO DE SÃO PAULO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fe. 
Sala de Sessões, em 28 de março de 1990.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissidios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO T S T No.RO-AR-778/84

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO T S T No.R0-DC-723/89.5

CERTIFICO que a Seção Espeçializada em Dissidios Coletivos, 
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Guimarães Falcão, Vice-Presidente, com a presença do 
Excelentíssimo Senhor Subprocurador Geral, doutor Jonhson Meira Santos 
e dos Excelentissimos Senhores Ministros Fernando Américo Veiga 
Damasceno (Juiz Convocado), relator, Aurélio Mendes de Oliveira, 
revisor, Juiz Giacomini (Convocado), Wagner Pimenta, Norberto Silveira 
de Souza e Antonio Amaral, RESOLVEU, Recurso da Federação das Indus­
trias do Estado do Rio de Janeiro: REAJUSTE SALARIAL - A unanimidade, 
negar provimento ao recurso. PRODUTIVIDADE - A unanimidade, negar 
provimento ao recurso. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - A unanimidade, 
negar provimento ao recurso. ESTABILIDADE DO ACIDENTADO - A unanimida­
de, dar provimento parcial ao recurso, para adaptar a clausula ao 
Precedente No 30, que dispõe: "Assegura-se ao trabalhador vitima de 
acidente de trabalho 180 (cento e oitenta) dias de estabilidade no 
emprego, contados apos a alta do orgão previdenciario". ABONO DE 
FALTAS DO ESTUDANTE - A unanimidade, dar provimento pareial ao recur­
so, para adaptar a clausula ao Precedente No 70, que dipõe: "Transfor­
mar em licença não remunerada os dias de prova, desde que avisado o 
patrão com 72 (setenta e duas) horas de antecedencia e mediante com­
provação" .

RECORRENTE: FEDERAÇÃO DAS INDUSTRIAS D0 ESTADO D0 RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
N0 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Sustentação Oral: Dr. Alino da Costa Monteiro

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fe. 
Sala de Sessões, em 27 de março de 1990.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissidios Coletivos

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivos, 
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Guimarães Falcão, Vice-Presidente, com a presença do 
Excelentíssimo Senhor Subprocurador Geral, doutor Jonhson Meira Santos 
e dos Excelentíssimos Senhores Ministros Aurélio Mendes de Oliveira, 
relator, Almir Pazzianotto, revisor, Juiz Giacomini (convocado), 
Wagner Pimenta, Norberto Silveira de Souza e Orlando Teixeira da 
Costa, RESOLVEU, determinar a retirada do presente processo da pauta 
da Seção Especializada em Dissidios Coletivos e envia-lo a Seção 
Especializada•em Dissidios Individuais, tendo em vista ser este o 
Orgão competente para julga-lo, unanimemente.

RECORRENTE: CREFISUL S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

RECORRIDO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARI0S EM 
PORTO ALEGRE

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fe.
Sala de Sessões, em 27 de março de 1990.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissidios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO T S T No.RO-DC-517/88.3

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivos, 
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, com a presença do Excelentíssimo Senhor 
Procurador Geral, doutor Hegler Jose Horta Barbosa e dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Heiio Regato, relator, Wagner 
Pimenta, revisor, Aurélio Mendes de Oliveira, Juiz Giacomini (Convoca­
do), Guimarães Falcão, Marcelo Pimentel e Orlando Teixeira da Costa, 
RESOLVEU, Dar provimento ao recurso e determinar o retorno dos autos 
ao Tribunal Regional do Trabalho de orígep, para que o mesmo julgue a 
legalidade da greve, unan imemente.

RECORRENTE: A. ARAÚJO S/A - ENGENHARIA E MONTAGENS

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
RECORRIDO: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E
D0 MOBILIÁRIO N0 ESTADO D0 RIO DE JANEIRO

PROCESSO T S T No.RO-DC-713/86.9

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivos, 
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, com a presença do Excelentíssimo Senhor 
Procurador Geral, doutor Hegler Jpse Horta Barbosa e dos
Excelentíssimos Senhores Ministros Heiio Regato, relator, Wagner 
Pimenta,revisor, Aurélio Mendes de Oliveira, Juiz Giacomini (Convoca­
do), Guimarães Falcão, Marcelo Pimentel e Orlando Teixeira da Costa, 
RESOLVEU, 1 - Preliminar de Ilegitimidade de Representação Processual 
Arguida pela Procuradoria - Por maioria, rejeitar a preliminar 
arguida, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, 
que a acolhia. 2 - Preliminar de Ilegitimidade Ativa Ad Causan do 
Sindicato Profissional — A unanimidade, negar provimento ao recurso 
pela preliminar arguida. Mérito: A unanimidade, negar provimento ao 
recurso.

Para constar, 1avro a presente certidão, do que dou fe. 
Sala de Sessões, em 28 de março de 1990.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissidios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO T S T No.RO-DC-162/89.9

CERTIFICO que a Seção Especial izada em Dissidios Coletivos, 
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, com a presença do Excelentíssimo Senhor
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Procurador Geral, doutor Heqler Jose Horta Barbosa e dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Aurélio Mendes de Oliveira, rela­
tor, Orlando Teixeira da Costa, revisor, Wagner Pimenta, Norberto 
Silveira de Souza e Guimarães Falcão, RESOLVEU, a unanimidade, dar 
provimento ao apelo para, reformando em parte a decisão reqional, 
julgar leqitima a participação da Federação, incluindo-a na relação 
processual e determinando a baixa dos autos para os fins leqais.

RECORRENTE: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAUDE DE ARAÇATUBA

RECORRIDOS: SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLINICAS, CASAS DE SAUDE, 
LABORATORIOS DE PESQUISAS E ANALISES CLINICAS, INTITUIÇÔES BENEFICEN­
TES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E CONFEDERAÇÃO 
NACIONAL DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fe. 
Sala de Sessões, em 28 de março de 1990.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos 

manifestada perante a empresa, ate 10 (dez) dias antes do primeiro 
pagamento reajustado", com ressalvas do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Norberto Silveira de Souza, prejudicados os recursos interpostos.

RECORRENTES: SINDICATO DAS INDUSTRIAS METALÚRGICAS,. MECANICAS E DE 
MATERIAL ELETRICO DE LONDRINA E OUTRO E SINDICATO DOS BANCOS NOS 
ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANA, MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL

RECORRIDOS: SINDICATO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS TÉCNICOS, ARTÍSTICOS, 
INDUSTRIAIS, COPISTAS, PROJETISTAS TÉCNICOS E AUXILIARES DO ESTADO DO 
PARANA- SINDESPAR E SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURO PRIVADO E CAPITA­
LIZAÇÃO DO ESTADO DO PARANA E OUTROS 

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fe. 
Sala de Sessões, em 27 de março de 1990.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO T S T No.R0-DC-140/88.1
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO T S T No.R0-DC-144>87.2

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, 
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Guimarães Falcão, Vice-Presidente, com a presença do 
Excelentíssimo Senhor Subprocurador Gera), doutor Jonhson Meira Santos 
e dos Excelentíssimos Senhores Ministros Fernando Américo Veiga 
Damasceno (Juiz Convocado), relator, Antonio Amaral, revisor, Juiz 
Giacomini (Convocado), Wagner Pimenta e Norberto Silveira de Souzã, 
RESOLVEU, a unanimidade, homologar o acordo realizado para que produza 
seus efeitos legais.

RECORRENTE: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI

RECORRIDO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI­
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO. PROFISSIONAL DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO - SENALBA 

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fe. 
Sala de Sessões, em 27 de março de 1990.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO T S T No.R0-DC-1030/86.4

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, 
em Sessão,' hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Guimarães Falcão, Vice-Presidente, com a presença do 
Excelentíssimo Senhor Subprocurador Geral, doutor Jonhson Meira Santos 
e dos Excelentíssimos Senhores Ministrod Aurélio Mendes de Oliveira, 
relator, Almir Pazzianotto, .revisor, Norberto Silveira de Souza, 
Orlando Teixeira da Cpsta, Wagner Pimenta e Juiz Giacomini (Convoca­
do), RESOLVEU, Recurso do Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias 
Metalúrgicas, Mecanicas e de Material Elétrico de São Paulo: Prelimi- 
nar de Nulidade do Feito- A unanimidade, negar provimento ao recurso 
pela prelíminar arquída. Mérito: LEGALIDADE DA GREVE — A unanimidade, 
negar provimento ao recurso, com ressalvas do® Excelentissimos Senho­
res Ministros Orlando Teixeira da Costa e Norberto Silveira de Souza. 
RETORNO AO TRABALHO - A unanimidade, negar provimento ao recurso. 
CUSTAS PROCESSUAIS - A unanimidade, negar provimento ao recurso.

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE SãO PAULO

Recorrido: metalúrgica ipe s/a

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fe. 
Sala de Sessões, em 27 de março de 1990.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO T S T No.RO—DC—338/89.4

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, 
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
ministro Guimarães Falcão, Vice-Presidente, com a presença do 
Excelentíssimo Senhor Subprocurador Geral, doutor Jonhson Meira Santos 
e dos Excelentíssimos Senhores Ministros Aurélio Mendes de Oliveira, 
relator, Almir Pazzianotto, revisor, Norberto Silveira de Souza, Juiz 
Giacomini (Convocado), Orlando Teixeira da Costa e Wagner Pimenta, 
RESOLVEU, a unanimidade, homologar o acordo realizado, excetuando-se a 
cIausula relativa ao desconto assistencial quanto ao direito de 
oposição do trabalhador, que sera feito perante a empresa, tendo em 

adaptação da clausula ao Precedente No 74, que dispõe: "Subordi— 
na~se o desconto assistencial sindical a não oposição do trabalhador,

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, 
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Guimarães Falcão, Vice-Presidente, com a presença do 
Excelentíssimo Senhor Subprocurador Geral, doutor Jonhson Meira Santos 
e dos Excelentíssimos Senhores Minístroé Almir Pazzianotto, relator, 
Aurélio Mendes de Oliveira, revisor, Juiz Giacomini (Convocado), 
Orlando Teixeira da Costa, Wagner Pimenta e Norberto Silveira de 
Souza, RESOLVEU, LEGALIDADE DA GREVE - A unanimidade, dar provimento 
ao recurso, para excluir da presente sentença normativa a declaração 
de ilegalidade da greve e a multa imposta, tendo em vista a composição 
realizada no âmbito do Regional pelas partes.

RECORRENTE: SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E ANEXOS 
DE SÃO PAULO

RECORRIDOS: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS 
URBANOS DE SÃO PAULO E OUTRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fe. 
Sala de Sessões, em 27 de março de 1990.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO T S T No.E-ED-DC-011/88.7

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, 
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Guimarães Falcão, Vice-Presidente, com a presença do 
Excelentíssimo Senhor Subprocurador Geral, doutor Jonhson Meira Santos 
e dos Excelentíssimos Senhores Ministros Fernando Américo Veiga 
Damasceno (Juiz Convocado), relator, Antonio Amaral, revisor, Juiz 
Giacomini (Convocado), Almir Pazzianotto'e Norberto Silveira de Souza, 
RESOLVEU, a unanimidade, não conhecer os embargos por incabiveis na 
especie. Impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta.

EMBARGANTE: SINDICATO DOS AERONAUTAS

EMBARGADO: PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA D0 TRABALHO

Para constar. lavro a presente certidão, do que dou fe. 
Sala de Sessões, em 27 de março de 1990.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO T S T No.RO-DC-483/88.1

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, 
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Guimarães Falcão, Vice-Presidente, com a presença do 
Excelentíssimo Senhor Subprocurador Gerai, doutor Jonhson Meira Santos 
e dos Excelentíssimos Senhores Ministros Fernando Americo Veiga 
Damasceno (Juiz Convocado), relator, Antonio Amaral, revisor, Wagner 
Pimenta, Norberto Silveira de Souza e Juiz Giacomini (Convocado), 
RESOLVEU, ILEGALIDADE DA GREVE - A unanimidade, dar provimento ao 
recurso para declarar ilegal a greve. REAJUSTE SALARIAL — ANTECIPAÇÃO— 
A unanimidade, dar provimento ao recurso, para excluir da sentença 
normativa a antecipação determinada pelo Regídnal.

RECORRENTE: CORTUME FIRMINO COSTA S/A

RECORRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE CURTIMENTO DE 
COURO E PELES DE CAMPINAS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fe. 
Sala de Sessões, em 27 de março de 1990.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO T S T No.R0-DC-484/87.1

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivos, 
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Guimarães Falcão, Vice-Presidente, com a presença do 
Excelentíssimo Senhor Subprocurador Geral, doutor Jonhson Meira Santos 
e dos Excelentíssimos Senhores -Ministros Fernando Américo Veiga 
Dasmasceno (Juiz Convocado), relator, Antonio Amaral, revisor, Juiz 
Giacomini (Convocado), Wagner Pimenta e Norberto Silveira de Souza, 
RESOLVEU, LEGALIDADE DA GREVE - A unanimidade, negar provimento ao 
recurso.

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE SÃO PAULO

RECORRIDO: DURATEX S/A

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fe. 
Sala de Sessões, em 27 de março de 1990.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO T S T No.RO-DC-347/89.0

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, 
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, com a presença do Excelentíssimo Senhor 
Subprocurador Geral, doutor João Batista Brito Pereira e dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Orlando Teixeira da Costa, relator, 
Wagner Pimenta, revisor, Guimarães Falcão, Marcelo Pimentel, Norberto 
Silveira de Souza, Aurélio Mendes de Oliveira e Juiz Giacomini (Convo­
cado), Resolveu, I - Recurso da Federação do Comercio do Estado do 
Para e Outros: Prel íminar de que os efeitos da sentença normativa se 
aplicam, exclusivamente, as empresas comerciais do setor atacadista 
A unanimidade, negar provimento ao recurso pela preliminar arguida. 
Mérito: Das Clausulas: PISOS SALARIAIS - Por maioria, dar provimento 
parcial ao recurso, para adaptar a clausula a Jurisprudencia de No 
817, que dispõe: "Deferir salario normativo, na forma da Instrução 
Normativa No 1, na base de 1/6 (um sexto) da ultima correção semes­
tral, pelo fator 1.0 (um ponto zero) mais 1/12 (um doze avos) do 
aumento decorrente da produtividade, a incidirem sobre o piso nacional 
salarial vigente na data da propositura do dissídio, multiplicado pelo 
numero de meses ou fração superior a 15 (quinze) dias, decorridos 
entre a data da vigência do piso nacional salarial e a da instauração 
do dissídio", vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros, Orlandb 
Teixeira da Costa, relator e Norberto Silveira de Souza, que negavam- 
lhe provimento. TAXA DE REAJUSTAMENTO SALARIAL PARA OS ADMITIDOS APOS 
A DATA BASE - A unanimidade, negar provimento ao recurso. ADICIONAL 
NOTURNO - A unanimidade, negar provimento ao recurso. SALARIO DO 
SUBSTITUTO - Unanimemente, dar provimento parcial ao recurso, para 
adaptar a clausula ao Enunciado No 159, que dispõe: "Enquanto perdurar 
a substituição que não tenha carater meramente eventual, o empregado 
substituto fara jus ao salario contratual do substituído". ESTABILIDA­
DE DO ACIDENTADO OU ACOMETIDO DE DOENÇA - A unanimidade, dar provimen­
to ao recurso, para excluir da redação da clausula a expressão 
"doença", passando então, a mesma a ter o seguinte teor: "Estabilidade 
provisória para o trabalhador vitima de acidente de trabalho, durante 
sessenta dias, contados a partir do termino do beneficio 
previdenciario, respectivo". SEGURO DE VIDA - Unanimemente, dar provi­
mento parcial ao recurso, para adaptar a clausula ao Precedente No 
136, a saber: "Conceder seguro de vida para garantir a indenização nos 
casos de morte ou inval idadez permanente,- decorrente de assalto, 
consumado ou não, desde que no exercido das funções, em favor do 
empregado e seus dependentes, junto a previdência11, mas deferindo a 
condição apenas aqueles que, comprovadamente transportem valores. 
ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLOGICOS: A unanimidade, dar provimento 
parcial ao recurso, para adaptar a clausula ao Precedente No 124, que 
dispõe: "Assegura—se a efícacía aos atestados médicos e odontoloqicos 
fornecidos por profissionais do Sindicato Suscitante, para o fim de 
abono de faltas ao serviço, com exceção daquelas que se referirem aos 
primeiros quinze dias de afastamento e desde que existente convênio do 
Sindicato com o INAMPS". FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO - Por maioria, dar 

provimento ao recurso para excluir a clausula da presente sentença 
normativa, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Orlando 
Teixeira da Costa, relator e Norberto Silveira de Souza qúé o proviam 
para instituir a clausula com a seguinte redação: "As empresas que 
convocarem seus empregados para cumprimento de sobrejornada que ultra­
passe as 20:00 horas, obrigar—se-ão a distribuir—lhes um lache, alem 
de fornecer—lhes transporte, se a jornada se estender apos as 22:00 
horas". DIARIAS - A unanimidade, dar provimento parcial ao recurso 
para adaptar a clausula ao Precedente No 142, excluindo-se da clausula 
a expressão "ajudante", a saber: "Deferir o reembolso referente as 
despesas de alimentação e pernoite para o motorista, quando os 
veículos se afastarem da sede da empresa num raio acima de 100 (cem) 
Km". LIVRE INGRESSO AOS DIRIGENTES SINDICAIS - A unanimidade, dar 
provimento parcial ao recurso para adaptar a clausula ao Precedente No 
144, a saber: "Assegura-se o livre acesso dos Dirigentes Sindicais nos 
intervalos relativos ao descanso e alimentação, para desempenho de 
suas funções, vedada a divulgação de matéria politíco-partídar ia ou 
ofensiva a quem quer que seja". PUBLICAÇÕES DE INTERESSE D0 SINDICATO 
— LIVRE CIRCULAÇÃO — A unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, 
para adaptar a clausula ao Precedente No 172, que dispõe: "Defere-se a 
afixação na empresa de quadro de avisos do Sindicato para comunicações 
d* interesse da categoria profissional, vedada a divulgação de matéria 
politico—partidaria ou ofensiva a quem quer que seja". RELAÇÃO DE 
ADMISSÃO 0U DEMISSÃO — A unanimidade, dar provimento parcial ao recur— 

so, para adaptar o caput da clausula a Jurisprudência No 816, que 
dispõe: "Determina—se a remessa, ao Sindicato Profissional, uma vez 
por ano, da relação dos empregados pertencentes a categoria 
suscitante". A unanimidade, dar provimento ao recurso, para excluir o 
paragrafo único da clausula, da presente sentença normativa. ESTABILI­
DADE DO DELEGADO SINDICAL - A unanimidade, dar provimento pareial ao 
recurso para adaptar a clausula ao Precedente No 138, a saber: "Insti­
tuir figura do representante sindical a ser eleito por empregados da 
própria empresa, em razão de 01 (um) representante para 50 (cinquenta) 
empregados integrantes da referida categoria, outorgando aos mesmos a 
garantia de emprego, nos termos do artigo 543 da CLT". COMISSÃO DE 
COMBATE A ACIDENTES - A unanimidade, negar provimento ao recurso. 
BEBEDOUROS - A unanimidade, dar provimento em parte ao recurso, para 
restringir a clausula e adota—la com a seguinte redação: "As empresas 
dotarão os locais de trabalho de agua potável, para consumo de seus 
empregados". MULTA NO DESCUMPRIMENTO DE CLAUSULAS - Unanimemente, dar 
provimento parcial ao recurso, para adaptar a clausula ao Precedente 
No 73, a saber: “Impõe-se multa por descumprimento das obrigações de 
fazer no importe equivalente a 207. (vinte por cento), do valor mínimo 
de referencia, em favor do empregado prejud içado" . II - Recurso do 
Sindicato das Industrias de Bebidas em Geral do Estado do Fara: lo - 
prelíminar de Inexistência de Representatividade do Sindicato Deman­
dante - Recorrido: Exclusão do Sindicato Demandado - Recorrente da 
Lide - Unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta preli­
minar. 2o - Mérito: PISO SALARIAL - A unanimidade, considerar prejudi­
cada a clausula. REAJUSTE SALARIAL - Unanimemente, negar provimento ao 
recurso. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - A unanimidade, negar provimento 
ao recurso. SALARIO D0 SUBSTITUTO - A unanimidade, considerar prejudi­
cada a clausula. FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO - A unanimidade, considerar 
prejudicada a clausula. LIVRE ACESSO DOS DIRIGENTES SINDICAIS - A 
unanimidade, considerar prejudicada a clausula. PUBLI­

CAÇÕES DE INTERESSE D0 SINDICATO — A unanimidade, considerar prejudi­
cada a clausula. RELAÇÃO DOS ADMITIDOS E DEMITIDOS — A unanimidade, 
considerar prejudicado a clausula. ESTABILIDADE DO DELEGADO SINDICAL - 
A unanimidade, considerar prejudicada a clausula. COMISSÃO DE COMBATE 
DE ACIDENTES - A unanimidade, considerar prejudicada a clausula. MULTA 
NO DESCUMPRIMENTO DE CLAUSULAS - A unanimidade, considerar prejudicada 
a clausula.

RECORRENTES: FEDERAÇÃO DO COMERCIO DO ESTADO DO PARA E OUTROS, SINDI­
CATO DAS INDUSTRIAS DE BEBIDAS EM GERAL DO ESTADO DO PARA

RECORRIDOS: SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO COMER­
CIO DO ESTADO DD PARA, SINDICATO RURAL DE CASTANHAL E OUTROS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fe.
Sala de Sessões, em 13 de fevereiro de 1990.

NE IDE A. BORGES FERREIRA.
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissidios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO T S T No.R0-DC-852/87.7

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivos, 
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, com a presença do Excelentíssimo Senhor 
Subprocurador Geral, doutor Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Aurélio Mendes de Q1iveira, relator, Guimarães 
Falcão, revisor, Marcelo Pimentel, Orlando Teixeira da Costa, Wagner 
Pimenta, Norberto Silveira de Souza e Juiz Giacomini (Convocado), 
Resolveu, I - Recurso da SOEICOM S/A — Sociedade de Empreendimentos 
Industriais, Comerciais e Mineração: Preliminar de Nulidade do Feito 
arguida pela Procurador ia Geral da Justiça do Trabalho - A unanimida­
de, acolher a preliminar arguida e não conhecer do recurso. II — 
Recurso da Federação das Industrias do Estado do Rio de Janeiro: 
REAJUSTE SALARIAL - A unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, 
para adaptar a redação do paragrafo unico a Jurisprudencia, concedendo 
47. (quatro por cento) a titulo de produt iv idade. ABDNO DE FALTA D0 
ESTUDANTE - A unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, para 
adaptar a clausula ao Precedente No 70, a saber: "Transformar em 
licença não remunerada os dias de prova, desde que avisado o patrão 
com 72 (setenta e duas) horas de antecedencia e mediante comprovação". 
SALARIO DO ADMITIDO PARA SUBSTITUIR DISPENSADO SEM JUSTA CAUSA - A 
unanimidade, negar provimento ao recurso. DESCONTO ASSISTENCIAL - A 
unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, para assegurar que o 
direito de oposição seja feito perante a empresa e não perante o 
sindicato.

recorrentes: SOEICOM S/A - SOCIEDADE de empreendimentos industriais, 
COMERCIAIS E MINERAÇÃO E FEDERAÇÃO DAS INDUSTRIAS D0 ESTADO D0 RIO DE 
JANEIRO

RECORRIDOS: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE OLARIA, DE 
CERAMICA PARA CONSTRUÇÃO, D0 CIMENTO, CAL E GESSO E DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO ARMADO D0 MUNICÍPIO D0 RIO DE JANEIRO E SINDICATO DAS INDUS­
TRIAS DE CERAMICA PARA CONSTRUÇÃO D0 ESTADO D0 R10 DE JANEIRO E OUTROS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fe. 
Sala de Sessões, em 14 de março de 1990.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissidios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO T S T No.R0-DC-726/89.7

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivos, 
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Guimarães Falcão, Vice-Presidente, com a presença do
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Excelentíssimo Senhor Subprocurador Geral? doutor Jonhson He ira Santos 
e dos Excelentíssimos Senhores Ministros Fernando Américo Veiga 
Damasceno (Juiz Convocado), relator, Antonio Amaral, revisor, Waqner 
Pimenta, Norberto Silveira de Souza e Juiz Giacomini (Convocado), 
Resolveu, DESCONTO ASSISTENCIAL EM FAVOR DO SINDICATO - Por maioria, 
dar provimento parcial ao recurso, para adaptar a clausula ao Prece­
dente No 74, que dispõe: "Subordina-se o desconto assistencial sindi­
cal a não oposição do trabalhador, manifestada perante a empresa, ate 
10 (dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado"; com ressalvas 
do Excelentíssimo Senhor Juiz Giacomini (Convocado) e vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza, que negava 
provimento ao recurso.

RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA la REGIÃO

RECORRIDOS: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DO ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO E FEDERAÇÃO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Sustentação Oral: Dr. Jose Francisco Bosel1i 

Para constar? lavro a presente certidão, do que dou fe. 
Sala de Sessões, em 27 de março de 199Ü.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO T S T No.RO-DC-214/86.1

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, 
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Guimarães Falcão, Vice-Presidente, com a presença do 
Excelentíssimo Senhor Subprocurador Geral, doutor Jonhson Meíra Santos 
e dos Excelentíssimos Senhores Ministros Fernando Américo Veiga 
Damasceno (Juiz Convocado), relator, ^ntonio Amaral, revisor, Wagner 
Pimenta, Norberto Silveira de Souza e Juiz Giacomini (Convocado), 
Resolveu, I - Recurso da Procuradoria Regional do Trabalho da la 
Região: DESCONTO EM FAVOR DO SINDICATO - A unanimidade, dar provimento 
parcial ao recurso, para adaptar a clausula ao Precedente No 74, a 
saber: "Subordina-se o desconto assistencial sindical a não oposição 
do trabalhador, manifestada perante à empresa^ ate ICr (dez) dias antes 
do primeiro pagamento reajustado". II - Recurso do Sindicato dos 
Engenheiros no Estado do Rio de Janejro: REPOSIÇÃO SALARIAL - A unani­
midade, não conhecer do recurso por falta de fundamentação.

RECORRENTES: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA la REGIÃO E SINDICA­
TO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDOS: FEDERAÇÃO DOS AGENTES AUTONOMOS DO COMERCIO DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO E OUTROS

Para constar, lavro a presente certidão? do que dou fe.
Sala de Sessões? em 27 de março de 199Ü.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO TA S T-No.RO-DC-153/86.1

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, 
em Sessão? hoje realizada? sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo? com a presença do Excelentíssimo Senhor 
Procurador Geral? doutor Hegler Jose Horta Barbosa e dos
Excelentíssimos Senhores Ministros Norberto Silveira de Souza, rela­
tor, Wagner Pimenta, revisor, Juiz Giacomini (Convocado), Guimarães 
Falcão, Orlando Teixeira da Costa e Aurélio Mendes de 01iveira? 
RESOLVEU, REAJUSTE SALARIAL — A unanimidade, negar provimento ao 
recurso. INPC INTEGRAL DO PROXIMO REAJUSTE SALARIAL - A unanimidade, 
negar provimento ao recurso. SALARIO MÍNIMO PROFISSIONAL (PISO SALA­
RIAL) — A unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, para, insti­
tuir a clausula de acordo com a Jurisprudencia No 817, a saber: "Defe­
rir sal ario normativo, na forma da instrução normativa No 01, na base 
de 1/6 (um sexto) da ultima correção semestral, pelo ,fator 1.0 (um 
ponto zero), mais 1/12 (um doze avos) do aumento decorrente da produ­
tividade? a incidirem sobre o piso nacional salarial vigente na data 
da propositura do dissídio, multiplicado pelo numero de meses ou 
tração superior a 15 (quinze) dias decorridos entre a data da vigência 
do piso nacional salarial e a da instauração do dissídio'-. SALARIO 
SUBSTITUIÇÃO - A unanimidade? dar provimento parcial ao recurso? para 
adaptar a clausula a Instrução Normativa No 1 - IX - item 02? a saber:
Admitido empregado para a função de outro dispensado sem justa causa? 

sera garantido aquele salario igual ao do empregado de menor salario 
na função sem considerar vantagens pessoais". EXTINÇÃO D0 TETO SALA­
RIAL -r A unanimidade? dar provimento ao recurso para excluir a cláusu­
la da presente sentença normativa. PAGAMENTO DOS SALARIOS EM MOEDA 
CORRENTE - A unanimidade, dar provimento pareial ao recurso, para 
«daptar a clausula ao Enunciado No 99? a saber: "Ao recorrer de 
decisão condenatoria em ação rescisória, resultante do acolhimento 
desta, deve o empregador vencido depositar o valor da condenação no 
Prazo legal, sob pena de deserção (CLT, artigo 899, paragrafo 1)". 
RRAZO PARA PAGAMENTO DOS SALARIOS (CORREÇÃO MONETARIA) - A unanimida­
de, dar provimento parcial ao recurso, para adaptar a clausula ao 
Rrecedente No 115, a saber: "Estabelecer multa de 10'/. (dez por cento) 
sobre o saldo salarial, na hipótese de atraso no pagamento de salario 
«te 30 (trinta) dias e de 20 (vinte por cento), pelos meses restantes 

o atraso for superior aos 30 (trinta) dias". ADICIONAL DE HORAS 
Extras - a unanimidade, negar provimento ao recurso. CALCULO DA HORA 
EXTRA do COMISSIONISTA - A unanimidade? dar provimento parcial ao 

recurso para adaptar a clausula ao Enunciado No 5b , a saber: "0 
balconista que recebe comissão tem direito ao adicional de 207. (vinte 
por cento) pelo trabalho em horas extras, calculado sobre o valor das 
comissões referentes a essas horas". ADICIONAL PARA 0S DIAS DE REPOUSO 
E FERIADOS TRABALHADOS - Unanimemente, dar provimento parcial ao 
recurso para adaptar a clausula ao Precedente No 140, que dispõe: "E 
devida a remuneração em dobro do trabalho em domingos e feriados não 
compensados, sem prejuízo do pagamento do repouso remunerado? desde 
que? para este? não seja estabelecido outro dia pelo empregador".

FECHAMENTO D0 COMERCIO NA TERÇA-FEIRA DE CARNAVAL - A unanimidade, dar 
provimento ao recurso, para excluir a clausula da presente sentença 
normativa. JORNADA D0 ESTUDANTE - ENCERRAMENTO- A unanimidade, dar 
provimento ao recurso, para excluir a clausula da presente sentença 
normativa. PRORROGAÇÃO DA JORNADA D0 ESTUDANTE - A unanimidade, negar 
provimento ao recurso. ATRASO A0 SERVIÇO - A unanimidade, dar provi­
mento parcial ao recurso, para adaptar a clausula ao Precedente No 
145? a saber: "Assegura-se o repouso remunerado ao empregado que 
chegue atrasado, quando permitido o seu ingresso pelo empregador, 
compensado o atraso ao final da semana (ou ao final da jornada de 
trabalho)". FORNECIMENTO DE LANCHE - Por maioria, dar provimento ao 
recurso, para excluir a clausula da presente sentença normativa, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Norberto Silveira de 
Souza, relator e Orlando Teixeira da Costa, que lhe negavam provimen­
to. HORAS EXTRAS NOS CURSOS E REUNIÕES - A unanimidade, negar provi­
mento ao recurso. QUINQUÊNIOS - A unanimidade, dar provimento ao 
recurso para excluir a clausula da presente sentença normativa, com 
ressalvas do Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de 
Souza, relator. QUEBRA DE CAIXA - A unanimidade, negar provimento ao 
recurso. ABONO DE FALTAS PARA CONSULTA MEDICA DOS FILHOS - Por maio­
ria? dar provimento parcial ao recurso? para adaptar a clausula ao 
Precedente No 155, a saber: "Ausência remunerada de um dia por semes­
tre para levar filho menor ou dependente previdenciario de ate seis 
anos de idade? comprovada por atestado medico apresentado nos dois 
dias subsequentes a ausência"? vencido o Excelentissimo Senhor Minis- 
tro-Norberto Silveira de Souza, relator? que lhe negava provimento. 
ABONO DE FALTAS DA GESTANTE - A unanimidade? negar provimento ao 
recurso. ABONO DE FALTAS D0 ESTUDANTE - A unanimidade, dar provimento 
parcial ao recurso? para adaptar a clausula ao Precedente No 70? a 
saber: "Transformar em licença não remunerada os dias de prova desde 
que avisado o patrão com 72 (setenta e duas) horas de antecedencia e 
mediante comprovação". ESTABILIDADE DA GESTANTE - A unanimidade, negar 
provimento ao recurso. ESTABILIDADE D0 ACIDENTADO - A unanimidade, 
negar provimento ao recurso. ANOTAÇÃO DAS COMISSÕES NA CTPS - A unani­
midade? negar provimento ao recurso. CALCULO DO REPOUSO SEMANAL D0 
COMISSIONISTA - A unanimidade, dar provimento parcial ao recurso? para 
adaptar a clausula ao Precedente No 59, a saber: "Repouso semanal do 
comission ista calculado nos termos da Lei No 605/49". COPIA D0 CONTRA­
TO DE TRABALHO - A unanimidade, negar provimento ao recurso. ADMISSÃO 
DE ESTAGIÁRIOS E MENORES - A unanimidade, dar provimento ao recurso? 
para excluir a clausula da presente sentença normativa. ABONO DE FALTA 
PARA SACAR 0 PIS - A unanimidade, negar provimento ao recurso. ESTABI­
LIDADE D0 DELEGADO SINDICAL - A unanimidade? dar provimento parcial ao 
recurso? para adaptar a clausula ao Precedente No*138? a saber: "Ins­
tituir figura do representante sindical a ser eleito por empregados da 
própria empresa? em razão de 1 (um) representante para 50 (cinquenta) 
empregados integrantes da referida categoria? outorgando aos mesmos a. 
garantia de emprego? nos termos do artigo 543 da CLT". ASSISTÊNCIA D0‘ 
SINDICATO NAS RESCISÕES - A unanimidade, dar provimento ao recurso 
para excluir a clausula da presente sentença normativa. RELAÇÃO DE 
SALARIOS - A unanimidade? negar provimento ao recurso. FERIAS PROPOR­
CIONAIS NA RESCISÃO INDIRETA - A unanimidade? dar provimento ao recur­
so? para excluir a clausula da presente sentença normativa. AVISO 
PRÉVIO : a) ANOTAÇÃO DA DISPENSA — A unanimidade? negar provimento ao 
recurso, b) DISPENSA D0 CUMPRIMENTO — A unanimidade? negar provimento

ao recurso, c) ALTERAÇÃO D0 CONTRATO DE TRABALHO DURANTE 0 AVISO - A 
unanimidade, dar provimento ao recurso para excluir a clausula da 
presente sentença normativa, d) REDUÇÃO DA JORNADA DURANTE 0 AVISO - A 
unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, para adaptar a clausu­
la ao Precedente No 156, a saber: "Fica estabelecido que o empregado 
no inicio do per iodo do aviso -prévio, poderá optar pela redução de 
duas horas no horário que melhor lhe convier, desde que seja no inicio 
ou final da jornada". PRAZO PARA PAGAMENTO DAS PARCELAS RESCISÓRIAS - 
A unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, para adaptar a 
clausula ao Precedente No 68, a saber: "Impõe-se multa pelo não paga­
mento das verbas rescisórias ate o 10 (décimo) dia util subsequente ao 
afastamento definitivo do empregado, por dia de atraso, no valor 
equivalente ao salario diário, desde que o retardamento não decorra de 
culpa do trabalhador". ESPECIFICAÇÃO D0 MOTIVO DA DISPENSA - A unani­
midade, negar provimento ao recurso. 13o SALARIO D0 EMPREGADO AFASTADO 
POR DOENÇA - A unanimidade, dar provimento ao recurso, para excluir a 
clausula da presente senteça normativa.xFERIAS D0 EMPREGADO COMISSIO- 
NISTA - A unanimidade, dar provimento ao recurso, para excluir a 
clausula da presente sentença normativa. FORNECIMENTO DE MAQUILAGEM - 
A unanimidade, negar provimento ao recurso. IMPOSSIBILIDADE DE DESCON­
TO DAS COMISSÕES - A unanimidade, dar provimento ao recurso, para 
excluir a clausula da presente sentença normativa. COMPROVANTE DE 
ENTREGA DE DOCUMENTOS - A unanimidade? dar provimento ao recurso? para 
excluir a clausula da presente sentença normativa. ATESTADOS MÉDICOS - 
A unanimidade, dar provimento parcial ao returso, para adaptar a 
clausula ao Precedente No 124? a saber: "Assegura-se a eficac ia aos 
atestados médicos e odontologicos fornecidos por profissionais do 
sindicato suscitante. para o fim de abono de faltas ao serviço, com 
exceção daquelas que se referirem aos primeiros 15 (quinze) dias de 
afaçtamento e desde que existente convênio do sindicato com o INAMPS". 
ANOTAÇÃO DA FUNÇÃO NA CTPS - A unanimidade, negar provimento ao recur­
so. QUADRO MURAL - A unanimidade, negar provimento ao recurso. INFORME 
ANUAL DE RENDIMENTOS - A unanimidade? negar provimento ao recurso. 
RECIBOS E ENVELOPES DE PAGAMENTO - A unanimidade? negar provimento ao 
recurso. LOCAL PARA REFEIÇÕES - A unanimidade, negar provimento ao
recurso. CRECHES E AUXILIO A MÃE - A unanimidade,’ dar provimento
parcial ao recurso, para adaptar a clausula ao Precedente No 22, a
saber: "Determina-se a instalação de local destinado a guarda de
crianças em idade de amamentação, quando existentes na empresa, mais
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de 30 (trinta) mulheres maiores de 16 anos, -facultado o convênio com 
creches". MULTA - A unanimidade, dar provimento parcial ao recurso 
para adaptar a dausula ao Precedente No 73, a saber: "Impõe-se multa 
por descumprimento das obriqações de fazer no importe equivalente a 
207. (vinte por cento) do valor mínimo de referencia, em favor do 
empregado prejudicado". DESCONTOS ASSISTENC1AIS — A unanimidade, dar 
provimento parcial ao recurso, para adaptar a clausula ao Precedente 
No 74, a saber: "Subordina-se o desconto assistencial sindical a nâo 
oposição do trabalhador, manifestada perante a empresa ate 10 <dezj 
dias antes do primeiro pagamento reajustado".

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fe.
Sala de Sessões, em 28 de março de 1990.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissidios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

RECORRENTE: SINDICATO DÜ COMERCIO VAREJISTA DE SANTA ROSA

RECORRIDO: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE SANTA ROSA 

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fe. 
Sala de Sessões, em 28 de março de 1990.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissidios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO T S T No.RO-DC-341/89.6

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivos, 
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, com a presença do Excelentíssimo Senhor 
Procurador Geral, doutor Hegler Jose Horta Barbosa e dos
Excelentissimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, relator, Orlando 
Teixeira da Costa, . revisor, Wagner Pimenta, Norberto Silveira de 
Souza, Aurélio Mendes de Oliveira, Juiz Giacomini (Convocado) e 
Guimarães Falcão, RESOLVEU, SALARIO NORMATIVO - Por maioria, dar 
provimento, parcial ao recurso, para adaptar a clausula a
Jurisprudencia No 817, a saber: "Defere-se salario normativo, na forma 
da instrução normativa No 01, na base de 1/6 (um sexto) da ultima 
correção semestral, pelo fator 1.0 (um ponto zero), mais 1/12 (um doze 
avos) do aumento decorrente da produtividade, a incidirem sobre o piso 
nacional salarial vigente na data da propositura do dissidio, multi­
plicado pelo numero de meses ou fração superior a 15 (quinze) dias 
decorridos entre a data da vigência do piso nacional salarial e a da 
instauração do dissidio", vencidos os Excelentissimos Senhores Minis­
tros, Orlando Teixeira da Costa, revisor e Norberto Silveira deSouza, 
que negavam provimento ao recurso. SALARIO AE'MISSÃO — A unanimidade, 
negar provimento ao recurso. SALARIO SUBSTITUIÇÃO — A unanimidade, 
negar provimento ao recurso. COMPROVANTE DE PAGAMENTO — A unanimidade, 
negar provimento ao recurso. ESTABILIDADE DA GESTANTE — A unanimidade, 
negar provimento ao recurso. ATESTADOS MÉDICOS E 0D0NT0L0GIC0S — A 
unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, para adaptar a clausu­
la ao Precedente No 124, a saber: "Assegura-se a eficacia aos atesta­
dos médicos e odontologicos fornecidos por profissionais do sindicato 
suscitante, para o fim de abono de faltas ao serviço com exceção 
daquelas que se referirem aos primeiros quinze dias de afastamento e, 
desde que existente convênio do sindicato com o INAMPS". ABONO DE 
FALTAS D0 ESTUDANTE - A unanimidade, dar provimento parcial ao recur­
so, par^ adaptar a clausula ao Precedente No 70, a saber: "Transformar 
em 1icença não remunerada os dias de prova, desde que avisado o patrão 
com 72 (setenta e duas) horas de antecedencia e mediante comprovação". 
ATRASO N0 PAGAMENTO DE SALARIOS - A unanimidade, dar provimento par­
cial ao recurso, para adaptar a clausula ao Precedente No 115, a 
saber: "Estabelecer multa de 107. (dez por cento) sobre o saldo sala- 
r ial na hipótese de atraso nçj pagamento de salario ate _'O (trinta) 
dias e de 20% (vinte por cento), pelos meses restantes se o atraso for 
superior aos 30 (trinta) dias", mantidos os valores da condenação. 
ESTABILIDADE D0 ACIDENTADO - A unanimidade, dar provimento parcial ao 
recurso, para adaptar a clausula ao Precedente No 30, a saber: "Asse­
gura-se ao trabalhador vitima de acidente de trabalho 180 (cento e 
oitenta) dias de estabilidade no emprego, contados apos a alta do 
orgão previdenciario", acrescentando:" mantido o prazo de 90 (noventa) 
dias", com ressalvas do Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, relator. PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS — A unanimidade, 
dar provimento parcial ao recurso, para adaptar a clausula ao Prece­
dente No 68, a saber: "Impõe-se multa pelo não pagamento das verbas 

rescisórias ate o 10o (décimo) dia util subsequente ao afastamento 
definitivo do empregado, por dia de atraso, no valor equivalente ao 
salario diário, desde que o retardamento não decorra de culpa do 
trabalhador". CARTA AVISO (MOTIVO DA DISPENSA) - A unanimidade, dar 
provimento parcial ao recurso, para adaptar a clausula ao Precedente 
No 69, a saber: "Determina-se que o empregado despedido seja cientifi­
cado da dispensa, por escrito, com mensão dos motivos do ato patro­
nal". QUADRO DE AVISOS - A unanimidade, dar provimento parcial ao 
recurso, para adaptar a clausula ao Precedente no 172, a saber: "Defe­
re-se a afixação na empresa de quadro de avisos do sindicato para 
comunicações de interesse da categoria profissional, vedada a divul­
gação de matéria politico-partidaria ou ofensiva a quem quer que 
seja". DESCONTO ASSISTENCIAL - A unanimidade, dar provimento parcial 
ao recurso, para adaptar a clausula ao Precedente No 74, a saber: 
"Subordina-se o desconto assistencial sindical a não oposição do 
trabalhador, manifestada perante a empresa, ate 10 (dez) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado". MULTA POR FALTA D0 DESCONTO ASSISTEN- 
CIAL - A unanimidade, negar provimento ao recurso.

RECORRENTE: SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, 
MATO GROSSO E MATO GROSSO D0 SUL

PARANA,

RECORRIDOS: SINDICATO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS TÉCNICOS, ARTÍSTICOS, 
INDUSTRIAIS, COPISTAS, PROJETISTAS TÉCNICOS E AUXILIARES DE CAMPINAS E 
OUTRO E CAEEL - CONSULTAS E APLICAÇÕES DE ENGENHARIA E LEI RI CA- LTDfr

PROCESSO T S T No.RO-DC-745/86.3

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivos, 
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, com a presença do Excelentíssimo Senhor 
Procurador Geral, doutor Hegler Jose Horta Barbosa e dos
Excelentíssimos Senhores Ministros Marceío Pimentel, relator, Norberto 
Silveira de Souza, revisor, Aurelio Mendes de 01iveira, Juiz Giacomini 
(Convocado), Guimarães Falcão, Orlando Teixeira da Costa e Wagner 
Pimenta, RESOLVEU, Das Preliminares: Exclusão das Empresas Reveis 
Arguida pela Procuradoria-Geral - A unanimidade, rejeitar a preliminar 
arguida. Exclusão dos Trabalhadores que não Exerçam Atividade Profis- 
sional Abrangida ou Representada pelo Sindicato dos Trabalhadores - A 
unanimidade, rejeitar a preliminar arguida. Mérito: SALARIO NORMATIVO 
- A unanimidade, dar provimento pareial ao recurso, para adaptar a 
clausula a Jurisprudencia No 817, a saber: "Deferir salario normativo, 
na forma da Instrução Normativa No 1, na base de 1/6 (um sexto) da 
ultima correção semestral, pelo fator 1.0 (um ponto zero), mais 1/12 
(um doze avos) do aumento decorrente da produtividade, a incidirem 
sobre o piso nacional salarial vigente na data da propositura do 
dissidio, multiplicado pelo numero de meses ou fração superior a 15 
(quinze) dias decorridos entre a data da vigência do piso nacional 
salarial e a da instauração do dissidio". PRODUTIVIDADE - A unanimida­
de, negar provimento ao recurso. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - A unani­
midade, dar provimento ao recurso, para excluir a clausula da presente 
sentença normativa. CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS — A unanimidade, negar 
provimento ao recurso. CONSTRUÇÃO DE REFEITÓRIOS — A unanimidade, dar 
provimento parcial ao recurso, para determinar a. construção de abrigos 
para proteção durante o per iodo de al imentaçào. inclusive com equipa­
mentos para aquecimento de alimentos. ABONO DE FALTA A0 EMPREGADO 
ESTUDANTE - A unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, para 
adaptar a clausula ao Precedente No 70, que dispõe: "Transformar em 
licença não remunerada os dias de prova, desde que avisado o patrão 
com 72 (setenta e duas) horas de antecedencia e mediante comprovação". 
INSTITUIÇÃO DE FERIADO - A unanimidade, dar provimento ao recurso, 
para excluir a clausula da presente sentença normativa.

RECORRENTE: MINERAÇÃO GERAL D0 NORDESTE S/A

RECORRIDOS: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE EXTRAÇÃO D0 
MÁRMORE, CALCARIO E PEDREIROS D0 ESTADO DE PERNAMBUCO E SINDICATO 
NACIONAL DA INDUSTRIA DE CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PORTOS, AEROPORTOS, 
BARRAGENS E PAVIMENTAÇÃO E OUTRAS.

Para constar, lavro a presente 
Sala de Sessões,

certidão, do que dou fe. 
em 28 de março de 199Ú.

NEIDE A. BORuES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissidios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TSTN« RO-DC-02/88.8 (*)

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza­
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro . Prates ,de Macedo,________  
---------------------------- —------ 1_______________________________________________ com a presença do 
Excelentíssimo Senh&rUprocurador Geral, doutor João Batista Brito Pereira___________  
------------------------------------------------------------------------------------r______ e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Marcelo Pimentel,relator,Pemando Vilar,-revisor, José Carlos da Fon 
seca, Hélio Regato, Antônio Amaral, Orlando Teixeira da Costa, Almir 
.Pazzianotto e Aurélio Mendes de Oliveira, RESOLVEU, I- Recurso da Em 
presa Brasileira de Filmes S/A - EMBRAFILME - Unanimemente, negar pro 
vimento à pretensão da citada recorrente; II- Recurso da Distribuidora 
de Filmes Weimar Ltda e Nacional Distribuidora de Filmes Ltda: 1) Des 
conto a favor do Sindicato e multa. "Desconto ôe um dia de salário do 
primeiro mês de vigência do dissidio recolhendo-o em favor do sindica 
to dos trabalhadores, mediante guias, em que conste o nome do emprega 
do, seu salário e o valor recolhido". Se as empresas não satisfizerem 
a obrigação de descontos e recolher o referido valor até trinta dias 
após a publicação do acórdão do dissídio, "pagarão multa de cinqüenta 
por cento, sem prejuízo das cominações legais". Unanimemente, dar pro 
vimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente nV 
74 desta Corte, condicionando o desconto ã não oposição do empregado, 
manifestada perante a empresa, até dez_dias antes do primeiro pagamen 
to reajustado. Matem-se a multa pelo não recolhimento; 2) Salário Nor 
inativo. "Piso ou salário normativo de Cz$ 2.500,00 (dois mil e qui 
nhentos cruzados), acrescido de 100% do IPC”. Sem divergência, dar 
provimento parcial ao recurso para, nos termos da Jurisprudência dc 
TST, deferir salário normativo na forma da_Instrução Normativa n9 01 
na base de 1/6 (um sexto) da última correção semestral, pelo fator l.C 
(um ponto zero) mais 1/12 (um doze avos) do aumento decorrente da pre 
dutividade, a incidirem sobre o piso nacional salarial vigente na da 
ta da propositura do dissídio, multiplicado pelo número de meses ou 
fração superior a 15 dias decorridos entre a data da vigência do pise 
nacional salarial e a da instauraçãodo dissídio; 3) Estabilidade dc 
delegado sindical. "0 delegado sindical, em número de um por empresa, 
tera mandato de um ano, assegurada estabilidade provisória até os doze
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meses seguintes ao término do mandato, desde que eleito por assembléia 
geral". Unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar 
a cláusula ao Precedente n9 138 do TST, a saber: "Instituir a figura 
do representante sindical a ser eleito por empregados da própria empre 
sa, em razão de um representante para 50 (cinqüenta) empregados inte 
grantes da referida categoria, outorgando aos mesmos a garantia de em 
prego, nos termos do artigo 543 da CLT"; 4) QÜinqüênios. "Um adicional 
por tempo de serviço, na proporção de 1%, a cada ano de serviço". Una 
nimemente, dar provimento ao recurso para excluir a cláusula; 5) Abono 
de faltas ao estudante. "Deferido aos empregados estudantes, desde que 
o solicitem com a devida antecedência, o abono das faltas nos dias em 
que prestem exame* Unanimemente, dar provimento parcial ao recurso pa 
ra, adaptando a cláusula ao Precedente n9 70 deste Tribunal, transfor 
mar em licença não remunerada-os dias de prova, desde que avisado o pa 
trão com setenta e duas horas de antecedência e mediante comprovação; 
6) Acréscimo de 40% por acúmulo de serviço. 0 Regional, mantendo a de 
cisão revisanda, concedeu um acréscimo de 40% para os empregados, quan 
do o exercício de qualquer função for acumulada com responsabilidade 
de serviço, encargos de chefias ou de assistência. Unanimemente, dar 
provimento parcial ao recurso para restringir a concessão da vantagem 
apenas aos casos em que houver substituição acumulada qv e não tenha ca 
ráter meramente eventual; 7) Acumulação de funções. Unanimemente, ne 
gar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; 8) Salário da função 
mais elevada. "Assegura-se o direito de o empregado receber, em caso 
de exercício de função superior, com afastamento da anterior, a retri 
buição mais elevada." Unanimemente, negar provimento ao recurso quanto 
a esta cláusula; 9) Garantia contra a rotatividade."Admitido 'emprega 
do no lugar de outro, no curso do presente instrumento, perceberá nT 
vel salarial igual ao do empregado cujo lugar ocupou, garantindo sem­
pre o piso ou salário normativo". Unanimemente,negar, provimento ao re­
curso quanto a esta cláusula; 10) Salário do substituto. "Remuneração 
igual ao do substituído, sem prejuízo da retribuição da função origi 
nal que continuem a exercer, para empregados que exerçam, em substitui, 
ção, função distinta da contratualmente ajustada". Unanimemente, ne­
gar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; 11) Gratificação de 
gerentes. "Gratificação de 100% (cem por cento) do salário percebido, 
em se tratando de gerentes recrutados nos quadros da própria empresa, 
independentemente do recebimento de um salário mínimo", Unanimemente, 
dar provimento ao recurso para excluir a cláusula; 12) Ressarcimento 
de viagens. "Assegura-se aos empregados que, em razão de suas atribui­
ções, viajarem o ressarcimento de todas as despesas, compreendendo ali 
mentação, transportes e estada conforme notas, percebendo ainda, ao re 
tornar, ressarcimento de valor igual ã metade das despesas realizadas, 
pela privação do convívio com a família." Unanimemente, dar provimento parcial 
ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 142 do TST, a sa­
ber: "Deferir o reembolso referente.às despesas de alimentação e per­
noite para o empregado quando se afastar da sede da empresa num raio 
acima de 100 km"; 13) Estabilidade ã gestante por 120 dias. "Estabili­
dade provisória às gestantes por um ano após o término do benefício 
previdenciário". Unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para 
adequar a cláusula ao Precedente n9 49 do TST, a seguir: "Cria-se a 
estabilidade provisória à empregada gestante até 90 (noventa) dias 
após o término da licença previdenciária"; 14) Quebra de caixa. "Adi­
cional de 15% (quinze por cento) sobre o salário contratual aos empre 
gados que fizerem pagamentos ou recebimentos." Unanimemente, dar proví 
mento parcial ao recurso para adequar esta cláusula ao Precedente n9 
170 do TST,. a seguir: "Assegura-se aos empregados que exerçam permanen 
temente as funções de caixa a percepção de gratificação de quebra de 
caixa no valor de 15% (quinze por cento), do salário mínimo de referên­
cia"; 15) Enroladeiras elétricas. "O trabalho das revisoras será execu 
tado exclusivamente, com enroladeiras elétricas, com as quais atende­
rá® também a operação manual". Unanimemente, dar provimento ao recurso 
para excluir a cláusula; 16) Adicional de horas extras e de horas no­
turnas ■ "Sobretaxa da hora exjra e do trabalho noturno no percentual 
de 100% (cem por cento)." Unanimemente, negar provimento ao recurso 
quanto a esta cláusula; 17) Fornecimento de documentos objeto______ dos , 
J.tens 24 e 28 do acórdão recorrido. "O fornecimento aos empregados de 
comprovantes de pagamento de todo e’qualquer valor pago, discriminando, 
as importâncias e respectivos descontos, cláusula que abrange a que 
estabelece o fornecimento de envelopes, contra-recibos ou cópias dos 
recibos de pagamento de salários, com referência expressa ao quantum 
recolhido ao FGTS e a especificação das parcelas pagas e desconta­
das" . Unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusu 
la; 18) Acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) por absorção de empre-- 
sa■ "Acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) sobre o salário dos em- 
pregados, quando estes vierem a ter aumento de trabalho em decorrência 
de absorção de empresa". Unanimemente, dar provimento ao recurso para 
excluir a cláusula; 19) Pagamento das verbas rescisórias. "As Empresas 
quando concederem aviso pçevio a seus empregados deverão pagar-lhes 
as parcelas decorrentes da rescisão do contrato de trabalho até o ter­
ceiro dia útil após o seu tempo final, independentemente da data do 
efetivo desligamento do empregado ou de ter sido ou não dispensado do 
trabalho no seu curso, sob pena de pagar o equivalente a seus salá­
rios pelo prazo excedente". Unanimemente; dar provimento parcial ao 
recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 68 do TST, impondo 
multa, pelo não pagamento das verbas rescisórias até o décimo dia útil 
subseqüente ao afastamento definitivo do empregado, por dia de atra­
so, no valor equivalente ao salário diário, desde que o retardamento 
não decorra de culpa do trabalhador"; 20) Aviso prévio. "Os Empregados 
que estiverem cumprindo o prazo de aviso prévio e solicitarem o seu 
desligamento do emprego antes do prazo, perceberão os salários até o 
momento desta solicitação, ficando as empresas obrigadas a efetuarem 
o desligamento, desobrigando os empregados da prestação de trabalho 
até o final do prazo". Unanimemente, negar provimento ao recurso quan 
to a esta cláusula; 21) Alimentação. "Fornecimento obrigatório de ali 
mentação, por parte do empregador, nos termos do Programa Nacional de 
Alimentação, consoante Lei n9 6321/76". Unanimemente, dar provimento 
ao recurso para excluir a cláusula.
RECORRENTES: EMPRESA BRASILEIRA DE FILMES S/A - EMBRAFILME E DISTRI - 
BUIDORA DE FILMES WEIMAR LTDA E OUTRA
RECORRIDOS: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DISTRIBUIDORAS CINE­
MATOGRÁFICAS DE PORTO ALEGRE E UNITED INTERNATIONAL PICTURES DISTRI­
BUIDORA DE FILMES LTDA E OUTRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, em 23 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

(*)_ Republicada por ter saído com incorreção, do original, no D.J. de 
23/11/89, pág. 17463.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO TST No.R0-DC-805/87.3 (*)

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivos, 
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Guimarães Falcão, Vice-Presidente, com a presença do 
Excelentíssimo Senhor Subprocurador Geral, doutor Jonhson Meira Santos 
e dos Excelentíssimos Senhores Ministros Jose Ajuricaba, relator, 
Norberto Silveira de Souza, revisor, Aurélio Mendes de Oliveira, 
Fernando Vilar, Marcelo Pimentel, Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto e 
Fernando Américo Veiçia Damasceno (Juiz Convocado), RESOLVEU, I - 
Recurso da Fundação Orquestra Sinfônica - OSPA: 1 — Preliminar de
exclusão do feito - Unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a 
esta preliminar. 2 — Preliminar de não execução das normas estabeleci­
das em dissidios anteriores - Unanimemente, não conhecer do recurso 
quanto a esta preliminar. Mérito: ESTABILIDADE DA GESTANTE — Unanime- 
mente, dar,provimento ao recurso para reduz ir a garantia da estabili­
dade da gestante de 90 (noventa) para 60 (sessenta) dias na forma do 
pedido inicial. SALARIO NORMATIVO - Dar provimento pareial ao recurso 
para, nos termos da Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, 
deferir salario normativo, na forma da Instrução Normativa No 01 na 
base de 1/6 (um sexto) da ultima correção semestral, pelo fator 1.0 
(um‘ ponto zero) mais 1/12 (um doze avos) do aumento decorrente da 
produtividade, a incidirem sobre o piso nacional salarial vigente na 
data da propositura do dissidio, multiplicado pelo numero de meses ou 
fração superior a 15 dias decorridos entre a data da vigência do pisp 
nacional salarial e a da instauração do dissidio. ESTABILIDADE DO 
ACIDENTADO. — Unanimemente, dar provimento ao recurso para reduzir a 
garantia de emprego para 60 (sessenta) dias nos termos do pedido 
inicial. II — Recurso das Empresas de Radiodifusão no Estado do Rio 
Grande do Sul: ADICIONAL DE TRANSPORTE - Unanimemente, dar provimento 
ao recurso para excluir a clausula. ESTABILIDADE DA GESTANTE — Unani — 
memente, considerar prejudicado o recurso quanto a esta clausula. 
SALARIO NORMATIVO - Unanimemente, considerar prejudicado o recurso 
quanto a esta clausula. ESTABILIDADE DO ACIDENTADO — Unanimemente, 
considera prejudicado o recurso quanto a esta clausula. Clausula 2.1.1 
- CONDIÇÕES PREEXISTENTES - Intervalo de 15 minutos a cada 45 minutos 
de execução de musica popular, unanimemente, dar provimento ao recurso 
para excluir a clausula. Clausula 2.1.2 — COMPROVANTE DE SALARIOS — 
Unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta clausula. 
Clausula 2.1.3 - PROIBIÇÃO DO PAGAMENTO DE PARCELAS ENGLOBADAS COM 
SALARIO FIXO - Unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta 
clausula com supedaneo no Enunciado 91. Clausula 2.1.4 — ADICIONAL DE 
HORAS EXTRAS - Unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta' 
clausula. Clausula 2.1.6 - OCUPAÇÃO DE FUNÇÃO — Unanimemente, negar
provimento ac recurso quanto a esta clausula. Clausula 2.1.7 — UNIFOR­
MES — Unanimemente, negàr provimento ao recurso quanto a esta cláusu­
la. Clausula 2.1.9 - DELEGADOS SINDICAIS - unanimemente, dar provimen­
to parcial ao recurso para adaptar a clausula ao Precedente No 138 do 
Tribunal Superior do Trabalho, que dispõe: “Instituir figura do repre­
sentante sindical a ser eleito por empregados da própria empresa em 
razão de um representante para 50 (cinquenta) empregados integrantes 
da referida categoria outorgando aos mesmos a garantia de emprego nos 
termos do artigo 543 da CLT". Clausula 2.1.10 — ESTABILIDADE
PROVISÓRIA AOS PRESIDENTES DAS ASSOCIAÇÕES PROFISSIONAIS - Unanimemen- 
te, dar provimento parcial ao recurso para restringir a garantia de 
emprego aos dirigentes da primeira associação profissional fundada. 
Clausula 2.1.11 - CARTA - AVISO - Unanimemente, dar provimento par­
cial ao recurso para adaptar a clausula ao Precedente 69 que dispõe: 
“Determina-se que o empregado despedido seja cientificado da dispensa 
por escrito, com menção dos motivos do ato patronal". Clausula 2.1.13 
- PARCELAS DEVIDAS POR OCASIÃO DA RESCISÃO CONTRATUAL - Unanimemente, 
dar provimento parcial ao recurso para adaptar a clausula ao Preceden­
te No 68 que dispõe: "Impõe-se multa pelo não pagamento das verbas 
rescisorias■ate o 10o (décimo) dia util subsequente ao afastamento 
definitivo do empregado por dia de atraso no valor equivalente ao 
salario diário, desde que o retardamento não decorra de culpa do 
trabalhador". Clausula 2.1.14 - MULTA - Unanimemente, dar provimento 
parcial ao recurso para adaptar a clausula ao precedente No 73, que 
dispõe: "Impõe—se multa por descumprimento das obrigações de fazer no 
importe equivalente a 207. (vinte por cento) do valor minimo de refe­
rencia em favor do empregado prejudiçado". Clausula 2.1.16 RAIS - 
Unanimemente, dar provimento ao recurso para adaptar a clausula a 
Jurisprudência No 816 que dispõe: "Determina-se a remessa ao sindicato 
profissional, uma vez por ano da relação dos empregados pertencentes a 
categoria suscitante". Clausula 2.2.1 — REGISTRO DOS CONTRATOS DOS
MÚSICOS PROFISSIONAIS N0 SINDICATO DA CLASSE* - Unanimemente, negar 
provimento ao recurso quanto a esta clausula.
RECORRENTES: FUNDAÇÃO ORQUESTRA' suw-ONICA - OSPA E SINDICATO DAS 
EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
RECORRIDOS: SINDICATO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS DO ESTADO DO RIO 
GRAKlDE DO SUL E FEDERAÇÃO NACIONAL DE HOTÉIS E SIMILARES E OUTROS
Para constar? lavro a presente certidèo? do que dou + e.

Sala de Sessões? em 21 de novembro de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissidios Coletivos

( )- Republicada por ter saído com incorreção, do oriqinal, no D.J. de 
07/03/90, pãg. 1504.
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R0-AR-0641/96.9 2* R?g»9
Recorrente : FUNDIÇÃO BRASIL S/A 
Advogado : Dr. Luiz Carlos Jarola 
Recorrido : GONÇALO MARQUES 
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende'

DESPACHO
Tendo em vista qje np pxssnte processo já foi cumprido o disposto no ar 

tigo 64 do Regimento Interno desta Casa, e que o mesmo encontra-se na 
pauta para julgamento do dia 24.04.90, determino que se aguarde o julga 
mento.

Publique-se
Brasília, 18 de abril de 1990

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

Prç>C. n« TST-E-RR-9184/85 ■ 5
Embargante: BANCO ITAU S/A.
Advogado: Dr. Jacques Alberto de Oliveira.
Embargado: DANIEL SPAGOLLA FILHO.
Advogado: Dr. José Torres das Neves.

D E SP ACHO
Através da petição de fls. 271, BANCO ITAÓ S/A, ora Em­

bargante, vem manifestar sua desistência do Proc. E-RR-9184/85.5, em 
que litiga com DANIEL SPAGOLLA FILHO, ora em grau de recurso de em­
bargos em recurso de revista neste C. Tribunal, face ao acordo efeti­
vado pelas partes, conforme noticia a petição de fls. 273.

0 pedido de desistência está devidamente assinado pelo 
Dr. José Maria Riema - OAB/DF n® 707-A e OAB/GO ns 6513-A, patrono do 
Reclamado, cujos poderes para desistir constam das fls. 272.

Registro, pois, a desistência do recurso E-RR-9184/85.5, 
para que produza seus jurídicos efeitos.

Publique-se.
Apos, em face do acordo de fls. 273, devolvam-se os autos 

à Eg. instância de origem.
Brasília, 20 de abril de 1990

MINISTRO JOSÊ AJURICABA DA COSTA E SILVA
Relator

Proceeto n9 TST-MS-22/89.5
Iap«tr«nte: SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓRIOS DE PES­

QUISAS E ANÁLISES CLÍNICAS, INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FI­
LANTRÓPICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Advogado : Dr. Octávio Bueno Magano
Impetrado : EXM9 SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA

DESPACHO
Em atenção ao Parecer da ilustrada Procuradoria Geral (fls. 101-5) deter­

mino que o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Cam­
pinas seja notificado para, caso queira, venha integrar a presente lide na qualidade 
de 39 interessado.

Publique-se.
Brasília,16 de abril de 1990.

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

PROCESSO N9 TST-MC-643/90.7
REQUERENTE: SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SAO PAULO, PARANA, MA 

TO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL
Advogado : Dr. Geraldo Magela Leite
REQUERIDO : SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO ESTADO DE SAO PAULO

DESPACHO

1. Trata-se de ação cautelar inominada com pedido de con - 
cessão da medida, liminarmente, inaudita altera pars, ajuizada pelo 
SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SAO PAULO, PARANA, MATO GROSSO E 
MATO GROSSO DO SUL, com o objetivo de suspender a vigência e os efei - 
tos de sentença normativa.

O pedido vem com fundamento nos arts. 796 e seguintes do 
CPC.

Aduz o Autor que:
"Apesar de interposto recurso ordinário pelo aqui Autor con 
tra o v. acórdão do C. Tribunal Regional prolatado nos au 
tos do referido Proc. TRT/SP 244/89-A, poderá o Réu (Susci 
tante naquele processo) promover a execução provisória, in 
clusive dos dispositivos contra os quais o Autor (Suscita­
do naquele processo) interpôs recurso, com ampla possibiljl 
dade de êxito, uma vez que o v. acórdão regional contém nu 
merosos dispositivos que contrariam a lei ou a jurisprudên 
cia desse C. Tribunal Superior. Promovida execução proviso 
ria ocorrerá dano insanável para os participantes da cate­
goria representada pelo Autor, uma vez que, por regra do 
artigo 69, parágrafo 39, da Lei 4.725, de 13 de junho de 
1965, não são restituíveis as quantias pagas em _ execução 
trabalhista provisória, quando reformada a decisão executa­
da" (£is.o2/fay.-----------------

As fls. 50, o Exm9 Sr. Ministro Presidente do TST prolatou 
despacho, indeferindo o pedido de expedição liminar do pedido acautela 
tório,sem a audiência da parte contrária. Resta-nos, portanto, manife^ 
tar sobre a ação cautelar propriamente dita.

Em casos idênticos, temos adotado o seguinte entendimento: 
"Sobre o referido pedido tem-se a dizer que se constituem 
em elementos essenciais da providência acautelatória o 
fumus boni iures e o periculum in mora. Verificando-se a 
presença de tais critérios, chegar-se-á a evidência da emi 
nência do dano irreparável.'
Na hipótese dos autos em exame, a evidência do dano irrepa 
rável, segundo o Requerente, estaria caracterizada, por o 
Requerido estar determinado a proceder a imediata execução 

da sentença normativa, que contém as cláusulas impugnada , 
via recurso ordinário, ao qual se procura, através da pre­
sente cautelar, imprimir o efeito suspensivo.
Acontece, porém,que, inequivocadamente, a sentença normati 
va contém norma de natureza abstrata, não exequível de ime 
diato. No caso, a liquidez do título depende de todo um 
processo de conhecimento, denominado ação de cumprimento , 
prevista no parágrafo único do artigo 872 da CLT,para as 
hipóteses em que o empregador deixa de satisfazer as vanta 
gens obtidas pela categoria obreira, via sentença normati­
va. A decisão proferida nos autos da ação de cumprimento , 
na realidade, é que se constituirá no título executivo ju 
dicial.
Desta forma, fica afastada a incidência imediata do dispôs 
to no artigo 69, parágrafo 39, da Lei n9 4725/65 e, conse- 
qüntemente, o fumus boni iures e o fundado receio da emi­
nência do dano irreparável, o que por si só, bastaria para 
inviabilizar a providência cautelar.
Acrescente-se, contudo, a tais fundamentos que, com a edi. 
ção da Lei n9 7789/89, não mais se admite seja conferido e 
feito suspensivo aos recursos interpostos em processo de 
dissídio coletivo.
Tal princípio estáinserto no artigo 79 do referido diplo­
ma legal, que contém norma cogente, pelo que não pode o 
julgador contra ele decidir, mormente quando na prática de 
ato inerente ao uso de seu poder discricionário que só se 
justifica quando utilizado para suprir lacuna na legisla - 
ção. Havendo previsão legal expressa e taxativa não se po 
de, sem o risco de se incorrer em arbitrariedade e abuso 
do poder, admitir o cabimento da presente medida cautelar". 
(MC-45/89.7).
Assim, mantenho o posicionamento acima exposto, declaro ex 

tinta a ação, sem julgamento de mérito, na forma do art. 267, inciso 
IV, do CPC, uma vez que caracterizada a impossibilidade jurídica do pe 
dido, quer por não se evidenciar nos autos os elementos justificadores 
da providência acautelatória, quer por se encontrar expressamente veda 
da a concessão de efeito suspensivo a recurso interposto contra deci - 
são proferida em julgamento de dissídio coletivo.

Custas pelo Requerente, a serem calculadas sobre o valor 
dado ã causa na inicial.

Publique-se.

Brasília, 29 de março de 1990.

GIACOMINI 
Juiz Convocado - Relator

Proc. n9 TST-MC-4631/90.7
REQUERENTE - FUNDAÇAO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
Advogado - Dr. Brasilino S. Ramos
REQUERIDO - SINDICATO DOS PROFESSORES N0 DISTRITO FEDERAL 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO

I - A FUNDAÇAO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL ajuizou 
Medida Cautelar Inominada, requerendo, liminarmente, com espeque no art. 804 do CPC, 
sem ouvida da parte contrária, a suspensão dos efeitos do v. Acórdão n? _TP-074/90, 
proferido no Dissídio Coletivo n9 013/90, do TRT da 10? Região e, em sequência, uma 
vez observados os trâmites legais, o julgamento da Medida pleiteada, com a concessão 
e manutenção do que foi pedido liminarmente. Juntou os documentos de fls. 20 a 125.

II - Recebendo uma petição inicial, o Relator deve obser 
var se ela preenche os requisitos legais para o seu regular processamento. 0 art. 
295, parágrafo único, do Código de Processo Civil manda que se considere "inepta a 
petição inicial quando: ...III - o pedido for juridicamente impossível", autorizan 
do, por outro lado, o art. 267 do mesmo estatuto legal, que se extinga "o _ processo 
sem julgamento do mérito: ...VI - quando não concorrer qualquer das condições da 
ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade da parte e o interesse proces_ 
suai". Ora, a pretensão da Fundaçao requerente ê juridicamente impossível, porque 
vedada por lei. 0 art. 69 da Lei n9 4.725, de 13 de julho de 1965, que estabeleceu^ 
normas para o processo dos dissídios coletivos, prescreveu, de forma a não deixar dú 
vida, no caput do seu art. 69, o seguinte: "Os recursos das decisões proferidas nos 
processos de dissídios coletivos terão efeito meramente devolutivo". E acrescentou 
no seu parágrafo 39: “0 provimento do recurso não importará na restituição dos sa­
lários ou vantagens pagos, em execução do julgado". Interpretando essas disposi­
ções, a melhor doutrina processual trabalhista (Coqueijo Costa, Antonio Lamarca, Wil-i 
son de Souza Campos Batalha e Wagner D. Giglio) sempre entendeu que a sentença nor 
mativa possui eficácia imediata, salvo nas hipóteíes expressamente previstas em lei, 
que, ate recentemente, eram apenas as seguintes: a) nos recursos interpostos pela 
União, das decisões proferidas nos dissídios coletivos e, ainda assim, apenas quan 
to ã parte que exceder o índice fixado pela política salarial do Governo (art. 89, 
da Lei n9 5.584, de 1970); b) quando, a requerimento do recorrente, o Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho concedesse efeito suspensivo ao recurso (§ 19, do ar­
tigo 69, da Lei n9 4.725, de 1965). Outrora, face ao disposto no art. 59 do Decreto- 
lei n9 15, de 29 de julho de 1966, também se entendia que o Presidente do Tribunal 
originariamente competente, poderia suspender a aplicação da sentença^ quando,_a re­
querimento da empresa, demonstrasse ela a impossibilidade de atender ã majoraçao sa­
larial. Esse dispositivo, no entanto, foi implicitamente derrogado pelo § 39 do art. 
11, da Lei n9 6.708, de 1979, ao transferir para a ação de cumprimento, a exclusão 
ou colocação em nível compatível com suas possibilidades, as empresas que demonstras 
sem sua incapacidade economica. De qualquer maneira, a hipótese era de suspensão de 
aplicação da sentença pelo motivo exclusivo da incapacidade econômica, na fase de 
execução. Recentemente, a faculdade atribuída ao Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho para conceder efeito suspensivo aos recursos foi derrogada pelo art. 79 da 
Lei n9 7.788, de 1989. Esse artigo, no entanto, veio a ser revogado pelo art. 10, da 
Medida Provisória n9 154, de 15 de março de 1990 e a Lei n9 8.030, de 12 de abril 
de 1990, que a perenizou, manteve essa revogação pelo seu artigo 14. Como, no Bra­
sil, segundo^o § 39 do art. 29 da Lei de Introdução ao Código Civil, "salvo dispôs^ 
ção em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei revogadora perdido a 
vigência", não dispomos do instituto da repristinação, temos, como conseqüencia, que.
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o revogado § 19, do art. 69, da Lei n9 4.725, de 1965, pelo art. 79 da Lei n9 7.788 ,. 
de 1989, disso resulta que a revogação total dessa última lei não teve o condão de 
restaurar a faculdade legal do uso do efeito suspensivo, impondo-se, agora, unicamen. 
te, o preceito genérico segundo o qual "os recursos das decisões proferidas nos dis’ 
sidios coletivos terão efeito meramente devolutivo" (art. 69, caput, da Lei n9 4.72Sj 
de 1965), ressalvada a hipótese dos recursos interpostos pela Umao, das decisões pro 
feridas em dissídios coletivos (art. 89, da Lei 5.584, de 1970).

III - Socorre-se, entretanto, a requerente do art. 804 do 
Código de Processo Civil, invocando o fumus boni juris e o periculum in mora, para 
contornar o principio legal da eficácia imediata da sentença normativa. Ocorre que 

o uso subsidiário do Código de Processo Civil não pode prevalecer sobre as prÓjJTTís 
normas do direito coletivo do trabalho e uma delas é taxativa no sentido de que "os 
recursos das decisões proferidas nos dissídios coletivos terão efeito meramente de­
volutivo" (art. 69 da Lei n9 4725/65). Dai decorre a impossibilidade jurídica do pe­
dido. E como essa impossibilidade resulta na inépcia da petição inicial, extingo o 
processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, incisos I e VI, com 
binado com o art. 295, parágrafo único, inciso III, do Código de Processo Civil.

IV - Intime-se.

Brasília, 18 de abril de 1990

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Relator

PROCESSO N9 TST-AR—19/88.9
AUTOR : IAP S/A - INDÚSTRIA DE FERTILIZANTES
ADVOGADO: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RÉU : JOSÉ MONZANI SCARCELLI
ADVOGADA: DR9. ANDRÉA TARSIA DUARTE

DESPAÔHO
As partes pela petição de fl. 205 desistem da presente ação 

rescisória.
Tratando-se de ação originária, homologo a desistência reque 

rida para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Custas pela autora, conforme acordado pelas partes. 
Publiaue-se.

Brasília, 20 de abril de 1990

MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA
Relator

PROCESSO N9 TST-AG-MS-08/89.2
AGRAVANTES: SÉRGIO QUEIROZ E OUTROS
ADVOGADO : DR. ANTÚNIO MOREIRA
AGRAVADO : EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPE 

RIOR DO TRABALHO.
DESPACHO
Prestadas as informações pelo Exm9 Sr. -Presidente deste TST, 

autoridade coatora, remetam-se os autos ã Procuradoria Geral para emi£ 
são do necessário parecer.

Após, voltem conclusos.
Publique-se.

Brasília, 20 de abril de 1990

MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA
Relator

PROCESSO N9 TST-AR-20/89.4
AUTORA : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A
ADVOGADA: DR? MARIA CRISTINA I. P. CORTES
RÉU : JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

DESPACHO
1 - Assino ã autora e réu o prazo sucessivo de 10 (dez) dias 

para apresentação de razões finais, se assim o desejarem.
2 - Decorrido o prazo supra, com ou sem razões, voltem-me os 

autos conclusos.
Publique-se.

Brasília, 20 de abril de 1990

MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA
Relator

PROCESSO N9 TST-AR-26/89.8
AUTORA : NORMA JEANNE DA SILVA CASTRO
ADVOGADO: DR. JOSÉ PEREIRA DE FARIA
RÉU : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE GOIÃS - COHAB/GO
ADVOGADO: DR. INOCÉNCIO OLIVEIRA CORDEIRO

DESPACHO
T - Concedo a autora e ré o prazo sucessivo de 10 (dez) dias 

para que apresentem razões finais, se assim julgaremoportuno.
2 - Decorrido o prazo supra, com ou sem razoes, voltem-me os 

autos conclusos.
Publique-se.

Brasília, 20 de abril de 1990
MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA

Relator
PROCESSO N9 TST—AR-31/89.4
AUTOR : NELSON CALDEIRA
ADVOGADO: LUIZ SALEM VARELLA
RÉ : SOBLOCO - CONSTRUTORA S/A
ADVOGADOS: DR. OCTÃVIO BUENO MAGANO E DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DESPACHO
1- Assino a autor e ré o prazo sucessivo, de 10(dez)dias pa­

ra que apresentem razões finais, se o desejarem.
2- Decorrido o prazo, com ou sem razões, voltem-me os autos 

conclusos.
Publique-se.

Brasília, 20 de abril de 1990
MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA

Relator

(PROCESSO N2 TST-MC-33/89.0
REQUERENTE: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A
ADVOGADO : DR. PEDRO AUGUSTO MUSA JULlAO
REQUERIDOS: SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS E OUTROS
ADVOGADO :

DESPAÇHQ
1 - Medida cautelar inominada, com pedido liminar pleitean­

do a suspensão dos efeitos da execução da reclamatória original até o 
trânsito em julgado da presente rescisória.

2-0 pedido liminar foi indeferido, quando registrou-se que 
o autor não trouxe aos autos os documentos mencionados em sua inicial, 
concedendo-se prazo de 10 (dez) dias para que o fizesse.

3 - Enviada a notificação de fl. 11, com "AR" de recebimen­
to no verso da mesma folha, foi certificado a fl. 12, que a empresa au­
tora não se manifestou nos autos.

4 - Tendo em vista que não há como examinar-se o pedido ini 
ciai sem os documentos já solicitados, e não trazidos aos autos, tenho 
como inepta a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamen­
to de mérito, nos termos do artigo 267 - IV, do CPC.

Publique-se.
Decorrido o prazo recursal, sem manifestação da parte,arqui 

ve-se.
Brasília, 20 de abril de 1990

MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA. 
Relator

TST-MS-2691/90.8
■ MANDADO DE SEGURANÇA

IMPETRANTE: SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Advogada : Dra. Maria Amélia Souza Rocha 
Impetrado : EXM9 SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO GIACOMINI

DESPACHO

O TRT da Segunda Região, apreciando Dissídio Coletivo n9 
TRT/SP-354/89-A em que foram suscitantes a FEDERAÇÃO DOS TRABALHADO 
RES NA INDÚSTRIA DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO 
DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE ARAÇATUBA E OUTROS 
21 e suscitado O SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ESTADO DE SÃO 
PAULO e examinando a possibilidade de extensão de acordo ultimado en 
tre as partes nupercitadas, ã exceção de quatro entidades obreiras? 
procedeu ao julgamento nos seguintes termos:

"... homolagar parcialmente o acordo de fls. 34/42 para que pro 
duza efeitos legais, aplicando suas cláusulas aos demais suscita 
dos não acordantes, com as seguintes restrições: 1?) as cláusü 
las sociais e sindicais são estendidas a todos os sindicatos não 
acordantes: 2?) com referências às cláusulas econômicas, conceder 
aos não acordantes reajustamentò dos salários vigentes em maio/ 
/89,_ com aplicação do percentual do 100% (cem por cento) da va 
riação da inflação oficial acumulada de maio/88 a abril/89, com 
reflexos nas demais cláusulas econômicas; 3?) obedecendo ao prin 
cípio de isonomia, estender o mesmo percentual oficial às demais 
entidades de trabalhadores acordantes; 4?) o percentual concedido 
deverá corrigir todas as cláusulas econômicas do presente dissí 
dio coletivo" (fls. 66).

Inconformado com a decisão regional, o sindicato patronal 
dela recorre ordinariamente, argumentando, em síntese, que a mesma 
violou os arts. 59, XXXVI da Constituição Federal/88, desrespeitando 
o ato jurídico perfeito e negando reconhecimento ao acordo cole 
tivo de trabalho ultimado pelas partes, além de julgar extra pe 
tita e aplicar, contrario sensu, o princípio constitucional da iso 
nomia.

Concomitantemente com o recurso ordinário, o recorrente 
ajuizou medida cautelar inominada, com endereçamento a este Tribu 
nal Superior do Trabalho, visando à suspensão dos efeitos da decisão 
regional (fls. 15).

Neste caso, foi sorteado relator do pleito acautelat^rio o 
então Juiz convocado Marco Aurélio Giacomini (fls. 15) o qual.- Re* 
gundo assere o ora impetrante, "indeferiu o processamento da 
requerida, dando azo ao cumprimento da norma coletiva recoxruiua" 
(fls. 15).

Em conseqtlência do mencionado indeferimento, o Sindicato 
patronal impetra o presente mandamus requerendo a "concessão de li 
minar, a fim de que se casse o ato impugnado, para se suspender a 
sentença normativa proferida no Acordo e Dissídio Coletivo n9 354/ 
/89-A, Acórdão n9 788/89- P, até o julgamento do recurso ordinário 
interposto" (fls. 25).

Insta, de início,esclarecer que o ato impugnado, via man 
damental, è aquele praticado pela autoridade apontada como coatora, 
consistente, como ressaltou o impetrante, no indeferimento da peti^ 
ção inicial da medida cautelar. Ipso facto,o pedido de concessão li 
minar da suspensão dos efeitos da decisão regional, alvitrado no 
presente writ, não é uma decorrência lógica dos fatos narrados 
na prefaciai, encontrando óbice, dessarte, no art. 295, parágrafo 
único, inciso II, do CPC.

Como houve nítida cumulação objetiva-na exordial, confor 
me denota a transcrição nupercitada, feita de fls. 25 dos autos, 
o curso da mandamental ainda fica, em tese, assegurado para exame 
do pedido de cassação do ato impugnado, cuja finalidade, por razões 
óbvias, só poderia ser o afastamento do óbice colocado ao processamento 
da cautelar e nunca a substituição de seu objeto, como se 
pretende fazer, pois a autoridade indigitada coatora não teve 
qualquer participação na sentença regional que encerrou o dissí 
dio coletivo naquele grau de jurisdição, não podendo consê 
consequentemente, figurar no pólo passivo de um mandado de seguraaeã 
que tenha por finalidade garantir efeito suspensivo da referida deci 
são. ~

Na hipótese aventada, a impetração teria de insurgir con 
tra o ato do Presidente do TRT que, ao receber o recurso ordinário 
interposto, não o fez em seu duplo efeito.
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Ordenadas as idéias, vamos ao enfoque da questão.
O cabimento do mandado de segurança condiciona—se ao preen 

chimento dos requisitos estabelecidos na Lei n9 1533/51, dentre 
eles os dispostos no seu art. 19, que preceitua, verbis:

"Art- 19 - Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direi 
to líquido e certo, não amparado por habeas corpus, sempre que, 
ilegalmente ou com abuso de poder, alguém sofrer violação ou hou 
ver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que 
categoria for e sejam quais forem as funções que exerçam".

Infere-se de toda a dialética empreendida nos autos e, 
principalmente, da argumentação expendida pelo impetrante, que não 
estão configurados os pressupostos basilares ã concessão da segurança 
buscada, vez que não se demonstrou, cabalmente, a existência de di 
reito líquido e certo, conforme pretendido, nem estaria configurada a 
ilegalidade do ato indeferitório da liminar, condição que só exsurgi 
ria do exame do despacho gerador da referida situação, do qual o teor 
não consta dos autos.

A só ausência do referido despacho, que consiste no ato 
impugnado, jã é motivo suficiente para indeferimento do mandado de 
segurança, conforme dessume do art. 69, da mencionada Lei 1.533/51, 
c/c o art. 283, do CPC.

Não sóo teor do ato impugnado, no caso o despacho de indefe 
rimento do pedido cautelar, é imprescindível ao exame do presente 
mandamus, como também o é a prova de seu não trânsito em julgado, 
vez que o mesmo ten natureza decisória da ação proposta, embora 
meramente terminativa do feito e, como dispõe a súmula 268, do Eg. 
STF, das decisões jã transitadas em julgado não cabe mandado de segu 
rança.

Além desses fundamentos, impede, também a utilização de 
mandado de segurança, quando o direito que por seu meio busca-se tute 
lar, pode ser protegido através de recurso próprio, conforme Súmula 
n9 267, do STF.

No caso em tela, do despacho indeferitório da petição em 
medida cautelar, por aplicação analógica do art. 165, d, do RITST, 
caberia agravo regimental. *"

Pelos fundamentos expendidop- indefiro a inicial, porque 
carecedor da ação o impetrante.

Publique-se.
Brasília, 31 de março de 1990

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

TST-MC-097/90.1

REQUERENTE: SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SAO PAULO, PARANÃ, MA 
TO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL

Advoqado : Dr. Geraldo Maqela Leite
REQUERIDO : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E ANEXOS 

DE SAO PAULO E ITAPECERICA DA SERRA
TST

DESPACHO

1 Cuida-se de ação cautelar inominada, com pedido de liminar, 
ajuizada pelo SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SAO PAULO, PARANÃ, 
MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL, com o fito de suspender, temporária 
mente, cláusulas constantes de dissídio coletivo.
2. Com as razões estampadas no r. despacho de fls. 102/103, p£ 
blicado no DJU de 01.02^90, deixei de conceder a liminar requerida e 
determinei a distribuição do feito.
3. 0 requerente, com os arqumentos álinhados na peça de fls. 
104/108, agravou de instrumento, o qual, entretanto, resultou sem êxi^ 
to, conforme publicou o DJU de 02.03.90 (fls. 111).
4. Distribuído o feito ao Exm9 Sr. Ministro Wagner Pimenta 
(fls. 113), persiste o recorrente na desconstituição do despacho dene 
qatõrio da liminar requerida, valendo-se, agora, de aqravo regimentaT, 
com suporte nos fundamentos expressos na peça de fls.114/117, osquais, 
em essencia, sao mera reprodução das razões anteriormente encerradas 
nos autos.
5. Por força do r. despacho aposto no rosto da peça de _ fls. 
114, exarado pelo relator do presente intento cautelar, a questão ji£ 
rídica trazida ã baila retorna ao crivo desta Presidência.
6. A propósito da natureza jurídica e da recorribi1idade da U 
minar, doutrina OTHON SIDOU ("Habeas Data", "Mandado de Injunção", "Ha 
beas Corpus", "Mandado de Seourança" e “Açao Popular" - As Garantias 
Ativas dos Direitos Coletivos, Sequndo a Nova Constituição -, Forense, 
Rio, 1989, 34 ed., item 108, p. 230):

"A liminar e medida administrativa de juízo, nao se condiciona a 
requerimento da parte e sõ ê tomada no exclusivo intuito de ga 
rantir a inteireza da sentença. Por tais motivos, o juiz, no exe£ 
cicio de seu munus, pode conceder a medida liminar em qualquer 
tempo ou revogá-la a qualquer tempo, sempre inspirado naquele in 
tuito cardeal de assegurar matéria ã sentença a ser editada. K 
por tais motivos ela não é recorrível."

7. Continua o mesmo autor (ob. cit., item 110, pp. 232/233): 
"Afirmamos que da medida liminar não cabe recurso.
Estabelece o art. 504 do CPC para imunidade única ao seu regime 
recursal os despachos de mero expediente. Para efeito de nosso 
estudo, soa bem clara a afirmativa excludente do Código de Proces 
so Civil português, de 1967, no art. 679: ‘Não admitem recurso 
de despachos de mero expediente nem os proferidos no uso legal 
de um poder discricionário.' Ensina Liebman, em notas ã tradução 
do Instituições, de Chiovenda, que 'despachos de expediente, ou 
ordinatõrios' são os que dispõem simplesmente sobre o andamento 
do processo; ‘despachos interlocutórios', os que decidem as ques^ 
tões controversas relativasã regularidade e ã marcha do proce£ 
so, sem pôr-lhe fim; 'decisões terminativas', as em que o juiz, 
sem resolver o mérito, poe termo ao processo por um defeito de 
sua constituição, ou do procedimento, ou por qualquer outro moti 
vo que torne impossível a decisão da lide; e 'decisões definitT 
vas', as que decidem, no todo ou em parte, o mérito da causa, a 
lide, e recebem o nome de sentença, em sentido estrito. Malqrado

a imprecisão terminológica do Código de Processo Civil brasilei 
ro, com respeito a 'despacho' e a 'sentença', os atos judiciais 
por ele disciplinados classificam-se em: a) despachos, os do men 
cionado art. 504 ( de mero expediente'); b) decisões interlocutõ 
rias, as 1ndiretamente tratadas no art. 522, ao disciplinar o cã 
bimento do agravo de instrumento, recurso típico das questões" 
controversas relativas ã marcha do processo; c) sentenças as 
terminativas, quando extinquem o processo sem julgamento do mêri 

to (art. 269)r Não hã, em primeiro grau de jurisdição, outro ato do 
juiz, quanto ã classificação. Do exposto observa-se que se a medida 
liminar concessiva da segurança não ê sentença, terminativa ou defini 
tiva, cujo recurso seria a apelação, e se não é decisão interlocutã 
ria, porque não decide questão controversa relativa ã regularidade oã 
ãmarcha do processo e cujo recurso seria o agravo de instrumento, en 
tão , por princípio excludente, ê 'despacho de mero expediente', a que 
se refere o art. 504, para inadmitir recurso."
8- No que pertine a irrecorribi1idade do indeferimento da limi
nar, na mesma esteira estão: ALFREDO BUZAID (Do Mandado de Segurança? 
Saraiva, São Paulo, 1989, vol. I, item 136, p. 219); COQUEIJO COSTA 
(Mandado de Segurança e Controle Constitucional, LTr, São Paulo 1987 
3? ed., cap. XV, pp. 96/97); HELY LOPES MEIRELLES (Mandado de Seguran 
ça. Ação Popular, Ação Cível Pública, Mandado de Injunção e "Habeas~ 
-Data", RT, Sao Paulo, 1989, 12? ed., cap..12, p. 53); JOSE CRETELLA 
JÚNIOR (Comentários ã Lei do Mandado de Segurança, Forense, Rio,1989 
3? ed., item 63, p. 228); MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO (As Ações Cau 
telares no Processo do Trabalho, LTr, São Paulo, 1988, cap. XX - Primei 
ra Parte -, p. 266); ULDERICO PIRES DOS SANTOS (0 Mandado de Segurai? 
ça na Doutrina e na Jurisprudência, Forense, Rio, 1985, 3? ed Nota 
29, p. 246).
9. A jurisprudência desta Corte, igualmente, ê orientada no sen 
tido da irrecorribi1 idade dos despachos exarados em liminares, de quê" 
e exemplo o AG-MS-03/81 , ementado como se segue:

"Não se conhece, por incabível, de agravo regimental interoosto 
contra despacho que concede medida liminar em mandado de seguran 
ca11 (Ac. TP-2108/81, Relator Ministro Fernando Franco, DJU dê" 
16.10.81).

10. Ante a irrecorribi1idade do ato judicial de que ora se cui
da, deixo de considerar o inconformismo, por impertinente, e determT 
no o retorno dos autos ao relator da presente medida cautelar, Exm^ 
Sr. Ministro Waqner Pimenta.

Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 1990

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEADOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS DO TRIBUNAL, 
em 03 de abril de 1990.
RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO BARATA SILVA E REVISOR O EXMO. SR. MINIS­
TRO JOSÉ AJURI.CABÃ
Proc. E-RR-1148/88.8, Interessados: Caixa Econômica do Estado de São 
S/Ã e Mario Damasceno Leite (Advs.: Fernando Neves da Silva e Ildélio 
'Martins) .
Proc. E-RR-1944/88.0, Interessados: Baltazar Batista de Almeida e Outro 
e Fundaçao■Joao Pinheiro (Advs.: Ailton Moreira Antunes e Julio Afonso 
de Souza).
Proc. E-RR-3575/88.0, Interessados: Companhia Vale do Rio Doce e Abdala 
Rodrigues Gomes e Outros (Advs.: Flávio Vieira de Mello e Deisy Alves 
Teixeira).
Proc. E-RR-4374/88.0, Interessados: Elza Thomazini Portugal e Outros e 
Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE 
(Advs..: Dra. Regilene Santos do Nascimento e José Alberto Couto Maciel). 
Proc. E—RR-5616/88.8, Interessados: Condomínio Edifício Metropole e 
Joao Andrade Nascimento (Advs.: Luiz Giosa e Dagmar Lusvarghi Lima).
Proc. E-RR-6046/88.4, Interessados: Banco do Commércio e Indústria de 
Sao Paulo S/A e Tércio Sanches (Advs.: Rogério Avelar e Ari Soares Fer­
reira).
Proc. RO-AR-2172/90.8, Interessados: José Manoel Gonçalves dos . Reme 
dios, Rosemary Carvalho de Souza e Rodrigo Barbosa e Silva (Advs.: Joel 
son Willian Silva Soares, Adilson de Paula Machado e José Alexandre do 
Rosário).
Proc. AC-2332/90■5, Interessados: Sindicato dos Empregados em Estabele­
cimentos Bancarios no Estado de Mato Grosso do Sul e Banco do Brasil 
S/A (Advs.: Reginaldo G. Mendes e Jorge Antonio Gai).
RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO HÉLIO REGATO E REVISOR O EXMO.„SRç MINIS^ 
TRO ALMIR PAZZIANOTTO
Proc. E-RR-1857/Ò8.07 Interessados: Banco Mercantil de São Paulo S/A e 
Ariane Cristina Barbeiro Minutti (Advs.: Victor Russomano Junior e José 
Torres das Neves).
E-RR-2965/88.1, IHteressados; Jairo José Meirelles e Outros e Universi- 
dade do Estado do Rio de Janeiro - Hospital Universitário Pedro Ernesto 
(Advs.: Walter Seixas júnior e Sérvulo José Drummond Francklin).
Proc. E-RR-3915/88.2, Interessados: Rede Ferroviária Federal S/A e Dir- 
:eu Camilo (Advs.: Selma Moraes Lages e João de Almeida Lira).
Proc. E-RR—5536/88.9, Interessados: Castelo de Icaraí Restaurante e 
Pizzaria Ltda e Francisco Rodrigues Farias (Advs.: Julio Goulart Tibau, 
Antonio Carlos Ferreira e Jorge José Resende).
Proc. E-RR-5706/88.0, Interessados: Banco Mercantil de SãoPaulo S/A e 
Edson Padre de Castro <Advs.: Victor Russomano Junior e João A. Valle). 
Proc. E-RR-6765/88.9, Interessados: Maria Adele Cálamo e Laborterápica 
Bristol Quimica e Farmacêutica Ltda (Advs.: Cyro Franklin de Azevedo e 
Andréa Társia Duarte).
Proc. RO-AR-2171/90.0,Interessados: Indústria de Jóias Silvania Ltda e 
Jose Antonio Pinto Coelho (Advs.:, José Eustaquio de Oliveira e Hezick 
Muzzi Filho).
Proc. EX-2334/90.2, Interessados: Banco do Brasil S/A e Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado de Mato Grosso do 
Sul (Advs.: Aldo Mario de F. Lopes e Reginaldo G. Mendes).
RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ AJURICABA E REVISOR O EXMO, SR. MINIS 
TRO HÉLIO REGATO
Proc. E-RR-532/88.4, Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A 
BRADESCO e Indervane José Brasil (Advs.: Lino Alberto de Castro e José 
lAntonio Piovesan Zanini) .
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Proc. E-RR-2607/88.1, Interessados: Pirelli S/A - Companhia Industrial 
Brasileira e Cario Rota (Advs.: Bruno Arciero Júnior e Márnio Fortes de
Barros).
Proc. RO-AR-817/89, Interessados: Irmandade da Santa Casa de Misericór- 
|dia de Sorocaba e Milton Basseto e Outros (Advs.: Latuf Latuf e Lúcia 
Helena Giavoni).
RELATOR 0 EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS E REVISOR O EXMO.
SR. MINISTRO BARATA SILVA
Proc. e-RR-6914/88.6, Interessados: Sadia Concórdia S/A - Indústria e 
Comercio e Maria Eliza Perazzolo Lucas (Advs.: José Eduardo G. Alves e 
Waldyr Pedro Del Prá Nettn).
?rpç, E-RR-689/89.4, Interessados: Sindicato doâ Empregados em Estabele 
cimentos Bancários de São Paulo e Banco do Estado de São Paulo S/A 
(Advs.: Hélio Carvalho Santana e José Alberto Couto Maciel).
Proc, rq-ar-2158/90.5, Interessados: Domingos Martins da Costa e Indus­
trias Anhembi S/A (Advs.: João Luiz P. da Silva A. D. Meirelles Quintel 
•— / •
RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO ALMIR PA&ZIANÒTTO E REVISOR O EXMO. SR. MI
NISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA
Proc. E-RR-598/88,7, Interessados: Fundação Serviços de Saude Publica - 
FSESP e Domingos José dos Santos (Advs.: Maria Cristina P. Cortes e
Ulisses Riedel de Resende).
Proc. e-RR-1726/88.8, Interessados: Antonio de Araújo Paiva e Outros e 
Pan Marine do Brasil Transportes Ltda (Advs.: Marcos Luis Borges de Re­
sende e Eduardo Adami Góes de Araújo).
Proc. RO-AR-665/89,7, Interessados: Moanoel Soares Coelho e Banco Real 
S/A (Advs.: Geraldo Cezar Franco e Cássio Geraldo de P. Queiroga).
RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO MARCELO PIMENTEL E REVISOR O EXMO. SR. MI­
NISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Proc, RO-PC-756/88,97 Interessados: Natron Consultoria e Projetos S/A 
e Outros, Tecnosolo Engenharia e Tecnologia de Solos e Materiais S/A e 
Dom Geraldo Projetos Técnicos Ltda e Sindicato dos Engenheiros no Esta­
do do Rio de Janeiro (Advs.: Drausio A. Villas Boas Rangel, Rubens Xa­
vier, Maria Lúcia dos Santos Taveira, José Armando Falcão e Cláudia Ma­
ria Beatriz S. Duranti).
Proc. RO-DC-2210/90■8, Interessados: Confecções Essence Ltda e Sindica­
to dos Oficiais Alfaiates, Costureiras e Trabalhadores nas Indústrias 
de Confecç~oes de Roupas e de Chapéus de Senhoras de São Paulo e Osasco 
(Advs.: Antonio Geraldo de C. e Silva e Robetto de Benedetto).

RELATOR 0 EXMO. SR. MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA E REVISOR_______ O
EXMO. SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA
Proc, DC-58/89^ Interessados: Sindicato Nacional dos Servidores^ Fede 
rais Autárquicos nos Entes de Formulação, Promoção e Fiscalização da Po 
líca da Moeda e do Crédito e Banco Central do Brasil (Advs.: Marcos
Luis Borges de Resende).
Proc. RO-DC-909/89,2■ Interessados; FINASA - Crédito, Financiamento e 
e Investimento S/A, FININVEST - Crédito, Financiamento e Investimento 
S/A e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Esta­
do do Rio Grande do Norte, APERN - Crédito Imobiliário S/A e Outros 
(Advs.: Mucio A. da Costa),
Proc. RO-DC-2212/90.3, Interessados: Prima Linea Confecções Infantil 
Ltda e Sindicato dos Oficiais Alfaiates, Costureiras e Trabalhadores nas 
Indústrias de Confecção de Roupas e de Chapéus de Senhoras de São Paulo 
e Osasco (Advs.: Clemente Pereira Junior e Ulisses Riedel de Resende). 
RELTOR O EXMO. SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA E REVISOR O EXMO. 
SR. MINISTRO WAGNER PIMENTA
Proc. RO-DC-676/89.7, Interessados:. Mannesmann S/A_e Outro e Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material 
Elétrico de Belo Horizonte (Advs.: Paulo Emílio R. de Vilhena e Éllen 
Mara F. Hazan).
Proc. RO-DC-2211/90.5, Interessados: Sindicato da Indústria de Calça 
dos no Estado de Sao Paulo e Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
do Vestuário de Cotia e São Roque (Advs.: Wille Fischlim e Laércio Lo­
pes da Silva).
RELATOR 0 EXMO. SR. MINISTRO AURÉLIÒ MENDES DE OLIVEIRA E REVISOR O 

[EXMO. SR. MINISTRO JUIZ GIACOMINI (CONVOCADO)
Proc. RO-DC-795/86.9, Interessados: Sindicato dos Trabalhadores nas In- 
dústrias Químicas e Farmacêuticas de Santo André e Ferro Enamel do Bra 
sil Indústria e Comércio Ltda (Advs.: Antonio Lopes Noleto e José Ubira 
jara Peluso).
RELATOR 0 EXMO. SR. MINISTRO WAGNER PIMENTA E REVISOR O EXMO. SR. MINIS 
TRO AURÉLIO MENDES DE OLIVEIRA '
Proc. RO-DC-568/87.^ Interessados: Sindicato dos Empregados em'Entida­
des Culturais, Recreativas, de Assistência Social, Orientação-e__ Forma 
çao Profissional de Brasília - SENALBA; Serviço Social da Indústria - 
SESI - Conselho Nacional; Serviço Social da Indústria - SESI - Departa, 
mento Nacional; SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
Departamento Nacional e Conselho Nacional do Serviço Nacional da Indús­
tria fe Outros (Advs.: Ulisses Riedel de Resende, Hugo Gueiros Bemaroes ,
Jose Campello Netto e José dos Santos Carvalho Filho).
Proc. RO-DC-1007/89.9, Interessados: Sindicato das Indústrias da Cons- 
truçáo Civil no Estado do Rio Grande do Sul e Outro e Sindicato dos Tra 
balhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Caçapava dõ 
Sul (Advs.: Luiz Antonio S. de Azevedo e Alino da Costa Monteiro).
RELATOR O EXMO. SR. JUIZ GIACOMINI (CONVOCADO) E REVISOR O EXMO. SR. MI 
NISTRO MARCELO PIMENTEL ’
Proc. RO-DC-480/89■6, Interessados: Sindicato das Empresas de Transpor­
tes de Passageiros no Estado de Minas Gerais, Empresa Gontijo de Trans 
portes Ltda e Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de 
Montes Claros (Advs.: Ana Maria José Silva de Alencar, Joaquim Carvalho 
Costa e Encoh Clementino de Souza).
Proc. RO—DC—448/90,2, Interessados: Sindicato da Indústria do Açúcar no 
Estado de Pernambuco e Outros e Federação dos Trabalhadores na Agricul­
tura do Estado de Pernambuco - FETAPE e Outros (Advs.: Paulo Roberto L. 
Figueiroa e José Augusto de Santana).
RELATOR O EXMO. SR, MINISTRO JOS~É CARLOS DA FONSECA E REVISOR O EXMO 
SR. MINISTRO JOSÉ LUIZ VÃS'CONCELLÕS “-------------------1
Proc. E-RR-5895/87.9, Interessados: FEPASA - Indústria Paulista S/A e 
Luiz Alquati (Advs.: Carlos R. Penna, Lisia B. Moniz de Aragão e Ulis 
ses Borges de Resende). -
E-RR-6111/87.5; Interessados: Companhia de Cigarros Souza Cruz e Luiz 
da Costa Senra (Advs.: José Maria de Souza Andrade e Antonio Luiz H 
Pimenta Bueno).

Proc, E-RR-397/88.0, Interessados: Banco Mercantil de São Paulo S/A e 
Walter José Marques da Silva (Advs.: Victor Russomano Junior e José Tor 
res das Neves).
E-rr-2026/88.9, Interessados: Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
BANRISUL e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Erexim (Advs.: José Inácio L. Freire e José Antonio P. Zanini) .
Proc. E-RR-2084/88■3, Interessados: Ademar Ferreira Canabarro e Compa­
nhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE (Advs.; Alino da Costa Montei­
ro e Ivo Evangelista de Avila).
Proc. RO-AR-2173/90.5, Interessados: Crisantino dos Santos e Camilo Go- 
mes de Almeida (Advs.: Hugo Mosca e Paulo Mario de Medeiros).
Proc. AC-2333/90.2, Interessados: Sindicato dos Empregados em Estabele­
cimentos Bancarios no Estado de Mato Grosso do Sul e Banco do Brasil 
S/A (Advs.: Reginaldo G. Mendes e Jorge Antonio Gai),
Proc. AR-3737/90.9, Interessados: Celso Cerqueira e Rede Ferroviária Fe 
deral S/A (Adv.: Alino da Costa Monteiro).
RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA E REVISOR O
EXMO. SR. MINISTRO WAGNER PIMENTA
Proc. DC-591/90.9 (Apens. DC-782/90), Interessados: Fundação Instituto 
^rasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e Sindicato Nacional dos 
[Trabalhadores em Instituições e Fundações Públicas Federais de Pesqui­
sas Estatísticas e Geográficas - SINPEG (Adv,: Miguel Ferreira Peres).
proc. DC-782/90.3 (Apens. DC-591/90), Interessados: Sindicato Nacional 
dos Trabalhadores em Instituições e Fundações Públicas Federais de Pes­
quisas Estatísticas e Geográficas - SINPEG e Fundação Instituto Bra 
sileiro de Geografia - IBGE (Advs.:Álvaro Rangel de Carvalho).
Proc. E-RR-5574/87.0, Interessados: José Enock Castroviejo Vilela e Ban 
co de Desenvolvimento do Estado de Goiás S/A (Advs.: Arazy Ferreira dos 
Santos e Inocêncio Oliveira Cordeiro).

Brasília, 23 de abril de 1990

NEIDE A. BORGES FERREIRA
Secretária do Tribunal

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEADOS AOS EXMOS■ SRS. MINISTROS DO TRIBUNAL , 
em 06 de abril de 1990.
RELATOR 0 EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ AJURICABA
Proc. MS 4397/90.1, Interessados: Rede Ferroviária Federal S/A e Juiz
Presidente da 7$ JCJ de Salvador. (Adv, Carlos Roberto O. Costa).

Brasília, 23 de abril de 1990.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEADOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS DO TRIBUNAL , 
em 10 de abril de 1990.
RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Proc. MC 4631/90.7, Interessados: Fundação Educacional do Distrito Fe - 
deral e Sind. dos Professores no Distrito Federal.(Advs. Brasiliano S. 
Ramos e Ulisses Riedel de Resende).

Brasília, 23 de abril de 1990.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEADOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS DO TRIBUNAL, 
em 27 dê março de 1990.
RELATOR 0 EXMO. SR. JUIZ GIACOMÉtlI (CONVOCADO) E REVISOR 0 EXMO. SR. 
MINISTRO MARCELO PIMENTEL [ ' ’ ~
Proc. RO-PC-581/89■9^ Interessados: France Press e Outros e Confedera 
ção Nacional dos Trabalhadores em Comunicação e Publicidade (Advs.: a7 
L. Meirelles Quintella e Hamilton da Silva Martins) .
Proc,_ RQ-PC-2135/90.3, Interessados: Sindicato dos Trabalhadores na In­
dústria da Extração e do Refino do Sal de Cabo Frio, São Pedro da Al­
deia e Araruama, Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Alimenta 
ção de Niterói e Refinaria Nacional de Sal S/A (Advs,; Luiz M. P. Neto? 
Maria A. Gonçalves de Souza e Nelson de Azevedo Branco).
RrQÇ._ RQ.-J.C-2L4.2/9.0.7, Interessados; Associação dos Servidores Civis do 
Brasil e Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, 
de Assistência Social, de Orientação e Formação Profissional do Estado 
de São Paulo - SENALBA (Advs.: Carlos C. <le Oliveira e Antonio Rosella) 
Proc.—RQ-DC-2148/90.), Interessados: Federação da Agricultura do Estado 
de São Paulo‘e Outros e Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Car 
los e Ibate (Advs.: Maria Odete Rodrigues e Altamir G. Petersen).
Proc. RO—DC—2191/90,6, Interessados: Sindicato dos Professores no Esta­
do de Goiás e Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino no Estado de 
Goiás (Advs.: Ulisses B. de Resende e Nelio Carvalho Brasil).
Proc. RO-DC-2164/90.8, Interessados: Sindicato dos Trabalhadores nas In 
dustrias Gráficas de Criciúma e Sindicato das Indústrias Gráficas dê 
Criciúma (Advs.: Rosangela de Souzp e Atilio S, Finilli).
Proc. RO-DC-2199/90■4, Interessados: Companhia Nacional de Alcalis e 
Sindicato dos Práticos Arrais e Mestres de Cabotagem do Rio de Janeiro 
e Outros (Advs.: Pedro Carlos Batista Jourdan e João Carnevalli).
Proc. RO-DC-2209/90.1, Interessados: Malharia e Confecçoês Prist Ltda e 
Sindicato dos Oficiais Alfaiates, Costureiras e Trabalhadores nas In 
dústrias de Confecção de Roupas e de Chapéu de Senhoras de São Paulo ê 
Osasco (Advs.: Ibraim Calichman e Ulisses Riedel de Resende).
RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO AURÉLIO MENDES DE OLIVEIRA E REVISOR O 
EXMO. SR. JUIZ GIACOMINI (CONVOCADO?
Proc, RO—DC—2137/90.17 Interessados: Sindicato do Comércio Varejista de 
Produtos Farmacêuticos do Estado da Bahia e Sindicato dos Farmacêuticos 
da Bahia (Advs.: Antonio Carlos F. Garcia e Ulisses Riedel de Resende). 
Proc. RO-DC-2143/90.4, Interessados: Sindicato dos Trabalhadores nas In 
dústrias Químicas e Farmacêuticas de Osasco e Cotia e Alba Química In-’ 
dústria e Comércio Ltda (Advs.: Aparecido Inácio e José Roberto M. Ti 
bau) .
Proc. RO-DC-2159/90.1, Interessados: Sindicato Nacional dos Docentes de 
Ensino Superior e Outros e Estado da Bahia (Advs.: Rogério Ataide Cal 
das Pinto, Milton M. de Oliveira);
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Proc. RO-DC-2166/90.3, Interessados: Procuradoria Regional do Trabalho 
da 12? Região, Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa 
Catarina, Associação de Crédito e Assistência Rural de Santa Catarina, 
Empresa Catarinense de Pesquisa Agropecuária S/A, Instituto CEPA/SC(Ins 
tituto de Planejamento e Economia de Santa Catarina) e Sindicato dos 
Contabilistas de Florianópolis (Advs.: Dilnei Ângelo Bilessimo, José 
Francisco da Rosa, Walter Cardoso de Miranda, Alaor Davina C. Stofler e 
Ulisses Riedel de Resende).
Proc. RO—DC-2192/90■3, Interessados: Sindicato dos Lojistas do Comercio 
e do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios, Ferragens, Tintas e Ma 
terial Elétrico no Estado do Paraná e Sindicato dos Empregados no Comer 
cio de Curitiba (Advs.: João C. Requião e Rogério Distefano).
Proc. RO—DC-2200/90.5, Interessados: Procuradoria Regional do Trabalho 
da 1$ Região, Companhia de Navegação do Estado do Rio de Janeiro - CO 
NERJ e Sindicato dos Operários Navais do Município do Rio de Janeiro 
(Advs.: Oswaldo B. G. de Vilhena, Carlos Eduardo Bosisio e Afonso Cel- 
RELATOR^EXMQ1. ' SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA E REVISOR 0 

EXMO. SR: MINISTRO WAGNER PIMENTA
Proc. RO—DC-213S/90.8, Interessados: Fundação Instituto Agronômico do 
Paraná - IAPAR e Sindicato dos Empregados em Empresas de assessoramento, 
Perícias, Informações e Pesquisas de Curitiba e Outro (Advs.: Renato 
Serpa Silverio e Elisabete Ferreira).
Proc. RO-DC—2144/90,2, Interessados: Sindicato dos Hospitais, Clínicas, 
Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas, Institui 
ções Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas do Estado de São Paulo e 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de 
Jaú e Região (Advs.: Vanderlei Xavier da Silva e Agostinho de Oliveira) 
Proc. RO-DC-2160/90■9, Interessados: Sindicato dos Empregados no Comér­
cio de Toledo, Federação do Comércio Varejista do Estado do Paraná e 
Outros (Advs.: Roberto Barraneo e João C. Requião).
Proc. RO-DC-2186/90.9, Interessados: Sindicato dos Hospitais,Cliníõas e 
Casas de Saúde de Niterói e São Gonçalo, Sociedade Portuguesa de Benef^ 
cência de Niterói, Fundação Educacional Severino Sombra, Associação Pa 
ranaunense de Proteção a Maternidade, Infância e Adolescência e Federa­
ção Interestadual dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços e Saú­
de e Outros (Advs.: Fernando A. da Silva Cartaxo, Marisas de Oliveira 
C. Maciel, Carlos Frederico M. Viana, Pedro José Fernandes Alves e 
Washington B. de Castro Junior).
Proc. RO—DC—2193/90■0, Interessados: Sindicato Rural de Alto Paraná e 
Outros, Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado do, Paraná 
e Sindicato Rural Campo de Tenente e Outros (Advs,: Mareia Regina Roda- 
coski e Luiz Roberto L. Kracik).
Proc, RO-DC-2201/90.2, Interessados: Sindicato dos Bancos nos Estados 
de São Paulo, Paraná, Matro Grosso e Mato Grosso do Sul, Rede Ferroviá­
ria Federal S/A, Empresa Municipal de Urbanização - UMURB, Companhia do 
Metropolitano de São Paulo - METRO, Federação das Indústrias do Estado 
de São Paulo e Outros e Sindicato dos Engenheiros do Estado de São l Pau 
lo, Federação da Agricultura do Estado de São Paulo e Outras (Advs.: Ge 
raldo M. Leite, Waldeloyr Presto, Maria Helena Esteves, Emmanuel Car­
los e Ruy Armando de Almeida Mello Junior e Fernando Montenegro). 
RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO HÉLIO REGATO E REVISOR O EXMO. SR. MINIS 
TRO ALMIR PAZZIANOTTO
Proc. AR-2901/90.2, Interessados: Durvalina Aparecida Rebussi Rodrigues 
e Rubens Salvador Jacopi (Adv.: José Julio Fernandes).
Proc. E-RR-6225/87.3, Interessados: Denoir Avila da Costa e Banco Itaú 
S/A (Advs.: Arazy Ferreira dos Santos e José Maria Rlemma).
Proc. E-RR-3787/88,8, Interessados: Airton Souza Cabreira e Banco Itaú 
S/A (Advs.: José Antonio P. Zanini e José Maria Riemma).
Proc. E-RR-786/89.7, Interessados: Empresa Brasileira de Engenharia S/A 
e Darvaci Arquimino Oliveira (Advs.: José Maria de Souza Andrade e Nor­
berto Gomes Cavalheiro).
Proc. RO-AR-106/89.0, Interessados: Maria Edith Covelli e Colégio Saá 
(Advs.: Pedro M. Siqueira e Argemiro Gomes).
Proc. RO-AR-697/89.1, Interessados: Perfilaço Comércio e Indústria de 
Aças Ltda e Anesio de Lara Campos Junior e Outro (Advs.: Mareio Yoshida 
e Anesio de L. Campos Junior).
Proc. RO—AG—2154/90■1, Interessados: Massa Falida de S/A - ENGEFUSA e 
Armando Vitor da Silva, Exmo. Sr. Juiz Presidente da 29? Junta de Conci 
liação e Julgamento do Rio de Janeiro (Advs.: Julio Carlos Emoingt e 
Valter B. Valadão).
Proc, RO-MS-2167/90.1, Interessados: Fundação Educacional do Distrito 
Federal e Geonilda Borges Alves, Exmo. Sr. Juiz Presidente da 7? Junta 
de Conciliação e Julgamento de Brasília (Advs.: Patricia Gonçalves Ly 
rio e Julio Cesar Borges de Resende).
'Proc. RO-MS-2170/90.3, Interessados: Sindicato dos Empregados em Estabe 
lecimentos Bancários de Grande Dourados e Banco de Crédito Nacional S/A, 
Exmo. Sr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Doura 
dos-MG (Advs.: Carlos Danilo B. C. de Mendonça e Joel Campos).
Proc. RO-MS-2178/90.2, Interessados: Maria Aparecida Rodrigues Mazzola 
e Prefeitura Municipal de Jundiaí, Exmo. Sr. Juiz Presidente da 2? Jun­
ta de Conciliação e Julgamento de Jundiaí (Advs.: Maria Teresa de O. 
Nascimento e Natal de Marchi),
Proc. RO-MS-2184/90.6, Interessados: Jeronimo Francisco de Oliveira e 
Construtora Andrade Gutierrez S/A, Exmo. Sr. Juiz Presidente da 1? Jun­
ta de Conciliação e Julgamento de São José do Rio Preto (Advs.: Ibiraci 
N. Martins)
Proc. RO-AR-2149/90.9, Interessados: Gracinda Pereira da Silva e Banco 
de Credito Nacional S/A (Advs.: José Eduardo Furlanetto e Wlademir de 
Barros).
proc. RO-AR-2152/90■1, Interessados: MAUSA S/A - Equipamentos ‘Indus­
triais e Juliano Storer (Advs.: José Francisco Sartori e Àlino da Cos­
ta Monteiro).
Proc. RT—2323/90.9, Interessados: Sindicato dos Empregados em Estabele­
cimentos Bancários no Estado de Mato_, Grosso do Sul e Banco do Brasil 
S/A (Advs.: Ismael G. Mendes e Aldo Mario de F. Lopes).
Proc. R.EX.OF-2312/90.8, Interessados: Tribunal Regional do Trabalho da 
4? Região, Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência So 
ciai - INAMPS e Luiz Alberto Vanni e Outros (Advs.: Luiz Carlos Ribas 
Rieffel e Ademir Fernandes Gonçalves).
Proc. R.EX.OF-2315/90.0, Interessados: Tribunal Regional do Trabalho da 
4? Região, Olivio Kruger e Artema S/A (Advç: Vera Lucia Kolling).
Proc. R.EX.OF-2318/90■2, Interessados: Tribunal Regional do Trabalho da 
4? Região, Banco do Brasil S/A e Sindicato dos Empregados em Estabelecí 

Imentos Bancários de Pelotas (Advs.: Pedro S. Fernandes e Rubens S. Vel- 
linho).
Proc, AC-2327/90.8, Interessados: Sindicato dos Empregados em Estabele­
cimentos BAncarios de Naviraí e Banco do Brasil S/A (Advs.: Antonio T. 
iTanaka e Osvaldo F. Oliveiras).
Proc. AC-2330/90,0, Interessados: Sindicato dos Empregados em Estabele­
cimentos Bancarios de Nova Friburgo e Banco do Brasil S/A (Advs.: José 
Carlos deLima e Nilson Bastos Guitton).
RELATOR 0 EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ AJURICABA E REVISOR O EXMO. SR. MINIS 
TRO HELIO REGATO —~~~~~
Proc. AR-50/88.6, Interessados: Empresa Estadual de Ciência, Tecnologia 
ie Desenvolvimento Econômico-Social - EMCIDEC e Maximiniano Carlos de 
Alarção (Adv.: Sebastião Antonio Batista Xavier).
Proc. AR—2903/90.3, Interessados: Comercial Construtora Stecca S/A e Mi 
guel Pinto da Fonseca e Outro (Adv.: Antonio Lamarca).
Proc. RO-MS-2153/90.9, Interessados: Banco do Estado de São Paulo S(A e 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Baricários no Estado do Es­
pírito Santo, Exmo. Sr. Juiz Presidente da 1? Junta de Conciliação e 
Julgamento de Vitória (Advs.: José Sylvio Mode e Joaquim F. S. Filho).
Proc. RO-MS-2181/90.4, Interessados: Adriano Vitterbo Souza da Silva e 
Moacyr Nogueira de Oliveira Filho e Outro, Exma. Sra. Juíza Presiden­
te da Junta de Conciliação e Julgamento de Taubaté (Advs.,: Raul Bernar­
do Sousa e Silva).
E-RR-1949/89^4, Interessados: INDUSVAL S/A - Corretora de Títulos e Va­
lores Mobiliários e Jayme Bartholo (Advs.: victor Russomano Junior e 
Francisco Gomes da R. Azevedo).
Proc. RT-2307/90.2, Interessados: Adelor Alves Lopes e Outros e Tribu 
nal Superior do Trabalho (Adv.: Renilde Terezinha R. Avila).
Proc. R.EX.OF-2308/90.9, Interessados: Tribunal Regional do Trabalho da 
4? REgiao, Flavio Torquato da Cruz e Outro e Celgon Indústria e Comér­
cio de Glicerol Ltda (Advs.: Vera Lúcia Kolling).
RELATOR O EXMO. SR, MINISTRO BARATA SILVA
Proc. AI-2301/89.7, Interessados: Massa Falidg de EMAQ - Engenharia e 
Maquinas S/A e Exmo. Sr. Juiz Presidente do Egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho da 1? Região (Advs.: David Maciel de M. Filho).
RELATOR 0 EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Proc. AI-4335/88.2, Interessados: Eros Feijó Santos e Banco do Brasil 
S/A (Advs.: Antonio Lopes Noleto e Maurílio Moreira Sampaio).
RELATOR 0 EXMO. SR: MINISTRO HÉLIO REGATO
Proc. AI-5600/89.6, Interessados: Companhia Hansen Industrial e Fernan­
do Alves Dulfrayer e Outros (Advs.: Horãcio da Silva Pinto e Eugênio J. 
dos Santos).
RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS E REVISOR O EXMO.
SR. MINISTRO BARATA SILVA 7————————- --------
Proc. AR-64/88.8, Interessados: Edalmo Peluso e Banco do Brasil S/A 
(Adv.: Palmira Cândida Faria).
Proc. E-RR-5212/87■1, Interessados: Brasil Las Casas Brito e SBT - Sis­
tema Brasileiro de Televisão S/C Ltda (Advs.: Antonio Lopes Noleto e Ma 
ria Cristina Paixão Cortes)

Proc. RO-MS-2155/90.4, Interessados: Banco do Brasil S/A e Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Carlos e Outros 
(Advs.: Luiz A. Ricci e José Eduardo Furlanetto).
Proc. RO-MS—2182/90,1, Interessados: Maria José Bastos Souto e Outra e 
Tribunal Regional do Trabalho da 14? Região (Adv.: João Batista G. Mar­
tins) .
Proc. RT—2321/90,4, Interessados: Sindicato dos Empregados em Estabele­
cimentos Bancários de Mato Grosso do Sul e Banco do Brasil S/A (Advs.: 
Reginaldo G. Mendes e Mitio Maki).
Proc, R.EX.OF-2310/90.4■ Interessados: Tribunal Regional do Trabalho da 
4? Região, Banco do Brasil S/A e Sindicato dos Empregados em Estabelecí 
mentos Bancários de Cachoeira do Sul (Advs.: Gilson Gomes Lisboa e Car­
los Bias Proença).
RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO BARATA SILVA E REVISOR 0 EXMO. SR. MINIS­
TRO JOSE AJURICABA-
Proc. AR—25/89.1, Interessados: LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A e 
Hamilton Gares (Adv. Pedro Augusto Musa Julião e Maria Cristina Paixão Cor­
tes) .
Proc. E-RR-3530/87.3, Interessados: Companhia Têxtil Ferreira Guimarães 
e Nelson Cione (Advs.: José Cabral e Walter Cavalieri de Oliveira).
Proc. E-RR-1049/88.0, Interessados: PROBAM - Processamento Bancário de 
Minas Gerais S/A e Evandro Luiz de Oliveira (Advs.: Victor Russomano Ju 
nior e Carlos Alberto B. Santos)
Proc. E-RR-3239/88.1, Interessados: Lídio José da Costa e Outros e Rede 
Ferroviária Federal S/A (Advs.: Sid H. Riedel de Figueiredo e Selma Mo­
raes Lages).
Proc. RT-2322/90.1, Interessados: Sindicato.dos Empregados em Estabele­
cimentos Bancarios de Mato Grosso do Sul e Banco do Brasil S/A (Advs.: 
Reginaldo G. Mendes e Mitio Maki).
Proc. R.EX■OF-2311/90,1, Interessados: Tribunal Regional do Trabalho da 
4? Região, José Lazaro Marques Rodrigues e Zivi S/A - Cutelaria (Advs.: 
Mario Chaves).
Proc. R.EX.OF—2314/90,3. Interessados: Tribunal Regional do Trabalho da 
4? Região, Banco de Crédito Nacional S/A e 'Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Pelotas (Adv.: Francisco José Maesch).
Proc. R.EX.OF-23)7/90■5, Interessados: Tribunal Regional do Trabalho da 
4? Região, Banco Mercantil do Brasil S/A e Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Pelotas (Advs.: José Inácio Fay de Azambu 
ja e Rubens S. Vellinho).
Proc. AC-2326/90.1, Interessados: Sindicato dos Empregados em Estabele­
cimentos Bancarios de Ponta Porã e Banco do Brasil S/A (Advs.: Nelidia 
C. Benites e Itamar dã Silva Dutra).
Proc. AC—2329/90.3, Interessados: Sindicato dos Empregados em Estabele­
cimentos Bancários de São José do Rio Preto e Banco do Brasil S/A (Adv. 
Moacyr Nogueira: e Francisco M. Netto) .
Proc. RO-AR-312/83, Interessados: Hermes Gomes Monteiro e Companhia Do 
cas do Rio de Janeiro (Advs.: José Torres das Neves e Paulo Roberto 
Vieira Camargo).
Proc. RO-AR-690/89.0, Interessados: Companhia de Transportes Coletivos 
do Estado do Rio de Janeiro - CTC e Ricardo Alves e Outros (Advs.: Cle­
mente Silveira de Paiva e Alino da Costa Monteiro, Pedro Luiz Leão Vel- 
loso Ebert).
Proc. RO-AR-496/90.4, Interessados: Departamento de Aguas e Energia Elé 
trica e Adilce Aparecida de Mello e Outros (Advs.: Willian João Trabul- 
si e Ovidio Paulo Rodrigues Collesi).
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Proc. RO-AG-1333/90.0, Interessados: Augusto Guia de Brito e Tribunal 
Regional do Trabalho da 5? Região (Adv.: Sérgio Novais Dias).
Proc. RO-AG-1334/90,8, Interessados: Augusto Guia de Brito e o Exmo. Sr. 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 59 Região (Advs.: 
Sérgio Novais Dias).
Proc. RO-AR-2151/90.4. Interessados: Columbia Vigilância e Segurança Pa 
^rimonial Ltda e Itamar Cardoso (Advs.: Shiguer Sasahara e Leão ChaimoT. 
yitz). — .
Proc. RO-MS-2156/90,1, Interessados: Sindicato dos Empregados em Estabe 
tlecimentos Bancários de Sorocaba e Região e José Leopoldo de A. Olivei­
ra, Exmo. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Itape 
tininga (Advs.: José Eduardo Furlanetto e José'Leopoldo de A. OliveiraT 
Proc. RO MS-2169/90.6, Interessados: Sindicato dos Empregados em Estabe 

lecimentos Bancários no Estado de Mato Grosso do Sul, Banco Bamerindus 
do Brasil S/A, Exmo. Sr. Juiz Presidente da 19 Junta de Conciliação e 
Julgamento de Campo Grande (Advs.: Carlos Danilo B. C. de Mendonça e Ro 
binson Neves Filho).
Proc. RO-MS-2175/90,0, Interessados: Aeroleo Taxi Aereo Ltda e Sindica­
to Nacional dos Aeronautas, Exmo. Sr. Presidente da 379 Junta de Conci­
liação e Julgamento do Rio de Janeiro (Advs.: Antonio Cláudio Rocha e 
Isergio Daniel Thompson) .
Proc. RO-MS-2183/90.9, Interessados: Ginete Manetti di Lorenzo e Insti­
tuto Internacional de Pesquisas Cancerologicas (Professor Doutor José 
Luiz Cembranelli), Exma. Sra. Juíza Presidente da Junta de Conciliação 
e Julgamento de Taubaté (Advs.: Antonio Carlos dos Santos Filho) 
RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO HÉLIO REGATO .
Proc. MC-09/89.4, Interessados: Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A e 
Euclides Francisco de Paula Filho (Adv.: José Alberto Couto Maciel). - 
RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO MARCELO PIMENTEL E REVISOR O EXMO. SR: MI- 
NÍSTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA ’ I ' ' '
Proc. RO-DC-2134/9Ü.9, Interessados:_Sindicato dos Trabalhadores nas In 
dústrias do Papel, Papelão e Cortiça de Mogi das Cruzes e K. C. do Bra 
sil Ltda (Advs.: Ulisses Riedel de Resende e Antonio Jose Mirra).
Proc. RO-DC-2140/90.2, Interessados: Sindicato dos Trabalhadores nas Inj 
dústrias do Papel, Papelão e Cortiça de Mogi das Cruzes e Companhia Su 
zano de Papel e Celulose (Advs.: Ulisses Riedel de Resende e Henrique 
Pereira C. Junior).
Proc. RO—DC—21 46/90.6 , Interessados: Federação do. Comércio do Estado de| 
'são Paulo e Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospitalidade de Cam- 
binas (Advs.: Pedro Teixeira Coelho).
Proc. RO-DC-2162/90.3, Interessados: Federação dos Trabalhadores no Co­
mércio do Estado do Paraná e Sindicato dos Proprietários de Auto Esco- 
llas no Estado do Paraná (Advs.: Ana Maria Ribas Magno).
Proc. RO-DC-2188/90.4, Interessados: Associação de Crédito e Assistên- 
cia Rural de Santa Catarina - ACARESC, Companhia Integrada de Desenvol­
vimento Agrícola de Santa Catarina - CIDASC, Empresa Catarinense de Pe^ 
quisa Agropecuária fi/A - ESPASC e Sindicato dos Administradores ho Esta 
do de Santa Catarina (Advs.: Walter Cardoso de Miranda, José Francisco 
da Rosa, Alaor Davina C. Stofler e Nilo Kaway Junior).
Proc. RO-DC-2197/90.0, Interessados: Sindicato dos Trabalhadores em 
Transportes Rodoviário do Estado da Paraíba e Federação das Indústrias 
do EStado da Paraíba e Outros (Advs.: Agamenon V. da Silva e Romulo de1 
B. Lyra).
Proc. RO-DC-2203/90.7, Interessados: Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo -’ SABESP, Companhia do Metropolitano de São Paulo - 
METRO, ELETROPAULO - Eletricidade de São Paulo S/A e Sindicato dos Ad­
vogados de São Paulo (Advs.: Mariá C. Lapenta, Emmanuel Carlos e Sandra 
Lúcia Bestle).

-RELATOR 0 EXMO. SR. MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA E REVISOR O 
EXMO. SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 1
Proc. RO-DC-2133/90■1, Interessados: Albitec DTVM Ltda e Outros, Econô- 
mico S/A Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, Roma Distribui 
dora de Títulos e Valores Mobiliários, BANERJ - Distribuidora de Títu­
los e Valores Mobiliários S/A <e Sindicato dos Empregados em Empresas de’ 
Seguros Privados e Capitalização, de Agentes Autonomos de Seguros Priva 
dos e de Créditos do Estado do Rio de Janeiro (Advs.; Flavia Maria C"? 
da C. Mello, Jairo de Oliveira, Rosali R. da Silva, Antonio Carlos Coe­
lho Paladino e Guaraci Francisco Gonçalves).
Proc. ro-DC-2139/90.5, Interessados: Sindicato dos Empregados em Entida 
des Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e For­
mação Profissional do Estado do Pará e Fundação Legião Brasileira dej 
Assistência e Outra (Advs.: José Maria Quadros de Alencar e Antonio Fer 
nando Rocha).
Proc. RO-DC-2145/90.9, Interessados: Sindicato,Rural de Jundiaí e Outro 
|e Sindicato dos Trabalhadorés Rurais de Jundiaí (Advs.: Maria Odete Ro­
drigues e Altamir G. Petersen).

IProc. RO—DC—2161/90.6, Interessados: Sindicato dos Empregados no Comér­
cio de Campo Mourao, Sindicato dos Lojistas do Comércio, do Comércio Va 
rejista de Gêneros Alimentícios de Maquinismo Ferragens e Tintas e de 
Material Elétrico e Aparelhos Eletrodomésticos de Cascavel (Advs.: Ana 
Maria Ribas Magno e Sérgio Vulpini).
Proc. RO-PC-2187/90.6, Interessados: Sindicato Nacional das Empresas de 
Medicina de Grupo - SINAMGE e Sindicato dos Empregados em Estabelecimen 
tos de Serviços de Saúde de São José dos Campos (Advs.: Silza Helena 
Bermudes Bauijian e Araci F. Alves L. de Oliveira) .'
Proc. RO—DC—2195/90.5, Interessados: Sindicato dos Empregados no Comér­
cio de Londrina, Sindicato do Comércio Varejista de Veículos, Peças e 
Acessórios para Veículos no Estado do Paraná e Federação do Comércio Va 
rejista do Estado do Paraná e Outros (Advs.: Ana Maria Ribas Magno e Ju 
lio S. Malhadas e João C. Requião).
Proc. RO-DC—2202/90.0 , Interessados: Sindicato dos Estabelecimentos de 
Ensino no Estado de São Paulo, Sindicato das Entidades Mantenedoras dei 
Ensino Supletivo de São Paulo e Sindicato dos Professores de São Paulo 
e Outros (Advs.: Ildelio Martins, Washington Murilo da C. Melo e Henri­
que Daragona Buzzoni).

RELATCR 0 EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA E REVISOR 0 EXMO . 
SR. MINISTRO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Proc. E-RR 3714/87.7, Interessados: Banco Nacional S/A e Sebastião Con­
ceição Ferreira. (Advs. Humberto, Barreto Filho e Dimas Ferreira Lopes). 
Proc. E-RR 4110/87.4, Interessados: Sucessão de João Damasceno Rodri 
gues e Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. (Alino da Costa 
Monteiro e Ivo Evangelista de Ávila).

Proc.E-RR 4367/87.1, Interessados: Paulo Roberto Gomes Viana e Banço 
Real S/A. (Advs. José Torres das Neves e Moacir Belchior).
Proc. AR 2902/^0.6, Interessados: Itamar Costa e Rede Ferroviária Fede 
ral S/A. (Adv. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert)
Proc. RXOF 2316/90.8, Interessados: Trib. Reg. do Trab-. da 4a Região , 
Finasa - Crédito, Financiamento e Investimento S/A e Sind. dos Emprega 
dos em Estabelecimentos Bancários de Cachoeira do Sul. (Advs. Heitor da 
Gama Ahrends e Carlos Bias Proença).
Proc. RXOF 2319/90.0, Interessados: TRT da 4a Região, Instituto Nacio 
nal de Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS, Rubem,Buss e 
outros. (Advs. Luiz Carlos R. Rieffel e Ademir Fernandes Gonçalves).
Proc. RORP 684/90.9, Interessados: Alveny de Andrade Bittencourt e Ma­
ria do Ceo de Avelar.
Proc. ROAR 594/89.4, Interessados: José Heralto Ferreira e Rede Ferro­
viária Federal S/A- (Advs. Geraldo César Franco e Roberto Caldas Alvim 
de Oliveira).
Proc. ROAR 699/89.6, Interessados: sálvador Carrasco de Oliveira e Se­
bastião Cândido de Oliveira. (Adv . Gilberto A. Luiz)
Proc. ROAR 2150/90.7, Interessados: Jubiratan José Alves e Cooperati­
va dos Funcionários do Banco do Brasil. (Adv. Antonio Soares de Souza). 
Proc. ROAR 2157/90.8, Interessados: Pohlig-Heckel do Brasil S/A Ind. e 
Com., Oriental Marinho Cruz. (Argemiro Miranda da Silveira e José Cal - 
deira Brant Neto).
Proc. ROMS 2168/90.9, Interessados: Sind. dos Empregados Em Estabeleci­
mentos Bancários no Estado de Mato Grosso do Sul, Banco Bradesco S/A, 
Autoridade Coatora) Juiz Pres. da 1$ JCJ de Campo Grande - MS. (Advs. 
Carlos Danilo B.C. de Mendonça e Solange Maria Brito).
Proc. ROMS 2174/90.3, Interessados: IBM Brasil - Ind.,Maquinas e Servi­
ços, Zeev Lucyan Maimon» Autoridade Coatoraj Juiz Presidente da 135 JCJ 
do Rio de Janeiro. (Advs. Flávia Maria R. Nunes Oberg e Pedro Augustoj 
Musa Julião).
Proc. ROMS 2179/90.9, Interessados: Banco do Brasil S/A, Sind. dos Em^ - 
pregados em Estabelecimentos Bancários de Campinas e Região, Autoridade 
Coatora) Juiz Pres. da JCJ de Mogi Mirim. (Advs. Luiz A. Ricci e José E| 
duardo Furlanetto). ,
Proc. ROMS 2185/90.3, Interessados: Sind. dos Empregados em Estabeleci­
mentos Bancários no Estado de Mato Grosso do Sul, Banco Bamerindus do 
Brasil S/A, Autoridade CoatoraJ Juiz Pres. da 1® JCJ de Campo Grande - 
MS.’ (Advs. Carlos Danilo B.C. de Mendonça e Robinson Neves Filho).
Pròc■ AC 2328/90.6, Interessados: Sind. dos Empregados em Estabelecí - 
mentos Bancários de Catanduva e Banco do Brasil S/A. (Advs. Nilton Lou- 
renço Cândido e Jurandir Fernandes de Souza) .
Proc. AC 2331/90.8, Interessados: Sind. dos Estabelecimentos Bancários 
no Estado de Mato Grosso do Sul e Banco do Brasil S/A. (Advs. Ismael G. 
Mendes e Jorge Antonio Gai).
Proc. RT 2324/90,6, Interessados: Sind. dos Empregados dos Estabeleci­
mentos Bancários de Irece e Banco do Brasil S/A. (Advs. Terezinha Luiz 
Diniz e Hugo Oliveira Piauhy).
Proc. RXOF 2313/9016, Interessados: TRT da 4$ Região, Banco do Estado 
do Rio Grande do Sul S/A e Sind. dos Empregados em Estabelecimentos ESn 
cários de Pelotas. (Advs. Paulo Airton Lucena e Rubens S. Vellinho).

RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO WAGNER PIMENTA E REVISOR O EXMO. SR. MINIS 
TRO AURÉLIO MENDES DE OLIVEIRA
Proc. RODC 694/89.9, Interessados: Sind. da Ind. da Construção Civil no 
Estado de Minas Gerais e Sind. dos Trab. na Ind. da Construção e do Mo-, 
biliário da São João Del Rey. (Advs. Leila A. Sette e Pedro Luiz Leão! 
Velloso Ebert).
Proc. RODC 2135/90.6, Interessados: Custódio Rangel Pires & Cia Ltda ei 
Sind. dos Tyab.nas Irid. de Produtos Químicos para Fins Industriais e 
de Tinta e Vernizes de São Gonçalo. (Advs. Fernando Baptista Freire e 
Luiz Alberto Alcantara Cunha).
Proc. RODC 2141/90.0, Interessados: Sin. das Agências de Navegação Maríl 
tima de Santos, Sind. dos Conferentes de Carga e Descarga do Porto de 
Santos e outros, Sind. Nacional das Empresas de Navegação Marítima, Pró 
curadoria Regional do Trabalho da 2« Região e Sind. dos Estivadores de| 
Santos, São Vicente, Guarujá, Cubatão e outros, (Advs. Durval Balhosa, 
Durando O. Pereira Dumas, Eduardo N. de Sá e Alberto da Costa Júnior). 
Proc. RODC 2147/90.4, Interessados: Sind. dos Hospitais, Clínicas, Ca - 
sas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas Institui! 
ções Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas do Estado de São Paulo , 
Sind. dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de PresiJ 
dente Prudente e Santa Casa de Misericórdia de Presidente Prudente 
(Advs. Vanderlei Xavier da Silva, Zélia Dantas D' Arce Pinheiro).
Proc. RODC 2163/90.1, Interessados: Sind. dos Empregados em Entidades 
Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e Formaçãc 
Profissional no Estado de Minas Gerais e Fundação das Pioneiras Soci­
ais. (Advs. Márcia Cristina Sampaio e Gustavo A. Rocha de A. Branco). 
Proc. RODC 2189/90.1, Interessados: Federação do Comércio do Estado da 
Bahia e outra, Sind. dos Empregados no Comércio da Cidade do Salvador . 
(Advs. Valberto-Pereira Galvão e Raymundo de Freitas Pinto).
Proc. RODC 2198/90.7, Interessados: Sind. dos Trab. Rurais de Itaboraí 
e Sind. Rural de Itaboraí. (Adv. Lídia Cristina A. Martins).
Proc. RODC 2208/90.3, Interessados: Chuva Sol e Mar Ind. e Com. Ltda e 
Sind. Dos Trab. nas Ind. do Vestuário de Cotia. (Advs. Antonio Pedro A- 
morim Ribeiro e Aparecido Inácio).

RELATOR 0 EXMO. SR. MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO E REVISOR O EXMO ■ SR ■ MI-| 
NISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA
Proc. AR 09/88.6, Interessados: Banco da Amazônia S/A e Hely Soares Ba­
rata e outros. (Adv. Deusdedith Freire Brasil)._
Proc. AR 10/88.3, Interessados: Caixa de Previdência e Assistência aos 
Funcionários do Banco da Amazônia S/A - CAPAF e Hely Soares Barata e ou 
tros. (Adv.Ophir Filgueirãs Cavalcante Júnior).
Proc*. RT 2320/90.7, Interessados: Sind. dos Empregados em Estabelecí - 
mentos Bancários de Garanhus e Banco do Brasil S/A. (Advs. José Tavares 
de S. Filho e José Cordeiro).
Proc. RXOF 2309/90.6, Interessados: Trib. Reg. do Trab. da 4« Região , 
Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social--INAMPS, 
Lauro Juliano e outros. (Advs. Luiz Carlos Ribas Rieffel e Ademir Fer - 
nandes Gonçalves).
Proc. E-RR 2467/87.2, Interessados: Companhia Docas do Estado de São 
Paulo^e José Airton de Lima e outros. (Advs. Victor Russomano Júnior e 
Júlio César Borges de Resende).
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Proc. ROMS 2180/90.7, Interessados: Joaquim da Costa Lino e Usina Açu- 
careira Ester S/A, Autoridade Coatora, Juíza Presidente da JCJ de Ame - 
ricana - SP. (Advs. Alino da Costa Monteiro e Elza Maria Leone).
Proc. ROMS Q899/89.6, Interessados: Abílio Leopoldo de Souza e outros, 
Banco do Estado de Santa Catarina S/A, Autoridade Coatora, Exmo. Sr. 
Juiz Presidente da JCJ de Florianópolis. (Advs. João José R. Schaefer ej 
Marcílio João da S. M. Filho).
RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA
Proc. AI 7959/89 , Interessados: Sistema de Letras Fotocomposição & 
Fotolito Ltda e Luis Carlos da Silva Braga e outro. (Advs. Antônio Iva 
nir de Azevedo).

Brasília, 23 de abril de 1990

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

Terceira Turma

ATA DA NONA SESSÃO ORDINÃRIA

Aos dezesseis dias do mês de abril do ano de mil novecentos e 
noventa, ãs treze horas e trinta minutos, realizou-se a Nona Sessão Or 
dinãria, da Terceira Turma, do Tribunal Superior do Trabalho, sob a 
Presidência do Sr. Ministro José Luiz Vaãconcel1 os, encontrando-se pre 
sentes a Sra. Juíza Heloísa Pinto Marques e os Srs. Ministros_ Antonio 
Amaral, Josê Calixto e Francisco Fausto. Representou o Ministério Pú­
blico o Sr. Procurador Ives Gandra da Silva Martins Filho, sendo Secre 
tãrio o Bacharel Mario de Albuquerque Maranhão Pimentel Junior. Foi 17 
da e aprovada a Ata da Sessão anterior. Foram adiados com pedido de 
vistas regimentais os seguintes processos: RR-862/89, RR-194/89 e 
RR-5503/89. Foram retirados da Pauta os processos RR-4415/89 e 
AI-1434/89. Em seguida, passou-se a ORDEM DO DIA. 
PROCESSO-RR-4910/89■0, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Ferro Enamel do Brasi1 Indústria e Comércio Ltda(Adv. 
Victor Russomano Júnior, que fez sustentação oral) e Recorrido Sindica 
to dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas de Santo 
André (Adv. Wilmar Saldanha da Gama Pãdua, que fez sustentação oral). 
Foi relator o Sr. Ministro Josê Calixto e revisora a Sra. Juíza Heloí­
sa Pinto Marques, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da
revista, por divergência, apenas quanto ao tema base de adicional de
insalubridade e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o 
•adicional de insalubridade seja calculado com base no piso nacional de 
salário. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratõrio, requeri­
da da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente. 
PR0CESS0-RR-2765/89.8, da 6a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Usina Pumaty S/A CÃdv. Albino Queiroz de Oliveira Ju­
nior) e Recorrida Maria Joaquina Pereira. Foi relator o Sr. Ministro Jo 
sê Luiz Vasconcellos e revisor o Sr. Antonio Amaral, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência, apenas 
quanto ao tema do salãrio-família e, no mérito, dar-lhe provimento pa 
ra julgar improcedente a reclamação, com ressalvas do voto do Sr. Mi­
nistro Josê Calixto. Impedido o Sr. Ministro Francisco Fausto. 
PR0CESS0-RR-3565/88.7, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Bruno Antonio Caloi e Outros - SP (Adv. Maria Anto^ 
nia de 0. Facchini) e Recorrido Carlos José Vieira (Adv. Márcia CristT 
na Guaraldo). Foi relator o Sr. Ministro Antonio Amaral e revisora a 
Sra. Juíza Heloísa Pinto Marques, tendo a Turma resolvido, unanimemen­
te, conhecer da revista, por divergência, apenas quanto a confissão fi$ 
ta e, no mérito, por maioria,_negar-lhe provjmento, vencido o Sr. M7 
nistro relator. Redigira o acõrdao a Sra. Juíza revisora.
PROCESSO-RR-2904/89■2, da 15a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco Auxi1iar S/A fAdv. Nelson-Bened|cto R. de Oli­
veira) e Recorrido Marcelo Trindade Castilho (Adv.- Jose Torres das Ne­
ves), Foi relator o Sr. Ministro Antonio Amaral e revisor a Sra. Juíza 
Heloísa Pinto Marques, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista, por conflito com o Enunciado 165 e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento para, afastando a deserção, determinar o retorno dos autos a 
Corte de origem, a fim de que aprecie o recurso ordinário, como enten­
der de direito.
PR0CESS0-RR-3208/89■2, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Horacio Martins de Almeida (Adv, Andréa T. Duarte) e 
Recorrida Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A (Adv. Rosa M. M^ 
Flõrio). Foi relator o Sr. Ministro Antonio Amaral e revisor a Sra. Ju2 
za Heloísa Pinto Marques, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer da revista.
PR0CESS0-RR-3828/89.9, da 1a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Casas GuanabaraComestivei s Ltda (Adv, Luiz Otávio M. 
Maia) e Recorrido Benedito Reis de Paula (Adv. Waldir Nilo P. ^Filho).
Foi relator o Sr. Ministro Antonio Amaral e revisora a Sra. Juíza He­
loísa Pinto Marques, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer
da revista, por violação ao artigo 832 da CLT e, no mérito, via de coji
seqüência, dar-lhe provimento para, anulando o acõrdao de fls. 96, de 
terminar que outro seja proferido.
PR0CESS0-RR-3856/89.4, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Donisete Coelho (Adv. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert)e

Recorrida Esquadrias Sidney Ltda (Adv. William Adib^ Dib). Foi relator 
o Sr. Ministro Antonio Amaral e revisora a Sra. Juíza Heloísa Pinto 
Marques, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revis­
ta.
PR0CESS0-RR-4899/89.6, da 4a. Região, relativo a_Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Pedro Nascimento Hang (Adv. Josê Torres das Neves) e 
Recorrido Banco Bamerindus do Brasil S/A (Adv. Robinson Neves ^Filho). 
Foi relator o Sr. Ministro Antonio Amaral e revisora a Sra. Juíza He­
loísa Pinto Marques± tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista, por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento.
PR0CESS0-RR-6510/88.6, da 6a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Üsina Frei Caneca S/A (Adv. Hélio Luiz F. Galvão) e 
Recorrido Antonio Luiz_da Silva (Adv. Israel de M. Farias). Foi rela­
tor o Sr. Ministro José Calixto e revisor a Sra. Juíza Heloísa Pinto, 
Marques, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista,' 

por divergência, apenas quanto ao tema da prescrição e, no mérito, ne 
gar-lhe provimento.
PROCESSO-RR-647/89.7, da 6a ■ Região, relativo a Recurso de Revsita, 
sendo Recorrente Empresa Agrícola Pirangi Ltda (Adv. Hélio L. F. Gal­
vão) e Recorridos Antonio Augusto da Silva e Usina Catende S/A (Adv. 
Welson M. de Andrade). Foi relator o Sr. Ministro Josê Calixto e rev^ 
sora a Sra. Juíza Heloísa Pinto Marques, tendo a Turma resolvido, una­
nimemente, conhecer da revista, por conflito com o Enunciado 219 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a verba honorária.
PR0CESS0-RR-44O6/89.5, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Lucilene Coelho Silva Céu (Adv. Pedro Luiz L.V.Ebert) 
eRecorrida Abraçatec Artefatos de Metais Ltda (Adv. Horãcio R. Bran­
dão). Foi relator o Sr. Ministro José Calixto e revisor o Sr. Ministro 
Francisco Fausto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista.
PR0CESS0-RR-4384/89,1, da 15a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente UNIBANCÒ - União de Bancos Brasileiros S/A (Adv. Ro­
binson Neves Filho) e Recorrida Luzia Aparecida Quitéria (Adv. José B. 
F. da Silveira). Foi relator o Sr. Ministro Josê Calixto e revisor o 
Sr. Ministro Francisco Fausto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista, por conflito com o Enunciado 123, apenas quanto 
ao tema reflexos das horas extras sobreos-sábados e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação os reflexos das horas extras 
sobre os sábados.
PROCESSO-RR-741 /89.8 , da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Companhia de Cigarros Souza Cruz (Adv. José Maria de 
Souza Andrade, que fez sustentação oral) e Recorrida Maria de Lourdes 
Malacrida (Adv. Agenor Barreto Parente). Foi relator o Sr. Ministro Jo 
sê Calixto e revisora a Sra. Juíza Heloísa Pinto Marques, por maioria, 
conhecer da revista, por conflito com o Enunciado 294, vencido o Sr. 
Ministro relator e, no mérito, unanimemente, dar-lhe provimento para 
declarar aprescri.ção total, julgando extinto o processo com o julga­
mento do mérito. Redigirá o acõrdao a_Sra. Juíza revisora. A Turma de­
feriu juntada do instrumento procuratõrio, requerida da Tribuna pelo 
douto Patrono do Recorrente.
PR0CESS0-RR-1261/89.6, da 1 a, Região, relativo a Recurso de Revista, 
sèndo Recorrente Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU (Adv.Nej 
F. Peixoto) e Recorridos José Theodoro da Penha e Outros (Adv. Alice A. 
da Silva). Foi relator o Sr. Ministro Francisco Fausto e revisor o Sr. 
Ministro Josê Calixto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito., dar-lhe provimento, em parte, para determinar 
que os efeitos pecuniários decorrentes do trabalho nas condições de 
insalubridade seja devido a contar do dia do ajuizamento da ação. 
PROCESSO-AI-1807/89■9, da 15a. Região, relativo a Agravo de Instrumen- 
to, sendo Agravante Henrique Fonseca de Moraes (Adv. S. Riedel de Fi­
gueiredo) e Agravado Banco do Brasil S/A (Adv. Leopoldo Miguel B. de 
SanfAnna). Foi relator o Sr. Ministro Francisco Fausto, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PR0CESS0-RR-1463/89.1, da 15a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco do Brasi! S/A (Adv. Leopoldo Miguel B. de Sant1 
Anna) e Recorrido Henrique Fonseca de Moraes (Adv. S. Riedel de Figue_i_ 
redo). Foi_relator o Sr. Ministro Francisco Fausto e revisor o Sr. Mi­
nistro Josê Calixto, tendo a Turma resol vido,. unanimemen te, nao conhe­
cer da revista.

PROCESSO-RR-231 5/89.1 , da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Arno S/A (Adv. Jair Primo Guerrnandi) e Recorrida M<s 
ria Chaves da Silva (Adv. Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Sr. Ministro Francisco Fausto e revisor o Sr. Ministro Josê Calixto, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por diver­
gência e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a re­
clamação.
PR0CESS0-RR-31O7/89.O, da 9a. Região, relativo aRecurso de Revista, 
sendo Recorrente Geraldo Santos da Silva (Adv. Cêlio Horst Waldraff) e 
Recorrido Estado do Paraná (Adv. Li1ian Fátima M. Novak). Foi relator 
o Sr. Ministro José Luiz Vasconcellos e revisor o Sr. Ministro José Ca^ 
lixto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por 
divergência, apenas quanto ao tema das hora-s extras e, no mérito, dar- 
lhe provimento para restabelecer, no particular, a sentença de 19 
grau.
PR0CESS0-RR-4576/89.2, da 3a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais. S/A - USIMINAS 
(Adv. Fernanda C. Arantes) e Recorrido Moisés Marreco da Silva (Adv. 
Plínio M. de Siqueira). Foi relator o Sr. Ministro Josê Luiz Vasconcel_ 
los e revisor o Sr. Ministro Josê Calixto, tendo a Turma resol vi do, una^ 
nime e preliminarmente, não conhecer da revista, por irregularidade de 
representação.
PROCESSO-RR-4824/89.7, da 12a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Fundaçao Educaci ona! de Santa Catarina - FESC (Adv. 
Miguel Francisco M. Laranjeira) e Recorrida Maria da Graça Soares(Adv. 
Francisco de Assis Z. Filho). Foi relator o Sr. Ministro Francisco Faus^ 
to e revisor o Sr. Ministro José Cal i xto,. tendo a Turmaresol vido, una^ 
nimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, afastada a deserção, determinar que o Eg. Regional c£ 
nheça e julgue como entender de direito, o. recurso ordinário da Recor­
rente.
PROCESSO-RR-5898/89.6, da 3a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Carrefour - Comercio e Indústria Ltda (Adv. Sérgio 
Adolfo E. de Carvalho) e. Recorrido Orlain Soares Coelho (Adv. Roberto 
Pinto Felisberto). Foi relator o Sr. Ministro Francisco Fausto e revi­
sor o Sr. Ministro Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido, unanimemeji 
te, conhecer da revista, por divergência, apenas_quanto ao tema base 
de cálculo do adicional de insalubridade e, no mérito, negar-lhe provj_ 
mento.
PROCESSO-RR-4827/88.1, da 6a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Usina Pumaty S/A e Joaquim Pereira (Adv. Albino Que£ 
roz de Oliveira Júnior e Eduardo Jorge Griz) e Recorridos Os Mesmos. 
Foi relator o Sr. Ministro Francisco Fausto e revisor o Sr. Ministro An 
tonio Amaral, tendo a Turma resolvido, por maioria, conhecer da revis­
ta do Reclamante, por divergência, vencido o Sr. Ministro revisor e, 
no mérito, unanimemente, dar-lhe provimento para, restabelecer a decj_ 
são de 19 grau; quanto ao recurso da Reclamada, unanimemente, dele co 
nhecer, por divergência, apenas quanto ao cerceamento de defesa e, no 
mérito, negar-lhe provimento.
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PR0CESS0-RR-6111/88.3, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Dinieper industria Metalúrgica Ltda (Adv. Antônio Lo­
pes Muniz) e Recorrido Fernando Ferreira dos Santos (Adv. Sebastiao Aij 
gusto M i g 1 i o r i n i). Foi relator o Sr. Ministro José Calixto e revisor a 
Sra. Juíza Heloísa Pinto Marques, tendo a Turma resolvido, unanimemen­
te, não conhecer da revista.
PROCESSO-RR-314/89■0, da 14a, Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Estado do Acre - Procuradoria Geral do Estado (Adv. 
Azeilda B. Viga) e Recorridos Francisco Fernandes de Melo e Outros_(Adv. 
Sebastião Alves dos Reis Júnior). Foi relator o Sr. Ministro dose Ca­
lixto e revisora a Sra. JuTza Heloísa Pinto Marques, tendo a Turma re­
solvido, por maioria, conhecer da revista, por divergência, vencido o 
sr. Ministro relator e, no mérito, unanimemente, dar-lhe provimento pa. 
ra julgar improcedente a rec1amatõria. Redigirá o Acórdão a Sra. Juó 
za revisora.
PROCESSO-RR-1036/89,3, da la. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Sano S/A Indústria e Comércio (Adv. Lauddino da Cos­
ta Mendes Neto) e Recorrido Francisco Ribeiro Lopes (Adv. Gildo Osório 
da Costa Motta). Foi relator o Sr. Ministro José Luiz Vasconcellos, e 
revisor o Sr. Ministro Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, não conhecer da revista.
PROCESSO-RR-1 046/89.6, da 1 a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente, UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A (Adv. Ro 
binson Neves Filho) e Recorrida Sonia de Almeida Alvarenga (Adv. Fer­
nando de Souza Rego). Foi relator o Sr. Ministro Francisco Fausto e 
revisor o Sr. Ministro Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, por maio­
ria, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de 19 grau, ven9i 
dos os Srs. Ministros relator e José Calixto. Redigirá o acordão o Sr. 
Ministro revisor.
PROCESSO-RR-1250/89.5, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco Meridional do Brasil S/A (Adv. José Alberto Cou 
to Maciel) e Recorridos Otãvio José Etges e Outro (Adv. ATmiro A. Pra­
do). Foi relator o Sr. Ministro Antonio Amaral e revisora a Sra. JuTza 
HeloTsa Pinto Marques, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista, por conflito com o Enunciado 204 e, no mérito, dar-lhe pr£ 
vimento para excluir da condenação o pagamento como extras das 7a. e 
8a. horas.
PROCESSO-RR-1415/89■0, da 9a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco Bamerindus do Brasil S/A (Adv. Cristiana Rodr^ 
gues Gontijo) e Recorrido Valdir José Zem (Adv. Isaias Zela Filho).Foi 
relator o Sr. Ministro Antonio Amaral e revisora a Sra. JuTza HeloTsa 
Pinto Marques, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista.
PROCESSO-RR-1593/89,5, da 2a, Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sao Paulo 
(Adv. Maria do Socorro A. da Silva) e Recorridos Esmeralda Braga Welba 
e Outros (Adv. S. Riedel de Figueiredo)^ Foi relator o Sr. Ministro Jo 
sé Calixto e revisora a Sra. JuTza HeloTsa Pinto Marques, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por conflito com o
Enunciado 228 do TST apenas quanto a base de incidência do adicional de 
insa1ubridade e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o 
adicional de i nsal ubri dade seja calculado sobre o piso nacional de sa^ 
1ãri o.
PR0CESS0-RR-2469/89,2', da 6a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Usina Barao de Suassuna S/A (Adv. João Batista Carlos 
de Mendonça) e Recorrido Fernando Mariano Francisco. Foi relator o Sr. 
Ministro Antonio Amaral é revisora a Sra. JuTza HeloTsa Pinto Marques, 
tendo a Tu.rma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO-RR-3775/89.8, oa 6a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Reccrréntê Empresa de Portos do Brasil S/A - PORTOBRáS - Admini^ 
tração do Porto do Recife (Adv. Hélio Fernando M. Burgos) e Recorridos 
Valdiael Leite dos Santos e Outros (Adv. Antônio Ferreira Martins).Foi 
relator o Sr. Ministro Antonio Amaral e revisora a Sra._JuTza HeloTsa 
Pinto Marques, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista.
PROCESSO-RR-4929/89,9, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Carlos Alberto Silva júnior (Adv. Arnaldo A. Mendes 
NettoFe Recorrido BANESPA S/A - Arrendamento Mercantil (Adv. Suzely Mo 
rais). Foi relator o Sr. Ministro Antonio Amaral e revisora a Sra. JuT 
za HeloTsa Pinto Marques, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conh£ 
cer da revista, por conflito com o Enunciado 199 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que o adicional incidente.sobre as horas ex 
tras seja de. 25% (vinte e cinco por cento),.
PR0CESS0-RR-5747/89.7, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
s"endo Recorrente Carmo Domi ngos Co i ro (Adv. José Torres das Neves) e 
Recorrida Construtora.Al cântara S/A. Foi relator o Sr. Ministro Jo 
se Luiz Vasconcellos e revisor o Sr. Ministro Antonio Amaral, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
PR0CESS0-RR-5779/89.1, da 6a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Usina Pumaty S/A (Adv. Albino Queiroz de 0. Junior) e 
Recorrido Manoel Francisco dos Santos (Adv. Eduardo Jorge Griz). ^Foi 
relator o Sr. Ministro Antonio Amaral e revisora a Sra. Juíza HeloTsa 
Pinto Marques, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da re­
vista, por conflito com o Enunciado 227, apenas quanto ao tema do salã 
rio-familia e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente 
a reclamação com ressalvas de voto do Sr. Ministro José Calixto.

AGRAVO DE INSTRUMENTO, RELATADO PELO SR, MINISTRO ANTONIO AMARAL, A0 
fiUAL A TURMA, RESOLVEU, UNANIMEMENTE,DAR PROVIMENTO, A FIM DE MANDAR 
PROCESSAR A REVISTA, EM AMBOS 0S EFEITOS.
PROCESSO-AI-7925/89.8, da 4a. Região, sendo Agravante Zero Hora - Edi­
tora Jornalística S/A (Adv. Eden Cerquei ra) e Agravado Noê de Oliveira 
Moraes (Adv. Augusto Cesar Gomes Fernandes).
AGRAVOS DE INSTRUMENTO, RELATADOS PELO SR, MINISTRO ANTONIO AMARAL,AOS 

A TURMA RESOLVEU, UNANIMEMENTE, NEGAR PROVIMENTO.
PmpS0-AI-7160/87.3, da 4a, Rediao, sendo Agravantes Nelson Borges 
doT Santos e Outros (Adv. Alino da Costa Monteiro) e Agravada Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE (Adv. Ivo E. de Avila).
PROCESSO-AI-4180/88 ■ 1, da la. Região, sendo Agravante Companhia Docas 
“Mio de Janeiro (Adv. Rubens dã G. Menezes) e Agravados Fernando Goji 
Calves dos Santos e Outros (Adv. José Torres das Neves).

|PROCESSO-AI-211/89.1, da 2a. Região, sendo Agravante Gazeta Mercantil 
S/A - Editora Jornalística (Adv. Octávio B. Magano) e Agravado José 
Nicodemos Cardozo (Adv. Nelson M. Luz).
PROCESSO-AI-4750/89.0, da la. Região, sendo Agravante Banco Real S/A 
(Adv. Neli o Carvalhal Junior) e Agravada Eletice Nunes Vasconcellos de 
Barros (Adv. Carlos E. F. Gaspar).
PROCESSO-kI-6165/89,3, da 9a. Região, sendo Agravante Banco Nacional 
S/A (Adv. Aluisio Xavier de Albuquerque) e Agravada Dolair Marisa Loca 
teli (Adv. Vivaldo S. da Rocha).
PR0CESS0-AI-6310/89■1, da 2a. Região, sendo Agravante The First Natio- 
nal Bank of Boston (Adv. Norberto Marcos Barbosa) e Agravado Alcides No 
gueira Malaquias.
PR0CESS0-AI-6471/89,2, da 2a, Região, sendo Agravante FEPASA - Ferro- 
via Paulista S/A (Adv. Edna Mara da Silva) e Agravado Carlos Eduardo Aji 
selmo (Adv. Vasco P. Neto).
PROCESSQ-AI-7207/89.1, da 3a. Região, sendo Agravante Mineração Morro 
Velho S/A (Adv. Jose Carlos Rutowitsch Maciel) e Agravado Sebastião Òl^ 
veira dos Santos (Adv. José Hamilton Gomes).
PR0CESS0-AI-7681/89.3, da la. Região, sendo Agravante Banco Bamerindus 
do Brasil S/A (Adv, Robinson Neves Filho) e Agravado Gilmar Franco de 
Lima (Adv. Fernando Coelho).
PROCESSO-AI-8011/89,7, da 15a, Região, sendo Agravante Balbo S/A - Agro 
pecuaria (Adv. Gilberto Nunes Fernandes) é Agravada Sueli Aparecida 
Sponchiado (Adv. Jesus Guilherme Giacomini).
PRQCESSO-AI-8277/89,0, da 4a. Região, sendo Agravante Banco do Brasil 
S/A (Adv. Leopoldo Miguel Baptista de SanVAnna) e Agravado Elcio Ru£ 
sul Vieira (Adv. Maria Lúcia Vitorino Borba).
PROCESSO-AI-8564/89.0, da 2a, Região, sendo Agravante Metalúrgica Schi^ 
oppa Ltda (Adv. Paulo Roberto B. Rossi) e Agravado José Maria de Senã 
(Adv. Ulisses R. de Resende), 
PR0CESS0-ÃI-8883/89.5, da 3a, Região, sendo Agravante Laura Gonçalves 
(Adv, Antonio Eustaquio de Faria) e Agravada Santa Casa de Misericór­
dia de Belo Horizonte (Adv. Mauricio M, de Almeida), 
PR0CESS0-AI-89O1/89,0, da 9a, Região, sendo Agravante ITAMON - Constru 
çõe.s Industriais Ltda (Adv, Carlos R, R. Santiago) e Agravados Adelino 
de Souza Borqes e Outro (Adv. Clair da F. Martins).

AGRAVOS DE INSTRUMENTO, RELATADOS PELO SR. MINISTRO JOSE CALIXTO, AOS 
QUAIS A TURMA, RESOLVEU, UNANIMEMENTE, NEGAR PROVIMENTO.
PROCESSO-AI-212/89,8, da 2a. Região, sendo Agravante Banco Brasileiro 
de Üescontos s/A -BRADESCO (Adv. Rosemary Cangeilo) e Agravado José 
Coelho de Souza (Adv. Cleusa R. Cardoso). "
PR0CESS0-AI-5834/89.5, da 2a. Região, sendo Agravante Carborundum S/A 
(Adv. Antonio Carlos Vianna de Barros) e Agravado Ademir Ernandes Ser­
rano.
PROCESSQ-AI-8207/89,8, da 15a, Região, sendo Agravante Vidobaldo Fer- 
reira Gomes (Adv. Eduardo Suriam Matias) e Agravada Companhia Campinei_ 
ra de Transportes Coletivos, 
PR0CESS0-AI-8183/89.9, da 2a, Região, sendo Agravante Luiz Carlos da 
Silva é Agravado BORLEM S/A - Empreendimentos Industriais (Adv, Júlio 
Eduardo Esteves Moscovo).
PR0CESS0-AI-3557/89,4, da 10a, Região, sendo Agravante Fundação Zoobo- 
tanica do Distrito Federal (Adv, Luciana R. M, de Morais) e Agravado 
Marcos Ribeiro de Barros. IMPEDIDA A SRA. JUTZA HELOlSA PINTO MARQUES. 
PR0CESS0-AI-7421/89.3, da 3a. Região, sendo Agravante Organização No d 
sa Senhora da Abadia Ltda (Adv. Alvacy Kassys da Silva) e Agravado Ore 
ni Leopoldino Santos (X) Tático Supermercados Ltda (Adv. Ismael Fernan 
des de Souza).
PR0CESS0-AI-7824/89.6, da 2a. Região, sendo Agravantes Ademir Domingos 
Rodrigues e Outros (Adv.-UlissesBorges de Resende) e Agravada Compa­
nhia Docas do Estado de São Pau'lo - CODESP (Adv. Manoel Haberkorn). 
PROCESSO-A 1-8344/89.4, da2a, Região, sendo Agravante Antonio AdemirLo 
catei 1i (Adv. Adionan Arlindo da R. Pitta) e Agravada Companhia Indu£ 
trial São Rio-Cisper (Adv. Luiz Braulio de Vilhena).
PR0CESS0-AI-6465/89.8, da 2a. Região, sendo Agravantes Gilberto Manoel 
Sobrinho e Outro (Adv. Lizete C. Simionato) e Agravada Indústrias Fili- 
zola S/A (Adv. J. Granadeiro Guimarães).
PR0CESS0-AI-6942/89.6, da 3a. Região, sendo Agravante Mineração Morro 
Velho s/A (Adv. Lucas de Miranda Lima) e Agravado Geraldo Rafael.
PROCESSO-AI-3002/89.6, da 2a. Região, sendo Agravante Manufatura de 
Bri nquedos Estrela S/A (Adv.. Mareio Anibal do Amaral) e Agravado Ana- 
nias do Carmo Pinto.
PR0CESS0-AI-6137/89.8, da la. Região, sendo Agravante Torrington Indús^ 
tria e Comercio Ltda (Adv.- Rogério L'Angelo) e Agravado Ezildo Lopes 
(Adv. Anderson V. Fontes).
PROCESSO-AI-^61 90/89.6, da 6a. Região, sendo Agravante Banco do Brasil 
S/A (Adv. Leopoldo Miguel Baptista de SanVAnna) e Agravado CarlindoAT 
meida Silva (Adv. André M. R. de Vasconcelos).
PR0CESS0-AI-638Z/89.8, da l 5a. Região, sendo Agravante Banco BRADESCO 
S/A (Adv. Frederi co Borghi Neto) e Agravado Ailton de Jesus Paulino. 
PROCESSO-AI-8006/89.0, da 15a. Região, sendo Agravante FEPASA - Ferro 
via Paulista S/A (Adv. Evely Marsigüa de Oliveira Santos) e Agravado 
Valentin Pazato (Adv, Sérgio Mendes Valim).
PR0CESS0-AI-7082/89.9, da 2a. Região, sendo Agravante Indústrias Inajã, 
Artefatos, Copos, Embalagens de Papel Ltda (Adv. Flãvio Poyares Bapt V 
ta) e Agravada Rosa Maria da Silva, 
PR0CESS0-AI-7480/89.5, da 8a. Região, sendo Agravante_Estado do Pará’ 
(Adv. Jose Cláudio M. de Bri to Filho) e AgravacTb DionTsio Ferreira da 
Silva, 
PR0CESS0-AI-/872/89,7, da 15a. Região, sendo Agravante Industrias Quí­
micas Taubaté S/A (Adv, Emmanuel Carlos) e Agravada Federação dos Tra­
balhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas do Estado de São 
Paulo (Adv, Alino da Costa Monteiro), 
PR0CESS0-AI-8149/89.7, da 3a. Região, sendo Agravante Banco do Brasil 
S/A (Adv. Leopoldo Miguel Baptista de SanVAnna) e Agravado WalfridoLa 
goeiro Albernaz (Adv. Victor Russomano Júnior).
PR0CESS0-AI-8295/89.2, da 2a. Região, sendo Agravante Breno dos Reis 
Rezende (Adv. Ri scal1 a Abda1 a Elias) e Agravada PRODESAN - Progresso e 
Desenvolvimento de Santos S/A.
PROCESSO-AI-7656/89.0, da 4a. Região, sendo Agravante Banrisul Proces- 
samento de Dados (Adv. Fatima Ricciardi) e Agravado Heleno Miranda Arau 
jo.
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PROCESSO-AI-8812/89.6, da 6a. Região, sendo Agravante Decio Albuquer­
que de Azevedo (Adv, Demostenes Martinho Mesquita) e Agravada Sul Amé­
rica Tele Informática S/A (Adv. Carlos A. A. Monteiro de Araújo). 
AGRAVOS DE INSTRUMENTO, RELATADOS PELO SR. MINISTRO JOSE CALIXTO, DOS 
QUAIS A TURMA, RESOLVEU, UNANIMEMENTE, NAO CONHECER, POR DESERTOS 
PROCESSO-AI-4357/89.1 , da 2a. Região, sendo Agravante Rhodia S/A (Adv. 
Ildelio Martins) e Agravado Benedito Sforsin (Adv. Deisy do Valle Fer- 
racini ).
PROCESSO-AI-5824/89,2, da 2a. Região, sendo Agravante CEAGESP - Compa
nhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de Sao Paulo (Adv. Solange Bar- 
buscia de C. Godoy) e Agravado Wilson Ferreira (Adv. S. Riedel de Fi­
gueiredo).
PROCESSO-AI-6304/89,7, da 4a. Região, sendo Agravante Hugo Kreuz (Adv. 
Solange Donadi o Munhoz) é Agravado Marcos Aurélio Führ (Adv. Milton Jo 
sé Martins).
PROCESSO-AI-71 70/89,7, da 10a, Região, sendo Agravante Citibank N. A. 
(Adv, Ubirajara Wanderley Lins Junior) e Agravado Flãvio Silva Souza 
(Adv. Lúcio Cezar da Costa Araújo). IMPEDIDA A SRA. JUlZA HEL01SA PIN­
TO MARQUES.

PROCESSO-A1-7562/89.9, da 2a. Região, sendo Agravante Reinaldo Poli 
(Adv. Gil Matias Nunes) e Agravado Banco Bradesco S/A (Adv. Norberto 
Capucc i).
PR0CESS0-AI-6218/89.4, da 2a. Região, sendo Agravante Cícero Alexandre 
do Nascimento (Adv. Wilmar de Oliveira) e Agravada Rede Nacional dePiz 
zaria Ltda.
PR0CESS0-AI-7641/89.0, da la, Região, sendo Agravante Centro Educacio- 
nal Monteiro Ltda (Adv, Oswaldo Monteiro Ramos) e Agravadas Ari Iene Sou 
za Faria e Outra.
«GRAVO DE INSTRUMENTO, RELATADO PELO SR. MINISTRO JOSE CALIXTO, DOQQAL 
A TOTTOTRESOLVEU, UNANIMEMENTE,' NAgTOOECENT POR FALTA DE REPRESENTA- 
W? ~
FRÜCESS0-AI-7749/89.4, da 2a. Região, sendo Agravante Erotildes Clau - 
dio Maciel (Adv. Carlos Roberto de 0. Caiana) e Agravadas Comsip Enge­
nharia S/A e Outra.
AGRAVO DE INSTRUMENTO, RELATADO PELO SR. MINISTRO ANTONIO AMARAL, AO 
QUAL A TURMA ."RESOLVEU ,"'UNANITOENTE, DAR'PROVIMENTO? A FIM DE MANDAR"' 
PROCESSAITA VISTA, EM AMBOS 0S 'EFEITOS".—————————- 
PROCESSO-AI-8115/88.4, da 3a, Região, sendo Agravante Banco Itaú S/A 
(Adv. Armando Cavalante) e Agravada Andréa Freitas de Oliveirà . (Adv. 
Glãucio Gontijo Amorim).
AGRAVO DE INSTRUMENTO, RELATADO PELO SENHOR MINISTRO ANTONIO AMARAL, 
DD QUAL A TURMA RESOLVEU, UNANIMEMENTE, NAO CONHECER, POR IRREGULARTDA 
de de representação;- - - - - - - - - - - - - - - - -  
PR0CESS0-AI-8876/8B,6, da 7a. Região, sendo Agravante Prefeitura Muni- 
ci pa 1 de Fortaleza (Adv. Rubem Brandão da Rocha) e Agravado João Praci^ 
ano de Castro (Adv. Antonio José da Costa).
AGRAVOS DE INSTRUMENTO, RELATADOS PELO SENHOR MINISTRO ANTONIO AMARAL, 
ffLWrAJM! RESOLVEU, 'UNANIMEMENTE, NAO CONHECER, POR DESnW. 
PR0CESS0-AI-7338/89,3, da ]a. Região, sendo Agravante Moinho Fluminen­
se S/A - Industrias Gerais (Adv. Marco Antônio Gonçalves Rebello) Agdo: 
Guilherme José Werneck de Carvalho Neto (Adv. Hugo Mosca).
PR0CESS0-AI-8185/89,3, da 2a, Região, sendo Agravante CTcera Rejane Go 
doz Lucena (Adv. Wilson de Oliveira) e Agravada Carícia Hotel Ltda. 
AGRAVOS DE INSTRUMENTO, RELATADOS PELO SENHOR MINISTRO ANTONIO AMARAL, 
ao^ quãts^ turma, resolveu, unanimemente, negar PRffvpoTu;
PROCESSO-Al-325/89.8, da 3a. Região, sendo Agravante Probam - Processa 
mento Bancario de MG S/A (Adv. Afrãnio Vieira Furtado) e Agravado Mar­
cos Antonio Ferreira (Adv. Aref Assere.uy Junior).
PROCESSO-AI-2443/89,9, da 10a. Região, sendo Agravante Cervejarias Reu 
nidas Sko1 Caracu S/A e Agravado Everaldo Araújo de Barros.
PR0CESS0-AI-2518/89,1, da 7a. Região, sendo Agravante Prefeitura Muni- 
ci pa1 de Fortaleza (Adv. Rubem Brandão da Rocha) e Agravada Judite de 
Almeida Moreira (Adv. Antonio José da Costa).
PROCESSO-AI-2899/89,9, da 15a, Região, sendo Agravante Maria Dalva_Soa 
res Cardoso (Adv. Jose E, Furlanetto) e Agravada Comind Participações 
S/A (Adv, Maria V. A, da Silva), 
PROCESSO-AI-3176/89,2, da 2a, Região, sendo Agravante Ceagesp - Compa­
nhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo (Adv. Maria da C. S. 
Nunes) e Agravado Benedito Otãvio Guisilini (Adv, S. Riedel de Figuei­
redo ), 
PR0CESS0-AI-3572/89,3, da 7a, Região, sendo Agravante Prefeitura Muni­
cipal de Fortaleza (Adv, Mansueto H, Cavalcante) e Agravada Luiza Nil- 
za da Silva (Adv. Antonio J. da Costa).
PROCESSO-AI-4237/89,9, da 15a, Região, sendo Agravantes, Antonio Bergamo 
e Outros (Adv, Dél c'io Trevi san) e Agravada Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo S/A (Adv. Eliana Maria CA Mendonça).
PROCESSO-AI-6182/89,7, da 9a. Região, sendo Agravantes Silvanir. Martins de 
Farias e Outro (Adv. Nestor A. MaTvezzi) e Agravada Administração dos Por 
tos de Paranaguá e Antonina - APPA (Adv. João C. e Silva).
PROCESSO-AI-6459/89 ■ 4, da Ia, Região, sendo Agravante Instituto Esta - 
dual_de Saude Pública - ILSP (Adv. Mauro E. Matos) e Agravada Solange 
Missãgüa de Mattos (Adv, Carlos A, Paulon).
PROCESSO-AI-7111/89,5, da 7a, Região, sendo Agravante Prefeitura Muni- 
cia! de Fortaleza (Adv, Eli za Ma ria M. Barbosa) e Agravada Sandra Ma­
ria Leite Coelho (Adv, Antonio José Costa),

PR0CESS0-AI-7572/89,2, da 2a, Região, sendo Agravantes Combe do Brasil 
- Produtos de Toucador e de Saúde Ltda e Outras (Adv, Victor Luiz de 
Salles Freire) e Agravado Orlando Benedicto Sabadin (Adv. S. Riedel de Figuei­
redo ).
PROCESSQ-AI-7590/89,3, da 5a. Região, sendo Agravante Petróleo Brasi - 
leiro S/A - Petrobras (Advs. Cl áudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pe­
reira) e Agravados Reginaldo Nascimento e Outros (Adv. Ailton Daltro 
Martins).
PR0CESS0-AI-7658/89.4, da 4a. Região, sendo Agravante Banco Brasileiro 
de Descontos S/A - Bradesco (Adv. George de Lucca Traverso) e Agravado 
Luiz Alberto Sacchett (Adv. Hélio Hermes).
PROCESSO-AI-7819/89,9, da 2a. Região, sendo Agravante Cia. Siderúrgica 
Paulista - Cosipa (Adv. Nelson Ranalli) e Agravados Arnaldo Gonçalves e 
Outros (Adv. Alino da Costa Monteiro).
PROCESSO-AI-7974/89.7, da 12a. Região, sendo Agravante Banco do Brasil 
S/A (Adv. Leopoldo Miguel Baptista de Sant'Anna) e Agravados Dalmo Mar 
cos de Souza e Outros (Adv. Heins Roberto Lombardi).

PR0CESS0-AI-8775/89.1, da la. Região, sendo Agravante Transportadora 
Comercio e Industria Ltda (Adv. Paulo Cardoso Coelho) e Agravado Cláu­
dio Roberto da Silva (Adv. Afonso Ceza D. da Costa).
AGRAVOS.DE INSTRUMENTO, RELATADOS.PELO SENHOR MINISTRO FRANCISCO FAUS- 
ig. ~aos "quats ;a';tur'ma ~ resolveu, unanimemente, negar"provtmento.
PR0CESS0-AI-5478/88.9,da 1 a. Região, sendo Agravante Superpesa Cia.de 
Transportes Pesados e Especializados (Adv. Halley V. Di Lauro) e Agra­
vado Manoel Pereira (Adv. Pedro Bezerra de Menezes).
PROCESSO-hI-123/89.3, da 9a. Região, sendo Agravante Banco Bamerindus 
do Brasil S/A (Adv. Cristiana Rodrigues Gontijo) e Agravado João Cami- 
1 o.
AGRAVOS..DE INSTRUMENTO, RELATADOS PELO SENHOR MINISTRO JOSE LUIZ VAS- 
WCELL0S, AOS QUAIS A TURMA RESOLVEU, UNANIMEMENTE, NEGAR PROVIMENTO. 
PROCESSQ-AI-4182/88,6, da la, Regiaol sendo Agravante Companhia de irans. 
portes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro (Adv, Antonio Geraldo Ca£ 
doso) e Agravados José Ferreira e Outra (Adv. Nilton P. Braga).
PROCESSO-AI -1465/89■3, da la. Região, sendo Agravante Banco do Estado 
do RJ S/A - Banerj (Adv, Jose Alberto Couto Maciel) e Agravada Therez^ 
nha Fonseca Rodrigues (Adv. Nélson Fonseca).
PROCESSO-AI-2902/89■5, da 10a, Região, sendo Agravante Banco Itaú S/A 
(Adv. Jose M. Riemma) e Agravado Arnon Paiva das Dores (Adv. João A. 
Valle). Impedida a Sra. JuTza Heloísa Pinto'Marques.
PR0CESS0-AI-3016/89.8, da 3a, Região, sendo Agravante Banco do Brasil 
S/A (Adv. Leopoldo Miguel Baptista de Sant'Anna) e Agravado Murilo Ri­
beiro do Prado (Adv. Cícero Drumond).
PR0CESS0-AI-5585/89.3, da 4a. Região, sendo Agravantes Henrique Nas- 
chold e Outros (Adv. Marcos Juliano Borges de Azevedo) e Agravada Cia. 
estadual de Energia Elétrica - CEEE (Adv. Wanderlei Cabiatani).
PR0CESS0-AI-7191/89.0, da 10a, Região, sendo Agravante Olivetti do 
Brasil S/A (Adv. J. Granadeiro Guimarães) e Agravado Perolinto Casti - 
1 ho de Oliveira (Adv. Robson Freitas Melo). Impedida a Sra. JuTza Heloj_ 
sa Pinto Marques.
PR0CESS0-AI-8832/89.1, da 6a. Região, sendo Agravante São Mateus Turis 
mo e Refeições Ltda (Adv. Jose Hugo dos Santos) e Agravado Luiz Rufino 
da Silva.
AGRAVOS DE INSTRUMENTO, RELATADOS PELO SR. MINISTRO JOSE LUIZ VASCON- 
CELLOS, AOS QUAIS A TURMA, RESOLVEU, UNANIMEMENTE, DAR PROVIMENTO, A 
FIM DE MANDAR PROCESSAR AS REVISTAS, EM AMBOS 0S EFEITOS.
PR0CESS0-AI-2018/89.6, da la. Região, sendo Agravante Pedro Costa Soa 
res (Adv. Jorge F. G. da Fonte) e Agravado UNI BANCO - União de Bancos 
Brasileiros S/A (Adv. Cristiana Rodrigues Gontijo).
PR0CESS0-AI-4042/89.5, da .8a. Região, sendo Agravante Apolinãrio Bar- 
ros Baia (Adv. Manoel 3Ú MT Siqueira) e Agravado Dagoberto Balbino de 
Souza Soares.
AGRAVOS DE INSTRUMENTO, RELATADOS PELA SRA, JUTZA HELOlSA PINTO MARQUES, 
AOS QUAIS A TURMA, RESOLVEU, UNANIMEMENTE, DAR PROVIMENTO, A FIM DE MAN 
DAR PROCESSAR AS REVISTAS, EM AMBOS 0S EFEITOS.
PR0CESS0-AI-3229/89.3, da 2a. Região, sendo Agravante Credial Promoto- 
ra de Vendas Ltda (Adv. Ricardo Gelly de Castro e Silva) e AgravadoJo^ 
ge Pena Dias (Adv. Carlos Alberto Santos).
PROCESSO-AI-3664/89.0, da 2a. Região, sendo Agravante Aços VillaresS/A 
(Adv. J. Granadeiro Guimarães) e Agravado Francisco de Assis Ferreira. 
AGRAVOS DE INSTRUMENTO, REALTADOS PELA SRA. JUlZA HELOlSA PINTO MAR­
QUES, AOS QUAIS A TURMA, RESOLVEU, UNANIMEMENTE, NEGAR PROVIMENTO.
PROCESSO-AI-5559/89.2, da 4a. Região, sendo Agravante Sociedade Portu- 
guesa de Beneficencia (Adv. Ricardo Jobim de Azevedo) e Agravada Licéa 
Frota de Azevedo (Adv. Hebe Bonazzola Ribeiro).
PR0CESS0-AI-776O/89.4, da 2a. Região, sendo Agravante Neyde Baldassare 
(Adv. Andréa T. Duarte) e Agravada Caixa Economica do Estado de São 
Paulo S/A (Adv. Geraldo Sabbato Neto).
PR0CESS0-AI-7949/89.4, da 4a. Região, sendo Agravante Wotan S/A_- Mã- 
quinas Operatrizes (Adv. Andre Jobim de Azevedo) e Agravado José ' de 
Vargas Mendes (Adv. Laci Ughini).
PR0CESS0-AI-5756/89.1 , da 2a, Região, sendo Agravante Oxipar Indústria 
de Gases Ltda (Adv. Francisco A. L. R. Cuchi) e Agravado Antônio Car 
los Marinho Rosa, 
PR0CESS0-AI-8261/89.3, da 8a. Região, sendo Agravante Antônio de Pãdua 
Salvador Dergan - PA (Adv. Waldemar Felgueiras Vianna) e Agravados Jo 
sé Elias Andrade de Souza e Outros.
PR0CESS0-AI-3121/89.0, da 3a, Região, sendo Agravante VenTcio Costa 
(Adv. Victor Russomano Junior) e Agravado Banco do Brasi! S/A (Adv.Leo 
poldo Miguel Baptista de Sant'Anna).
PROCESSO-AI-811 7/88.8, da 3a, Região, sendo Agravante Divinal - Distrj_ 
buidora de Vidros Nacional S/A (Adv. Mauro Thibau da Silva Almeida) e 
Agravado Geraldo Ramos de Lima (Adv. Antonio Alves Arcebispo).
PROCESSO-AI-8130/89■1, da 3a. Região, sendo Agravante Usina Queiroz Jú 
nior S/A - Industria Siderúrgica (Adv. Ana Maria José Silva de Alencar) 
e Agravado Sebastião Rezende de Oliveira (Adv, Lidelena Alves Fernari 
des).
PROCESSO-AI-8155/88.5, da 2a, Região, sendó Agravante Comoanhia Fiação 
e Tecidos Santa Maria (Adv. Mario de Sousa Fontes Júnior) e Agravada 
Eliza Gomes Moraes (Adv. Adionan Arlindo da Rocha Pitta).
PROCESSO-AI-8212/89.4, da 15a. Região, sendo Agravante UNIBANCO- União 
de Bancos Brasileiros S/A (Adv. Robinson Neves Filho) e Agravada Maria 
Rita de Cássia Pedroso.
AGRAVO DE INSTRUMENTO, RELATADO PELA SRA, JUTZA HELOlSA PINTO MARQUES, 
DO QUAL A TURMA, RESOLVEU, UNANIMEMENTE, «AO CONHECER, POR IRREGULARI- 
OADE DE REPRESENTAÇÃO.----------------------
PROCESSO-AI - 3790/89 ■ 5, da 2a. Região, sendo Agravante Organização Mogj^ 
ana de Educação e Cultura (Adv. Mari a C. X. Ramos) e Agravado Sindica­
to dos Professores de Mogi das Cruzes (Adv. Ivone C. R. Carvalho).
PROCESSO-CC-12/87,8, da 2a. Região, relativo a Conflito de Competência, 
sendo Suscitante a Sra. JuTza Presidente da 12a. Junta de Conciliação 
e Julgamento de São Paulo e Suscitado o Sr. Juiz de Direito da Comarca 
de Ibiuna e Interessados Lucilio Lopes Gonçalves e Tenenge Técnica Na 
cional Engenharia S/A-(Advs. Antonio C. Gomes e Alfredo Mendes). FoT 
relator o Sr. Ministro José Calixto, tendo a Turma resolvido, unanime- 
ménte, declarar a incompetência da 3a. Turma, para julgamento deste 
conflito, nos termos do artigo 39, letra “b" da Lei 7701/88, devendo 
os autos ser encaminhados a Seção de Dissidios Individuais.
PROCESSO-RR-1921/89,9, da 4a, Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Takeo Shimizu (Adv, Egydio Barros Costa) e Agravada O
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rient - Relógios do Brasil S/A (Adv. Elias Farah). Foi relator o Sr.MT 
nistro José Calixto e revisor o Sra. Juíza Heloísa Pinto Marques, _te£ 
do a Turma resolvido, por maioria, conhecer da revista, por divergên­
cia, vencida a Sra. Juíza revisora e, no mérito,_negar-1he provimento2 
vencido o Sr, Ministro relator. Redigirá o acõrdao o Sr. Ministro Jose 
Luiz Vasconcel 1 os,
AGRAVO DE INSTRUMENTO, RELATADO PELO SR. MINISTRO JOSE CALIXTO, AO QUAL 
A TURMA, RESOLVEU, UNANIMEMENTE, NEGAR PROVIMENTO.
PROCESSO-aI-3821/89■6, da 6a. Região, sendo Agravante Usina Ipojuca 
S/A (Adv.josé Hugo dos Santos) e Agravado Natanael Feliciano da Silva 
(Adv. Eduardo Jorge Griz).
PROCESSQ-ED-RR-1205/89.6, da 4a. Região, relativo a Embargos Declarató 
rios em Recurso de Revista, sendo Recorrentes, ora Embargantes Carmo 
Flores e Outros (Adv, Roberto F. Caldas) e Recorrida Companhia Esta­
dual de Energia Elétrica - CEEE (Adv, Ivo E. de Avila), Foi relator o 
Sr. Ministro José Calixto,_ tendo a Turma resolvido, unanimemente, aco­
lher os embargos declaratõrios para tão-somente declarar quea Egrégia 
Turma não conheceu da revista quanto ao tema da complementação de apo­
sentadoria também, face ao óbice do verbete sumular, n9 208 deste Co£ 
te.
PROCESSO-ED-RR-2721/89.6, da 2a. Região, relativo a Embargos Declarató 
rios em Recurso de Revista, sendo Recorrente, ora Embargante SEVERIN - 
Eletrodomésticos, Comercio e Indústria Ltda (Adv. Antonio Carlos Vian- 
na de Barros) e Recorrido Johanes Hagedorn (Adv. Sérgio Rubens Montei­
ro de Barros). Foi relator o Sr.Ministro José Calixto, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, rejeitar os embargos declaratõrios.
PROCESSO-AG-AI-5362/89■ 7, da la. Região, relativo a Agravo Regimental, em 
Agravo de Instrumento, sendo Agravante D.D.D. Comercio de Drogas Ltda 
(Adv. Dêlcio Lima de Rezende) e Agravado Gerson Coimbra de Oliveira. 
Foi relator o Sr. Ministro José Calixto, tendo a Turma resolvido, una­
nimemente, negar provimento ao agravo regimental.
PROCESSO-AG-AI-8343/88,9, da 4a. Região, relativo a Agravo Regimental, 
êm Agravo íé instrumento, sendo Agravante Banco Meridional do Brasil 
S/A (Adv. José Alberto Couto Maciel) e Agravado Danilo Pinto (Adv. Jor 
ge Pedro Galli), Foi relator o Sr. Ministro José Calixto, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
PROCESSO-AG-RR-798/89■5, da 2a. Região, relativo a Agravo Regimental, 
êm—Recurso de Revista, sendo Agravante José Carlos de Oliveira Cunha 
(Adv. Antonio Lopes Noleto) e Agravado Banco do Brasil S/A (Adv. Dir 
ceu de Almeida Soares), Foi relator o Sr. Ministro José Calixto, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo regimen­
tal . _
PROCESSO-ED-AI-147/89■9, da 2a. Região, relativo a Embargos Declarato- 
rios em Agravo dê Instrumento, sendo Agravante, ora Embargante Wanda 
Ferreira Alves Mattozinho_(Adv, Ildêlio Martins) e Agravada Fundação Le 
gião Brasileira de Assistência - LBA (Adv. José Alberto Couto Maciel). 
Foi relator o Sr, Ministro Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, rejeitar os embargos declaratõrios.
PROCESSO-ED-AI-191 0/89.6, da 9a, Região, relativo a Embargos Declarató 
rios em Agravo de Instrumento, sendo Agravante, ora Embargante Banco 
Bamerindus do Brasil S/A (Adv. Cristiana Rodrigues Gontijo) e Agravado 
Dorival Leite (Adv, Vivaldo Silva da Rocha). Foi relator o Sr, Minis­
tro Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido, unanimemente, acolher os 
embargos declaratõrios para declarar que, também no aspecto referente 
a prescrição relativa a verba gratificação semestral, não enseja prov£ 
mento do Agravo de Instrumento do Banco, ora Embargante.
PROCESSO-ED-AI-2131/89.6, da 12a. Região, relativo a Embargos Declara- 
tori os em Agravo de Instrumento, sendo Agravante, ora Embargante Ba£ 
co Bamerindus do Brasil S/A (Adv, Cristiana Rodrigues Gontijo) e Agra­
vado Leonir Sezer Paloski, Foi relator o Sr. Ministro Antonio Amaral, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, acolher os embargos declaratõ­
rios para declarar que o Agravo de Instrumento não merece provimento, 
porquanto a decisão regional está em consonância com o Enunciado 165 
do TST,
PROCESSO-ED-RR-0116/89,4, da la. Região, relativo a Embargos Declarató 
rio êm Recurso dê Revista, sendo Recorrente, ora Embargante Banco Bame 
rindus do Brasil S/A (Adv, Cristiana. Rodrigues Gontijo) e Recorrido Hê 
lio Lourenço (Adv. José Perelmiter). Foi relator o Sr. Ministro Anto 
nio Amaral, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os embar­
gos declaratõrios,
PROCESSO-ED-RR-T 383/89,2, da 9a , Região, relativo a Embargos Declarató 
rios em Recurso de Revista, sendo Recorrente, ora Embargante Aurora 
Serviços Sociedade Civil (Adv, Cristiana Rodrioues Gontijo) e Recorri­
da Maria Lucia Easka (Adv, André Luiz A. Pinto), Foi relator o Sr. Mi­
nistro Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar 
os embargos declaratõrios.
PR0CESS0-ED-RR-3356/88,1, da 4a. Região, relativo a Embargos Declarató 
rios em Recurso de Revista, sendo Recorrente Banco Brasileiro de Des­
contos S/A (Adv, João A. S. de Oliveira) e Recorrida, ora Embargante 
Lessy Schmit (Advs.Josê Torres das Neves e José Antonio P, Zanini) .Foi 
relator o Sr, Ministro Antonio Amaraltendo a Turma resolvido, unani­
memente, rejeitar os embargos declaratõrios;
PROCESSO-ED-RR-3403/88,8, da 3a, Região, relativo a Embargos Declarató 
rios em Recurso de Revista, sendo Recorrente, ora Embargante Companhia 
Siderúrgica Belgo-Mineira (Adv. Victor Russomano Junior) e Recorrido An 
tônio Ricardo da Cruz (Adv. Helena Sa). Foi relator o Sr. Ministro An 
tonio Amaral, tendo a Turma resolvido, unanimemente, acolher os embar­
gos declaratõrios para prestar os esclarecimentos constantes da funda­
mentação de voto do Sr. Ministro relator.
PR0CESS0-ED-RR-4031/89.7, da 2a. Região, relativo a Embargos Declarató 
rios em Recurso de Revista, sendo Recorrentes Clecio CotrimFerreira 
(Adv. S. Riedel de Figueiredo) e ora Embargante Banco do Brasil S/A 
(Adv. Leopoldo Miguel Baptista de Sant'Anna) e Recorridos Os Mesmos. 
Foi relator o Sr. Ministro Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido,un£ 
nimemente, rejeitar os embargos declaratõrios.
PROCESSO-AG-AI-440/89■3, da 2a. Região, relativo a Agravo Regimental, 
em Agravo de Instrumento, sendo Agravante SENAC - Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial (Adv. Maria Cristina Paixão Cortes) e Agrava­
do Amadeu Gomes Filho (Adv, Silvia de C. Leite). Foi relator o Sr. Mi­
nistro Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar pro 
vimento ao agravo regimental.
PR0CESS0-AG-RR-2887/89.4, da 5a, Região, relativo a Agravo Regimental, 
em Recurso de Revista, sendo Agravantes Dernival Marques de Menezes_ e 

Outros (Adv. Marcos Luís Borges de Resende) e Agravada Rede Ferroviá­
ria Federal S/A (Adv. Aquiles Silva Dias). Foi relator o Sr. Antonio 
Amaral, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agra 
vo regimental.
Encerrou-se a Sessão ãs dezoito horas e trinta minutos, tendo sido es­
gotado a Pauta. E, para constar, lavrei a presente ATA, que vai assina 
da pelo Sr. Ministro-Presi dente, e por mim subscrita, aos dezesseis diaT 
do mês de abril do ano de mil novecentos e noventa.

MINISTRO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS MARIO DE A. M. PIMENTEL JUNIOR
Presidente Secretário da Turma
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PROC. N9. TST-AI-4062/88.4
AGRAVANTE: LA BODEGUITA BAR E RESTAURANTE LTDA
Advogado: Dr. Jorge Cesar B. do Amaral
AGRAVADO: FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA
Advogado: ) Dr. Luizl Antonio Jean Tranjan

DESPACHO

1. As razões do presente agravo de instrumento foram 
subscritas pelo Dr. Jorge^César Barbosa do Amaral, constituído pela 
Reclamada através da procuração de fls. 09.

2.iReferido documento, contudo,demonstra que o signa 
tário das razões reçursais possui outorga de poderes para representar 
a Demandada apenas rios autos da Reclamação Trabalhista n? 2113/86, 
processada na 25$ JCJ do Rio de Janeiro. O recurso ora em apreço, con 
forme se verifica dó acórdão regional, originou-se de decisão profe­
rida pela 315 JCJ/RJ.

3. Desta forma, o mandato apresenta-se irregular, re 
sultando na inexistência do recurso, razão pela qual lhe nego prosse­
guimento com supedâneo no art. 896, S 5°. in fine, da CLT.

4. Publique-se.
Brasília, 22 de março de 1990.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC.-N9-TST-AI-4159/88.7 
AGRAVANTE: RON BACARDI S/A 
ADVOGADO : Dr. Ivanir José Tavares 
AGRAVADO : LUIZ ANTÔNIO PERES RODRIGUES 
ADVOGADO : Dr. Hugo Mosca

DESPACHO

O reclamado, inconformado com o v. des­
pacho que denegou seguimento ao seu recurso de revista fundamentando, 
que o mesmo está manifestadamente intempestiva,(fls. 81) interpõe agra 
vo de instrumento alegando a tempestividade da revista, interposta no 
dia 27/11/87.

Ocorre que ao examinar o presente agra­
vo, observa-se que o reclamado não trasladou o acórdão do agravo de 
petição,para sabermos a data correta de sua publicação.

Outrossim, não é o caso de baixar os au 
tos para diligência, uma vez que não consta a mesma dentre as peças 
elencadas na petição de fls. 02/03.

Neste sentido,com respaldo no disposto 
no Enunciado 272 da súmula desta Colenda Corte, NEGO SEGUIMENTO ao 
agravo.

Publique-se.

Brasília, 16 de abril de 1990.

MINISTRO JOSÉ CALIXTO RAMOS 
Relator

PROC. N? TST-AI-7304/88,6
AGRAVANTE : BENTO LUIZ DE MEDEIROS
ADVOGADA : MIRIAN AYESHA ALVIM DE OLIVEIRA
AGRAVADOS : MILTON ANDRADE GIL E OUTROS E OSVALDO KROECH GIL 

DESPACHO
Em face do processo de habilitação da sucessão reque­

rida pela esposa do então reclamante, concedo o prazo de 5(cinco) dias 
para que os requeridos contestem a ação, de acordo com o disposto no 
art.1057, "caput", do CPC.

Publique-se, após voltem os autos conclusos.

Brasília, 16 de abril de 1990.
MINISTRO JOSÉ CALIXTO RAMOS 

Relator

PROCÉSSO N9 TST-AI-1434/89.6 7a. Região
AGRAVANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
ADVOGADO : Dr. Rubem Brandão da Rocha
AGRAVADA : MARIA JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : Dr. Antonio José da Costa

DESPACHO
Nego seguimento ao agravo,usando da faculdade que me 

defere o art. 896, § 59,da Consolidação das Leis do Trabalho.
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O subscritor do recurso não tem procuração nos autos 
e a mera xerocópia não autenticada de sua identidade com cargo de pro­
curador é ineficaz e inválida em consonância com o art. 830 da CLT. 
E tal defeito processual não pode mais ser ratificado,uma vez expirado 
o prazo recursal. Não pode emendar o erro nem tão pouco suprimir a 
omissão.

Nego seguimento.
Publiçpie-se.

Brasília, 17 de abril de 1990.

MINISTRO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Relator

PROC. N9 TST-AI-2855/89.7
AGRAVANTE: FAGANELLCT & TORRES LTDA 
Advogado: Dr. Valdemir Oehlmeyer 
AGRAVADO: CARLOS EVANGELISTA DE CAMARGO 
Advogado: Dr. Nelson Meyer

DESPACHO

1. 0 agravo não merece prosperar, pois está deser 
to. Os Agravantes foram intimados para efetuarem o pagamento das cus­
tas, conforme se vê às fls. 51.

Os Reclamantes não efetivaram o pagamento dos eme 
lumentos referentes ao preparo do agravo conforme certidão de fls. 54.

2. Comprovada a deserção, com base no art. 896, § 
5<? da CLT, nego prosseguimento ao agravo.

3. Publique-se.
Brasília, 21 de março de 1990

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Relator

PROC. N2 TST-AI-2891/89.1
AGRAVANTE : SINGER DO BRASIL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado : Dr. Arthur de Mello Mazzini
AGRAVADO : ANTONIO LUIZ DIAS

DESPACHO

1. Conforme se verifica na certidão de fls. 20, o agravan 
te, apesar de devidamente intimado para afetuar o preparo, deixou de re 
colher os emolumentos.

2. Assim, com apoio no art. 896, § 52, da CLT, nego pros­
seguimento ao agravo de intrumento, por considerá-lo deserto.

3. Publique-se.
Brasília, 06 de abril de 1990.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Relator

Proc. n2 TST-AI- 2961/89.6
Agravante: BANCO ITAÚ S/A
Advogado : Dr. Edward Mandarino
Agravado : YOSHIO FRANCISCO TAKAO
Advogado : Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva

DESPACHO
Noticia o Ofício 0F-SP-180/89(f1.88), da lavra do Exmo. 

Sr. Juiz-Presidente da J.C.J. de Londrina, que as partes em litígio - 
loshio Francisco Takao e Banco Itaú S/A - celebraram acordo.

Em assim sendo, determino a baixa dos presentes autos 
ao TRT de origem, para as providências legais.

Publique-se.

Brasília, 17 de abril de 1990

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

Proc. n9 TST-AI- 3260/89.0

Agravante: ENTERPA S.A. ENGENHARIA
Advogada : Dr? Margarida de Lima Beltrão
Agravada : MARIA DÉ LOURDES DA SILVA

DESPACHO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela empresa reclamada 
contra Despacho denegatõrio de sua Revista.

Todavia, o presente apelo não merece, sequer, ser conhecido, por 
faltar-lhe peças essenciais e obrigatórias ao deslinde da controvérsia, quais sejap 
procuração do outorgante do substabelecimento de fl. 06, o v. Despacho ora agrava­
do e o respectivo Recurso de Revista. Incide, in casu , o Enunciado 272 do TST.

Assim, com fulcro no § 59 do art. 896 da CLT, nego prosseguimento 
ao agravo.

Publique-se.

Brasília, 16 de abril de 1990.

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

Processo n9 TST-AI-3262/89.5
Agravante: CONSTRUTORA PEMAFE LTDA.
Advogado : Dr. Osvaldo Oliveira de Medeiros
Agravado : SEVERINO LUIZ DE OLIVEIRA

DESPACHO
A Revista da empresa foi trancada, ao fundamento de conduzir matéria fati 

ca.
Intentado o Agravo, este não autoriza prosseguimento, uma vez constatada 

a sua deserção, consoante certidão de fl. 8.
Com fundamento no § 59 do art. 896 da CLT, denego prosseguimento ao Agra 

vo.
Publique-se.
Brasília,' 06 de abril de 1990.

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

Processo n9 TST-AI-3■282/89■1

Agravante: ITAPEMIRIM - EMPREENDIMENTOS E CQNSORCIO S/C‘LTDA.
Advogado : Dr. José Pugan
Agravado : JOSÉ DE OLIVEIRA CAVALCANTI
Advogado : Dr. S. Riedel de Figueiredo

DESPACHO

0 r. despacho agravado trancou a subida da revista por inespecificidade 
dos arestos paradigmas.

Daí o agravo, em cujas razões, a empresa persegue o cabimento do seu ape 
lo. . .

Contudo,nao e de prosperar o presente recurso. A subscritora do presente 
agravo é estagiária (fl. 15v.), sendo certo que só pode subscrever razões ou minu­
tas recursais o advogado, visto que tal ato é de sua privativa competência, a teor 
do art. 71, § 39, da Lei n9 4.215/63.

Assim, com fulcro no art. 896, § 59, in fine, da CLT, com a nova redação 
dada pelo art. 12 da Lei n9 7.701/8.8, nego seguimento ao agravo.

Publique-se.
Brasília, 30 de abril de 1990.

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

PROCESSO N2 TST-AI-4065/89.4
Agravante: JOAO BOSCO SOARES RIBEIRO
Advogado : Dr. Geraldo Cezar Franco
Agravado : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
Advogado : Dra. Ângela Cristina R.B. L. Pirfo

DESPACHO
Inconformado com o r. despacho que denegou seguimento ao 

seu recurso de revista, fls. 30, interposto nos autos da reclamaçao 
trabalhista que move contra o Banco Mercantil do Brasil S.A., interpõe 
o Reclamante agravo de instrumento, ao fundamento de que cabia ao Re 
clamado provar que o Reclamante exercia cargo de confiança,e não o 
contrário, como exigido pela r. decisão regional.

Intimado o Agravante para o pagamento do preparo, na data de 
21 de março de 1989 (3a. Feira), através de publicação no DJ, fls. 34, 
teria este o prazo de 48 horas para providenciar o pagamento, na forma 
do artigo 789, § 52 , da CLT. Findou, assim, o prazo aludido em 23.03.89 
(5a. feira).

Ao efetuar o pagamento na data de 28.03.89, conforme recibo 
de pagamento de fls. 42, o fez extemporaneamente.

Nego, portanto, seguimento ao agravo, por deserto.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1990.

MINISTRO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Relator

Proc. n- TST-AI- 4226/89.9

Agravante: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. José Leopoldo de Almeida Oliveira
Agravado : ARY DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Rubens de Mendonça

DESPACHO
0 réu agrava de instrumento (fls. 02-05) contra o r. 

Despacho de fls. 20 e 20v, que denegou seguimento a sua revista, ao en­
tendimento de que inaplicável à hipótese dos autos o disposto no Enunci, 
ado 198 de Súmula do TST.

Entretanto, verifica-se que falta no traslado o v. a- 
córdão regional, peça essencial à compreensão da controvérsia.

Incide , na espécie, o Enunciado 272 da Súmula do
TST.

Assim, com fulcro no § 52,, do art. 896 da CLT, nego se 
guimento ao recurso.

Publique-se.

Brasília, 30 de março de 1990.

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

Proc. n9 TST-AI-4657/89.6

Agravante: DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE.
Advogado : Dr. Osvaldo Luiz Oliveira Borfelli.
Agravados: IDELY BORGHI E OUTROS.
Advogado : Dr. Ovídio Paulo Rodrigues Collesi.

DESPACHO

1. Remetam-se os autos à Douta Procuradoria Geral para que se manifeste 
sobre o Agravo de Instrumento, jã que o r. Despacho de fl. 70 foi reconsiderado.

2. Cumpre salientar que o parecer exarado ã fl. 77 foi em relação ao Agra 
vo Regimental.

3. Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 20 de abril de 1.990.
MINISTRO ANTONIO AMARAL

Relator
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PROC-Ng.TST-AI-5817/89.1

AGRAVANTE : LUROY COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA
ADVOGADO : Dr. Carlos Alberto Hildebrand

AGRAVADA : FERNANDA FERREIRA MALDI
ADVOGADO : Dr. Manoel de Jesus de Souza Lisboa

DESPACHO

A Empresa reclamada,inconformada com o 
v.despacho de fls.44, que denegou seguimento ao seu recurso derevista, 
posto que deserto,nos termos do art.899 da CLT,cor a redação que foi da 
da pelo art.l3,da Lei 7701/88,interpõe o presente agravo de instrumen­
to.

Contudo, analisando minuciosamente os a£ 
tos,verifica-se que o agravante não trasladou a peça relativa ao depó­
sito recursal.que é essencial para a análise da controvérsia dos autos.

Assim sendo,com fulcro no Enunciado 
272 da súmula desta C.Corte, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

Intime-se.

Brasília,04 de Abril de 1990.

MINISTRO CALIXTO RAMOS 
Relator

Proc. n? TST-AI-6213/89.8 TRT da 2? Região

AGRAVANTE: NACIONAL SAODE - SERVIÇOS MEDICO HOSPITALAR S/C LTDA 
Advogado : Dr. Francisco Ary M. Castelo 
AGRAVADO : OSIRIS NETO LIMA 

da condenação foi efetuado fora do prazo previsto no art.72, da Lei 
5584/70, interpõe agravo de instrumento os reclamados, sustentando que 
na hipótese é de se lhes aplicar o disposto no art.191 do CPC.

Todavia, não lhes assistem razão, pois analisando os 
autos verifica-se que os reclamados, efetuou a comprovação do depósito 
da condenação, após o prazo estabelecido no art.72, da Lei 5584/70.

Assim sendo, com apoio no artigo supra referido, NEGO 
SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Publique-se.

Brasília, 05 de abril de 1990.

MINISTRO JOSE CALIXTO RAMOS
Relator

Processo n9 TST-AI-6813/89.8
Agravante: GENERAL ELETRIC D0 BRASIL S/A
Advogado : Dr. Djalma Floroschk
Agravado : MARINO PEDRO BERNARDO DA SILVA

DESPACHO

Concluiu o v. acórdão recorrido, estribado na prova pericial, que o em 
pregado tem direito ao adicional de periculosidade.

A empresa argumenta, na revista e no agravo, que o empregado não trab£ 
lhava em contato permanente com 'bgente perigoso” . Pretende violado o art. 193 da 
CLT.

Contudo, improsperãvel o agravo, visto que eivado de vício insanável , 
qual seja, irregularidade da representação processual da reclamada, ora agravante . 
Com efeito,.não se encontra, nos presentes autos, procuração em nome do ilustre subs 
critor do agravo.

Assim, com fulcro no art. 896, § 59, in fine, da CLT, com a nova reda­
ção dada pelo art. 12 da Lei n9 7.701/88, nego seguimento ao agravo.

Publique-se.
Brasília, 06 de abril de 1990.

DESPACHO
*

1. 0 indeferimento do recurso de revista da reclamada deu ense 
jo ao presente, agravo de instrumento, subscrito pelo Dr. Francisco Ary M. Castelo , 
que não tem representação para postular em juízo, em nome daaghavante, uma vez que 
não trouxe aos autos procuração — peça obrigatória ã formação do instrumento — 
que o autorizaria ã representação processual intentada.

2. Ante o exposto e diante dos termos da jurisprudência súmula 
da do TST, pacificada nos Enunciados n9s 164 e 272, denega-se seguimento ao agravo 
nos termos do § 59 do art. 896 da CLT com redação dada pela Lei n9 7.701/88.

3. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1990.

HOLOÍSA PINTO MARQUES
Juíza-Convocada

Proc. n9 TST-AI-6438/89■1

Agravante: FUNDACAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE.
Advogado : Dr. Sylvio de Miranda Ribeiro.
Agravados: NIZE RAMOS ZARUR E HERDEIROS DE ELIAS ZARUR.

DESPACHO

0 v. Acórdão regional decidiu:
"Realmente, a r. decisão exequenda condenou a Reclamada ao pagamento de 

diferenças salariais não prescritas. Ora, se naquela oportunidade, a Reclamada 
já havia celebrado Acordo Coletivo, concordando com o pagamento das diferenças 
salariais pleiteadas e ora cobradas, e certo que, na ocasiao em que proferi­
da a r. sentença, elas não estavam prescritas e, portanto, não foram excluí­
das pelo r. julgado."

A Revista interposta foi denegada, ao fundamento de inexistir afronta di­
reta ao texto constitucional, única hipótese de cabimento de Recurso de Revista em 
execução de sentença.

Manifestado Agravo, este não autoriza prosseguimento, constatada a sua d£ 
serção. A empresa não recolheu os emolumentos, mesmo intimada, defendendo sua isen 
ção do pagamento dos mesmos.

Ora, a Reclamada é fundação de direito privado, a ela não se aplicando os 
privilégios processuais do Decreto-lei n9 779/69.

Deserto, pois, o Agravo, não autoriza ele prosseguimento, conforme previs^ 
to no § 59 do art. 896 da CLT.

Ademais, trata-se de Recurso de Revista em execução, que tem seu cabimen­
to condicionado à demonstração inequívoca de violência direta ã Constituição Federal, 
conforme o Enunciado n9 266 do TST, o que inocorreu.

Nego seguimento ao Agravo com respaldo no § 59 do art. 896 da CLT.

Publique-se.

Brasília, 06 de abril de 1.990.
MINISTRO ANTONIO AMARAL

Relator

PROC.N* TST-AI-6477/89■6
AGRAVANTE : GIRO MAIOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA

ADVOGADA Mirian de Fátima Gomes - fls.40
AGRAVADOS : MARCO ANTONIO RIBEIRO SALVI E PEDESTAL COMÉRCIO,REPRESENTA

ÇÃO E SERVIÇOS LDTA E OUTRAS.
ADVOGADOS : Euro B. Maciel - fls.32 e José Hélio Alves (fls.34)

DESPACHO

Inconformado com o r.despacho de fls.18, que denegou 
seguimento ao seu recurso de revista, de fls.07/13, ao argumento de 
que a mesma encontra-se deserta, uma vez que a comprovação do depósito

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

Proc. nV TST-AJ-7293/89.0

Agravante: MONTREAL ENGENHARIA S.A.
Advogado : Dr. Jorge Estefane Baptista de Oliveira.
Agravado : VILSON DA SILVA.
Advogado : Dr. Aristides Gherard de Alencar.

DESPACHO

Através de Revista a empresa insurgiu-se contra o deferimento de horas 
in itinere baseadas na insuficiência do transporte coletivo. A Revista foi denega 
da sob o fundamento de serem inespecíficos os arestos colacionados, tanto no que se^ 
refere à insuficiência do transporte quanto ao concernente ã limitação das horas ao 
trecho não servido por transporte público.

Interposto Agravo contra o Despacho denegatôrio da Revista, não autori­
za ele prosseguimento, tendo em vista que subscrito por advogado que não detém pro , 
curaçao nos autos, nem possui mandato tácito. Incidente, no caso, o verbete n9 164 • 
do TST.

Ademais, o § 59 do art. 896 da CLT impõe a denegaçao de recurso na hipó­
tese de ilegitimidade de representação, situação esta constatada neste processo.

Com respaldo na norma legal acima referida, nego prosseguimento ao Agravo. 

Publique-se.

Brasília, 16 de abril de 1.990.

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

Processo n9 TST-A1-7.636/89.3

Agravante: GIULI DESSANT1
Advogado : Dr. Cláudio Veiga do Valle
Agravada : WM TEACHER E SONS DO BRASIL IMPORTADORA INDUSTRIAL DE WHISKY Ltd?
Advogado : Dr. A. D. Meirelles Quintella

DESPACHO

A Revista do Autor foi denegada sobre o fundamento de inexistir ofensa 
direta à Constituição Federal, única hipótese de cabimento do recurso contra deci­
são proferida em execução de sentença.

0 Agravo manifestado não autoriza admissibilidade, por constatada a sua 
deserção, conforme'certifiçado à fl. 53/verso.

Com respaldo no § 59 do art. 896 da CLT, nego prosseguimento ao Agravo. 
Publique-se.
Brasília, 16 dc abril de 1990.

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

Processo n9 TST-A1-7756/89.8
Agravante: BANRISUL PROCESSAMENTO DE DADOS
Advogada : Dr9 Fátima Ricciardi
Agravado : HELENO MIRANDA ARAÚJO

DESPACHO

Agrava de Instrumento a reclamada,irresignada com o r. despacho de fl. 37 
que denegou seguimento ao seu Recurso de Revista com base no Enunciado 126 do TST.

0 29 Regional negou provimento ao Recurso Ordinário da Empresa e manteve a 
r. sentença de 19 grau,sob o seguinte fundamento: ” Farta documentação instruía exor 
dial, ratificada pela testemunha do recorrido. Além de não impugnar os documentos a 
recorrente não fez prova testemunhai e, por desconhecer os fatos essenciais ã sua 
defesa, sofreu a pena de confissão correspondente.”(fl. 30)

Em suas razões de Recurso de Revista, insurge-se a reclamada contra tal en 
tendimento, alegando que o autor não tinha horário fixo e nem marcava ponto. Apontou 
violação do art. 131 do CPC e trouxe arestos à divergência, (fls. 32-5)
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Efetivamente,a matéria é de cunha fãtico e seu reexame é vedado pelo Enun­
ciado 126 desta Corte.

Sendo assim, nego prosseguimento ao Agravo com base no art. 896, § 59 da 
CLT e no art. 99 da Lei 5584/70.

Publique-se.
Brasília, 19 de abril de 1990.

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

PROC.N»■TST-AI-BI 21/89.5

AGRAVANTE S OLIVEIROS BORGES PACHECO
ADVOGADO : Dr. Dimas Ferreira Lopes
AGRAVADO : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A

ADVOGADO : Dr. Waldemar Ferreira

DESPACHO

Pretendeu, o ora agravante, na revista in 
terposta a reforma do aresto recorrido no tocante as dobras de verbas 
incontroversas e multa de 10% sobre o saldo da conta vinculado do FGTS 
Alega violaçãoao art.467 da CLT,5ef§ 12,62,72,111 da atual Constitui­
ção,bem como,cita arestos a confronto.

Todavia, observa-se que o agravante não tras 
ladou o Acórdão dos Embargos Declaratórios,peça essencial a controvér­
sia.

Assim, com fulcro no Enunciado 272 da Sum£ 
la desta C.Corte, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

Intime-se.
Brasília, 05 de abril de 1990.

MINISTRO JOSE CALIXTO RAMOS
Relator

PROC. N2. TST-AI-8460/89.6
AGRAVANTE: SOLANGE AUTO TÁXI LTDA 
Advogado: Dr. Milton Francisco Tedesco
AGRAVADO: OLIVAR PONTES

DESPACHO

Irresignada, recorreu de Revista a ré (fls. 30-1), apontando como vio­
lado o art. 59, inciso II, da Constituição Federal, bem como a cláusula da convenção 
coletiva em debate. 0 seguimento da Revista foi obstado através do r. Despacho de fl. 
32, ao fundamento de que a matéria não se alçou a nível constitucional, bem como o 
recurso é inviável, ante os termos do Enunciado 126 da Súmula do TST.

Daí o presente Agravo de Instrumento (fls. 02 a 04), onde se susten 
ta ser incabível que o agravado beneficie-se de prêmios não previstos pelo Regulamen 
to da Empresa, restando, pois, infringido o disposto no art. 59, inciso II, da Cons­
tituição Federal.

Entretanto, nao se viabiliza o presente apelo. 0 posicionamento re 
gional consubstanciou-se em razoável interpretação judicial, o que atrai a incidên­
cia do Enunciado 221 da Sumula do TST. Saliente-se, ainda, que a matéria envereda p£ 
lo reexame de prova (Enunciado 126 da Súmula do TST).

Assim, com fulcro no § 59 do art. 896 da CLT nego prosseguimento ao 
Agravo de Instrumento.

Publique-se.

Brasília, 30 de março de 1.990.

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

Al-9293/89.4
AGRAVANTE: S/A INDÚSTRIAS ZILLO
ADVOGADO : Dr. Orlando Cândido Ferreira
AGRAVADO : JOSÉ BRANDÃO
ADVOGADO : Manoel Ardei Gonzales

DESPACHO
Determino a baixa dos autos ao Tri- 

bunal Regional do Trabalho de erigem, para que sejam cumpridas as 
formalidades legais do acordo notificado às fls. 33/34.

Intime-se.

Brasília, 05 de abril de 1990.

MINISTRO JOSÉ CALIXTO RAMOS 
Relator

Proc. n9 TST-AI-9901/89.7

Agravante: JOAO DAVID ADAO.
Advogado :Dr. José Torres das Neves.
Agravado : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A.-BRADESCO.
Advogada :Dr? Silvana Cantacupo.

O Egrégio 22 Regional rejeitou a preliminar de nuli. 
dade processual argtlida pela Reclamada, por considerar que> " cabe ao 
juiz que preside o processo, ou a liquidação ou a execução, adotar seu 
discernimento quanto aos laudos e peritos, oficiais ou assistentes."

Na Revista a Reclamada aponta infringência dosarts. 
130, 131, 431 e 743 do CPC, c/c, o art. 818 da CLT; traz aresto à di­
vergência .

As razões do Agravo pretendem afastar o fundamento 
do despacho agravado, que denegou seguimento ao Recurso pela ausência 
de fundamentação, não sendo verificada.na hipótese, a exceção prevista 
pelo § 4? do art. 896 da CLT.

Do exame dos autos verifica-se que, embora .a Reclama 
da tenha sido intimada para o recolhimento dos emolumentos do Agravo em 
14.08.89 (segunda-feira), conforme publicação no Diário de Justiça do 
Estado (fls. 08), deixou de efetuar o respectivo pagamento, descumprin- 
do com isso o disposto no § 52 do art. 789 da CLT.

Logo, com suporte no § 52, in fine, do art. 896 da 
CLT, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 1990.

DESPACHO

0 v. Acórdão regional de fls. 69 a 71 negou provimento ao Recurso Ordi^ 
nário obreiro e manteve o entendimento de que prescrito o direito de postular dife­
renças salariais pela supressão de horas extras, ocorrida há mais de dois anos, com 
supedãneo no Enunciado n9 198 da Súmula do TST.

Irresignado, recorreu de Revista o Autor (fls. 72 a 77), cujo seguimen 
to foi obstado através do r. Despacho de fl. 79, porque desfundamentado ante os ter­
mos do artigo 896 consolidado.

Daí o presente Agravo (fls. 02 a 06), onde se sustenta a inocorrência 
de ato único em caso de supressão de pagamento das horas extras. Pretende a incidên­
cia da prescrição parcial, por se tratar de alteração prejudicial e nula.

Entretanto, inviável é o apelo. Com efeito, em se tratando de altera­
ção contratual consubstanciada na supressão de horas extras, flui desde logo, o pra­
zo prescricional, que se consuma se não exercitada a ação do biênio legal subseqllen- 
te. Incide, na espécie, o Enunciado 294 da Súmula do TST.

Assim, com fundamento no § 59 do art. 896 da CLT, nego prosseguimento 
ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.

Brasília, 05 de abril de 1.990.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Relator

Proc. n9 TST-AI-9191/89.4
Agravante: F N V - VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS S.A.
Advogado : Dr. Emmanuel Carlos.
Agravado : DARCY DE ALMEIDA VENTURA.
Advogado : Dr. Alino da Costa Monteiro.

DESPACHO

0 v. Acórdão regional de fls. 27-8 dirimiu a controvérsia sob o seguin 
te fundamento, in verbis:

”No caso presente trata-se de aferir a juridicidade de cláusula contr< 
tual que fixou gratificação condicionada a aquisição da aposentadoria.

Alega a Reclamada ora recorrente que apenas os empregados que se demi­
tiram 'sponte própria’ fariam jus ao direito, o que não e o caso do autor ora recorri 
do, que foi dispensado sem justa causa.

A Reclamada aponta em seu apelo situação jurídica que seria excludente 
da aquisição do direito. No entanto, inexiste qualquer norma expressa no sentido de 
restringir o pagamento da gratificaçao apenas quando ha demissão espontânea, e tal 
induz ao entendimento de que, adquirindo o empregado o direito principal, ou seja, a 
aposentadoria, a gratificação sendo de natureza acessória está automaticamente asse­
gurada.

Trata—se, portanto, de direito oriundo de clausula contendo condição 
resolutiva expressa que deve ser interpretada extensivamente porquanto não há refe­
rência quanto ã modalidade de extinção do pacto laborai.

Quanto ao prêmio em virtude de haver o empregado completado 20 (vinte), 
anos de serviço, também implementadas pelo Autor as condições necessárias ã aquisi­
ção do direito."

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

Proc. n9 TST-AI-050/90.9

Agravante: RENATO ALEXANDRE FONSECA DA SILVA.
Advogado : Dr. Hélio Gasperin.
Agravadas: INDÚSTRIA GESSY LEVER LTDA. E OUTRA.
Advogada : Dr? Joaquina M. Santos.

DESPACHO

0 Autor agrava de instrumento (fls. 02 a 07) contra o r. Despacho de 
fls. 46-7, que denegou seguimento à sua Revista (fls. 39 a 45), com supedãneo no 
Enunciado 126 da Súmula do TST.

Entretanto, incensurável o r. Despacho recorrido pelos seus próprios 
e jurídicos fundamentos que corroboro.

0 v. Acórdão regional de fls. 32 a 37, acolhendo a prefaciai de carên 
cia de açao, absolveu as demandadas da condenação que lhes foi imposta em 19 grau, 
ao entendimento assim sintetizado em sua ementa, in verbis:

"Relação de emprego. Quando não se configura. Caso em que as empre­
sas apontadas como sucessivas empregadoras negam a veracidade da enunciação con 
tida na inicial. Hipótese em que a prova produzida pelo reclamante não autoriza 
o reconhecimento da caracterização do invocado contrato de trabalho. Admissão 
da tese empresarial de trabalho autônomo, cuja consonância com a realidade ex- 
surge da prova testemunhai pelas demandadas produzida. Recursos das reclamadas 
que se acolhem."
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Efetivamente, nova apreciação da matéria, ainda que sob o fundamento 
de divergência jurisprudencial e de violação da lei, demandaria, necessariamente, em 
reexame de fatos e provas, o que é vedado nesta fase revisionista, por força do Enuii 
ciado 126 da Súmula do TST.

Assim, com fulcro no § 59 do art. 896 da CLT, nego prosseguimento ao 
Agravo de Instrumento.

Publique-se.

Brasília, 05 de abril de 1.990.

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

Processo n9 TST-AI-558/90.3
Agravante: TURISMO TRANSMIL LTDA.
Advogada : Dr? Eliete Duarte Pinto
Agravado : RAIMUNDO GERALDO

DESPACHO

0 v. Acórdão Regional de fls.10-1 negou provimento ao Recurso Ordinário 
da Reclamada,sobre o fundamento de que ao contestar as prestações do autor, a 
recorrente arcou para si o ônus da prova.” (fl. 10)

Na revista a Reclamada sustenta que o ônus da prova incumbe ã parte que 
fizer as alegações. Aponta ofensa aos artigos 333, inciso I do CPC e 818 da CLT, bem 
como discrepância de julgados.

Contudo, a revisão não merece seguimento. A propósito, os arestos trazi­
dos a confronto se mostram desvaliosos ã configuração de discrepância de julgados,jã 
que partem de premissas não enfrentadas pelo v. julgado ^regional (Enunciado 296/TST).

Por outro lado, não vislumbro a suposta ofensa a literalidade dos arti­
gos 333, inciso I e 818 da CLT, tendo em vista a razoabilidade do Entendimento arti­
culado pela v. decisão regional (Enunciado n9 221/TST).

Pelo exposto, nego seguimento ao Agravo, com fundamento no art. 896, §59 
da CLT.

Publique-se.
Brasília, 16 de abril de 1990.

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

Proc. n9 TST-Á1-683/90.1

Agravante: EDUARDO SANTOS DA SILVA.
Advogado : Dr. Riscalla Abdala Elias.
Agravada : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS.

DESPACHO

0 v. Acórdão regional considerou devida a compensação, sobre o fundamento 
de que "as majorações salariais concedidas na forma da legislação municipal tiveram 
caráter de reajustes espontâneos e são compensáveis.

A própria Prefeitura, por meio de lei municipal, concedeu tal reajuste 
tendo por base a inflação. Ora, o "gatilho" também teve a mesma causa. Assim, per- 
feitamente cabível é a compensação deferida em 19 grau. Do côntrário, seria desesti 
mular o empregador, seria puni-lo por um benefício que concedeu", (fl. 23).

Na Revista o Autor sustenta impertinente a compensação deferida. Traz 
arestos em pro] de sua tese.

Entretanto, o Agravo não prospera. Os arestos trazidos a confronto não 
se prestam ao fim colimado, vez que nâo enfrentam com especificidade todos os argu 
mentos esposados pela decisão revisanda. Efetivamente, a revisão esbarra no óbice 
do Enunciado n9 296 do TST.

Pelo exposto, com fulcrp no art. 896, § 59 da CLT, nego seguimento ao 
Agravo.

Publique-se.

Brasília, 16 de abril de 1.990.

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

Processo n9 TST-AI-835/90.0
Agravante: VOTH S/A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
Advogado : Dr. Pedro Ernesto A. Proto
Agravado : ADEMIR LOURIVAL DO NASCIMENTO
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO
0 v. Acordao Regional de fls. 32-3 rejeitou a preliminar de nulidade por 

cerceio de defesa e, no mérito, negou provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada.
Na revista, a empresa renova a preliminar de nulidade por cerceio de defe 

sa e, no mérito, aduz impertinente a reintegração deferida pelo v. decisum recorrido. 
Alega ofensa ao art. 59, inciso LV da Constituição Federal, bem como discrepância de 
julgados.

Contudo, o Agravo não merece seguimento. Com efeito, no que pertine ã pr£ 
liminar de nulidade por cerceio de defesa os arestos arrolados não enfrentam com es­
pecificidade todos os fundamentos articulados na decisão revisanda. Incide, no parti 
cular, o Enunciado n9 296/TST. Ainda que assim não fosse, não há, falar em ofensa ao 
art. 59, inciso LV da Constituição Federal, porquanto o v. acórdão regional nada ma is 
fez do que aplicar ao caso vertente a regra do art. 39 da Lei n9 5584/70.

No que pertine ao mérito, apura-se que a reclamada não indicou arestos a 
confronto e muito menos alegou ofensa ao dispositivo legal. Na verdade, limitou-se a 
tecer considerações fáticas sobre a questão.

Pelo exposto, com fulcro no art, 896, $ 59 da CLT, nego seguimento ao re­
curso.

Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 1990.

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

Proc. n9 TST-AI-897/90.4

Agravante: BANCO BRADESCO S.A.
Advogada : Dr? Valquíria Amai ia Alo.
Agravado : OSVALDO CESAR AMÉRICO.
Advogado : Dr. Sérgio Murilo Rodrigues Lemos.

DESPACHO

0 réu agrava de instrumento (fls. 02 a 09) contra o r. despacho de 
fl. 61, que denegou seguimento ã sua Revista (fls. 56 a 60), com supedâneo nos Enun 
ciados 23 e 126 da Súmula do TST. ~

Todavia, inviável é o apelo. 0 v. Acórdão regional, calcado na prova 
produzida e analisada, afastou o enquadramento do empregado da exceção do § 29 do 
art. 224 da CLT, no período anterior a .01/05/87. Insuscetível de reexame a matéria 
da espécie, salvo arrepio do Enunciado 126 da Súmula do TST.

Assim, com fulcro no § 59 do art. 896 da CLT, nego prosseguimento ao 
Agravo de Instrumento.

Publique-se.

Brasília, 05 de abril de 1.990.

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

Proc. n9 TST-AI-974/90.1

Agravante: SOCIEDADE TÉCNICA E INDUSTRIAL DE LUBRIFICANTES - SOLUTEC S.A.
Advogada : Dr? Dalila Felex Damian. e Tulio Freitas do Egito Ooelho
Agravados: EDIVAL SOARES E OUTROS.
Advogado : Dr. Eugênio José dos Santos.

DESPACHO

Trata-se de Recurso de Revista em execução de sentença.
Recorre de Revista a empresa contra o v. Acórdão regional de fls. 08-9 que 

negou provimento ao Agravo de Petição interposto.
■ Aduz, em síntese, que houve ofensa à coisa julgada material. Aponta afron 

ta aos artigos 460, 467 e 468 do CPC*, 153, §§ 29 e 39 da Constituição Federal de 
1969 e 59, incisos II e XXXVI da Carta Magna de 1988-, 883 da CLT; 145, incisos III e 
V do Código Civil, bem assim dissídios de julgados.

Todavia, a revisão não prospera. Com efeito, consoante dispõe o Enunciado 
n9 266 deste TST, somente admite-se revista em execução de sentença quando houver de 
monstração inequívoca de ofensa a dispositivo constitucional. No caso vertente, quan 
do muito, poderia-se falar em discrepância na forma do cãlculo dos juros e correção- 
monetária. Entretanto, tal divergência não conduz ao entendimento de violação do tex 
to constitucional, mormente em sua literalidade. Efetivamente, tenho que o Enunciado 
n9 266 deste TST obsta a revisão.

Pelo exposto, nego seguimento ao Agravo, com supedâneo no art. 896, § 59, 
da CLT.

Publique-se.

Brasília, 06 de abril de 1.990.

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

Proc. n2 TST-AI- 1079/90.8

Agravantes : MILTON TAVARES DE OLIVEIRA E OÜTROS
Advogado : Dr. Nilo Kaway Júnior
Agravado : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S/A - CELESC
Advogado : Dr. Remi Goulart

DESPACHO
Agravam de instrumento os reclamantes irresignados com o r. 

despacho de fl. 75, que denegou seguimento ao seu Recurso de Revista, 
por não estarem presentes os requisitos do art. 896 consolidado.

Os autores pretendem adicional de risco por exposição per­
manente, invocando a Lei ns 7369/85 e o Decreto n2 92.212/85.

O v. Acórdão Regional negou provimento ao Recurso Ordi­
nário dos Obreiros, asseverando que o laudo pericial concluiu que os de 
mandantes não desempenhavam suas atividades em área de risco durante to 
da a jornada e, via de consequência, não preenchiam os requisitos contj 
dos nos referidos decretos(fIs. 53-9).

Insurgiram-se os reclamantes contra tal decisão, via Recurso 
de Revista, alegando que fazem jus ao adicional de periculosidade e que 
o Decreto n2 93.412/86, por ser ilegal, feriu a Lei 73.369/85 e o art. 
193, § 12 da CLT (fls. 70-4).

Noentanto, realmente o apelo extraordinário não reunia 
condições de ser admitido, haja vista a natureza essencialmente fática 
da matéria, constituindo o Enunciado 126 óbice ao seguimento, no parti­
cular.

De outra parte, quanto à Lei 7369/85 e ao art. 193, § 12 da 
CLT, a interpretação Regional afasta as violências indicadas nos termos 
do Enunciado 221 desta Colenda Corte.

Sendo assim, nego prosseguimento ao Agravo de Instrumento, 
com base no art. 896, § 5S da CLT e no art. 92 da Lei 5584/70.

Publique-se.

Brasília, 20 de abril de 1990.
MINISTRO ANTONIO AMARAL

Relator

Processo n2 TST-AI-1103/90.7
Agravante: GERALDO CLÁUDIO ROCHA
Advogado : Dr« Neide Sonia de Farias
Agravada : CIA. NACIONAL DE CIMENTO PORTLAND PERUS
Advogado : Dr. Márcio Yoshida

DESPACHO
O v. Acórdão Regional de fls. 33-5 julgou procedente o 

inquérito judicial para apuração de falta grave, autorizando a resci­
são contratual do requerido, nos termos do art. 494 da CLT.
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Irresignado, o autor interpôs recurso de revista ( fls. 
36-7), cujo seguimetno foi obstado através do r. despacho de fl. 42 , 
com supedaneo no Enunciado 126.

Entretanto, inviável é o apelo. Nova apreciação da mate 
ria, ainda que sob a alegação de divergência jurisprudencial, demanda 
ria, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado,nes 
ta fase revisionista, a teor do disposto no Enunciado 126 da súmula 
do TST.

Assim, com fulcro no § 52 do art. 896 da CLT, nego prog 
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 03 de abril de 1990.

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

Processo n* TST-AI-1228/90.5
Agravantes:ROSALY MARIZA SCHEPIS E OUTRO
Advogado :Dr. A. C. PARCHAT DE ASSIS
Agravada : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA CIA. DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Advogado :Dr. EDUARDO CACCIARI

DESPACHO

O v. Acórdão Reaional de fls. 40-2 deu provimento ao Recurso 
Ordinário da empresa para julgar a ação improcedente, sobre o fundamento 
de que " ... tonforme se infere do laudo pericial, às fls. 57/58, embo 
ra a reclamada concedesse reajustes, aumentos ou adiantamentos sala­
riais nas datas de reajustes dos portuários, sempre procedeu à devida 
compensação na data-base dos médicos, pagando o salário mínimo profis­
sional dessa categoria. Portanto, na verdade, as reclamantes nunca re­
ceberam salário superior ao mínimo profissional, pois, os reajustes 
concedidos eram compensados na data-base dos médicos." (fl. 42)

Na revista os autores sustentam a tese segundo a qual houve, 
in casu, alteração ilícita das condições previstas no contrato de tra 
balho. Apontam ofensa ao art. 468 da CLT, bem como discrepância de 
julgado. Invocam, ainda, o Enunciado n2 51/TST.

Todavia, a revisão não prospera. De fato, os arestos trazi­
dos a confronto não se prestam ao fim colimado, vez que o primeiro de 
fl. 46 é oriundo de Turma deste TST e o segundo, também de fl. 46, par­
te de premissas não enfrentadas pela v. decisão revisanda, portanto , 
inespecífico.

Por outro lado, não há falar em conflito com o Enunciado n2 
51 deste TST e afronta ao art. 468 da CLT. porquanto o v. julgado ata­
cado não analisou a matéria por tal prisma, qual seja, existência de 
alteração ilícita das condições contratuais e incorporação de vanta­
gens ao contrato de trabalho.

Ainda que assim não fosse, as premissas fáticas lançadas no 
v. acórdão recorrido não deixam dúvidas no sentido de que somente pro­
movendo o reexame do conjunto probatório produzido é que se poderia 
chegar à ilação contrária. O Enunciado n2 126/TST, de qualquer modo,bb^ 
ta a revisão.

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 
846, § 52 da CLT.

Publique-se.

Brasília,16 de abril de 199c
MINISTRO ANTONIO AMARAL

Relator
Proc. nf TST-AI-1241/90.1
Agravante: BANCO BANDEIRANTES S.A.
Advogado : Dr. Sady D. Assumpção Torres.
Agravado : CAMILO LELLIS DE OLIVEIRA LEITE.
Advogada : Dr? Keyla Freire Ferreira.

DESPACHO

0 v. Acórdão regional, com base nas provas carreadas aos autos, en­
tendeu devidas 2 (duas) horas extras diárias.

Na Revista, bem como no Agravo, sustenta a empresa que laborou em 
equívoco o Egrégio 69 Regional, pleiteando, no apelo extremo, melhor reenquadramen- 
to jurídico da prova. Pretende violado o inciso XXXVIII, do art. 59, da Constituição 
Federal, indicando ainda aresto a confronto.

Correto o r. Despacho agravado. Com efeito, assevera o Reclamado que 
a prova por ele produzida foi totalmente desprezada pelas instâncias ordinárias. Co­
mo se vê, a tal ilação só se poderia chegar consultando-se o campo probatório, o que 
é vedado nesta etapa processual extraordinária, a teor do Enunciado 126 do TST.

Assim, com supedaneo no art. 896, § 59 da CLT, com a nova redação da 
da pelo art. 12 da Lei n9 7.701/88, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.

Brasília, 30 de abril de 1.990.
MINISTRO ANTONIO AMARAL

Relator

Processo n9 TST-AI-1709/90.2
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Juarez Roge'rio Fêlixe Cristiana Rodrigues Qantijo
Agravado : EDUARDO LOPES
Advogado : Dr. Antonio Morro

DESPACHO
Tendo em vista a notícia, nos presentes autos, de que as partes em lití­

gio - Banco Bamerindus do Brasil S/A e Eduardo Lopes-celebraram Acordo (_fls. 74-7), 
determino a baixa dos presentes autos ao T.R.T. de origem para as providências le­
gais.

Publique-se.
Brasília, 16de abril de 1990.

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

Processo n2 TST-AI-1720/90.2 TRT da 15a Região

Agravante : Banco Bandeirantes S/A
Advogada : Dr« Neusa Maria Lima Pires de Godoy
Agravado : Carlos Alberto de Moraes 
Advogado : Dr. José Eduardo Furlanetto

DESPACHO

Agrava de instrumento o banco, inconformado com o r. despacho de fl. 21, 
que denegou seguimento ao seu recurso de revista.

Todavia, o agravo não prospera em virtude de ter sido interposto extenço 
raneamente. O r. despacho denegatório foi publicado no Diário Oficial da Justiça do 
Estado de São Paulo dõ dia 04.09.89 (segunda-feira), começando o prazo recursal a 
correr a partir do dia 05.09.89 (terça-feira) e terminando em 12.09.89 (terça-fei. 
ra). O recurso do reclamado foi interposto no dia 13.09.89 (quarta-feira), estando, 
pois, intempestivo.

Por tais fundamentos, nego prosseguimento ao agravo nos termos do § 52 
do art. 896 da CLT com redação dada pela Lei 7701/88.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1990.

HELOÍSA PINTO MARQUES
Juíza-Convocada

Processo n2 TST-AI-1721/90■0
Agravante: FERROVIA PAULISTA S/A - FEPASA
Advogado : Dr. José Célio de Andrade
Agravados: CLÁUDIO LUIZ STRINGASCI E OUTRO 
Advogado : Dr. Sérgio Mendes Valim

DESPACHO

A ré agrava de instrumento (fls. 02-10) contra o r. despacho 
de fl. 46, que denegou seguimento à sua revista (fls. 40-5), porque 
não preenchidas as alíneas do permissivo consolidado.

Entretanto, inviável é o apelo. O tema referente à falta de 
acordo escrito para a prestação das sobre jornadas , bem como á ques­
tão do^cômputo das horas extras habituais no cálculo dos repousos sema­
nais não restarar. prequestionadas pela r. decisão regional, que se 
limitou a determinar a integração das horas extras r.abitualmente pres­
tadas, com supedaneo no Enunciado 76. Incumbia à parte interessada in 
terpor embargos declaratórios de modo a objetivar e pronunciamento so 
bre o tema, o que inocorreu, operando-se a preclusão.

Incide, na espécie, o Enunciado 297 da Súmula do TST.
Não há, pois, falar em violação de lei e em divergência júris, 

prudencial.
Assim, com fulcro no § 52 do art. 896 da CLT, nego prossegui­

mento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1990.

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

Proc. n9 TST-AI-1782/90.6 TRT da 1? Região

AGRAVANTE: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CTC
Advogado : Dr. Clemente Silveira de Paiva
AGRAVADOS: PAULO ROBERTO DA PENHA MENEZES E OUTRO
Advogado : Alino da Costa Monteiro

DESPACHO

0 egrégio 19 Regional deu provimento ao recurso ordinário dos re 
clamantes, reformando a r. sentença de 19 grau, para condenar a reclamada ao paga 
mento de diferenças salariais vencidas e vincendas e reflexos, por entender devT 
da a equiparaçao com o paradigma apontado (fls. 18/19).

Inconformada, a reclamada interpôs recurso de revista, alegando 
que a decisão recorrida violou o art. 461 da CLT, cujo trancamento ensejou a man£ 
festação do presente agravo de instrumento.

Verifica-se doexame dos autos que está incompleto o_ traslado, 
face ã ausência de peças obrigatórias, quais sejam, o despacho denegatório da_ re 
vista e a certidão de sua publicação no Diário da Justiça, incidindo na hipótese 
o Enunciado n9 272, que integra a Súmula desta Corte.

Assim sendo, uso da prerrogativa que me confere o art. 896, § 59, 
da CLT, com a redação dada pela Lei n9 7701/88 e nego prosseguimento ao agravo.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 1990.

HELOÍSA PINTO MARQUES 
Juíza-Convocada

Processo n2 TST-AI-I.809/90.7
Agravante: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELEPAR
Advogado : Dr. Bros Pontarolli e Ana Maria José Silva de Alencar 
Agravados: AFONSO CELSO CONDESSA TEIXEIRA DE FREITAS E OUTROS 
Advogado : Dr. Cláudio Antonio Ribeiro e Sid H.Riedel de Figueiredo

I DESPACHO

, O v. acórdão regional de fls. 09-10, não conheceu do recur­
so ordinário patronal por deserto, ao argumento de que o pagamento das 
custas foi efetuado a menor que o devido.

Irresignado, recorreu de revista a ré, cujo seguimento foi 
obstado através do r. despacho de fl. 18, porque ausentes os pressu­
postos do permissivo consolidado.

Daí o presente agravo (fls. 02 a 06), onde se sustenta que 
houve troca de comprovantes, isto é, c comprovante das custas pagas 
relativas ao processo em questão foi juntado a outro e vice-versa, pc^
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tc cae, perante a mesma junta, tramitam duas ações contra a mesma a- 
gravante. , ■ _

Todavia, inviável é o apelo. 0 enfoque ventilado nas razoes 
de revista não restou prequestionado pela r. decisão regional. Incum­
bia à parte interessada interpor embargos declaratórios, de modo a ob 
jetivar o pronunciamento sobre o tema, o que inocorreu, operando-se a 
preclusão.

Incide, na espécie, o Enunciado n2 297 da Sumula do TST.
Assim, com fulcro no § 52 do art. 896 da CLT, nego prosse­

guimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1990.

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

Processo n2 TST-AI-1967/90■7
Agravante: MARIA DAS DORES LIMA DO AMARAL
Advogado : Dr. José Torres das Neves
Agravado : BANCO DO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE SÃO PAULO S/A

DESPACHO
O v. Acórdão Regional indeferiu b pedido da autora relati. 

vo às diferenças salariais decorrentes da estabilidade provisória.
Interposto Agravo contra o trancamento da Revista, este 

não autoriza prosseguimento, por verificada a sua deserção. Conforme se 
infere dos autos o preparo do Agravo é insuficiente, porquanto a parte 
não comprovou o recolhimento das despesas com xerox fixadas em NCzS ... 
6,82 (fl. 39). Deveria recolher a quantia total de NCz$ 40,12,mas reco­
lheu apenas NCz$ 33,30, conforme guia de fl. 42.

Ademais, a Revista vem fundamentada em divergência com 
arestos de Turmas do TST, que não se prestam ao fim pretendido, a teor 
do art. 896, "a" da CLT, e em contrariedade ac Enunciado n2 244 que não 
se configura. Enunciado n2 42/TST.

Com respaldo no § 52 do art. 896 da CLT, denego prosse­
guimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 05 de abril.de 1990.

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

Proc. n9 TST-AI-1977/90.0

Agravante: HÉLIO JÚLIO GORDON.
Advogada : Dr? Cecília A. Galhotti Muloto.
Agravado : GRUPO AUXÍLIO PEDAGÓGICO S/C Ltda - GAP.

DESPACHO

0 Autor agrava de instrumento (fls. 02-3) contra o r. Despacho de fl. 35, 
que denegou seguimento ã sua Revista (fls. 30 a 34), com supedãneo no Enunciado 126 
da Súmula do TST. Todavia, inviável é o apelo. A r. decisão regional de fls. 29, as 
sim dirimiu a controvérsia, in verbis:

"Alega o reclamante que descaracterizada a justa causa, em ra­
zão do seu não pronto despedimento quando do acontecimento dos fatos.

A 'carta' apresentada pelos pais dos alunos (fls. 18/19), bem 
como o depoimento das testemunhas (fls. 33/34), são cristalinos compro­
vantes da inadcquaçao do comportamento do reclamante enquanto educador.

Sua obrigação era educar,, não gerar indisciplina, ansiedade e 
preocupação." -

Insuscetível de reexame a matéria da espécie, salvo arrepio do Enunciado 
126 da Súmula do TST.

Assim, com fulcro no § 59 do art. 896 da CLT, nego prosseguimento ao Agra^ 
vo de Instrumento.

Publique-se.
I

Brasília, 06 de abril de 1.990.

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

Proc. n9 TST-AI-2588/90.7

Agravante: CARL ZEISS D0 BRASIL S.A.
Advogado : Dr. Messias Pereira Donato.
Agravado : HUMBERTO MA1A DE CARVALHO. 
Advogado : Dr. Paulo Emílio R. de Vilhena.

DESPACHO

Agrava de instrumento a empresa, irresignada com o r. Despacho de fls. 
100-1, que dengou seguimento ao seu Recurso de Revista com base no Enunciado 297 do 
TST e por não estarem presentes os requisitos do art. 896 consolidado.

Trata a hipótese de Recurso de Revista manifestado em processo de execu­
ção . \

0 v. Acórdão regional, ao apreciar o Agravo de Petição interposto pela em 
presa, rejeitou a preliminar de nulidade por ausência de fundamentação da sentença,- 
alegando que a referida decisão contém os elementos essenciais previstos pela lei 
processual. No mérito, rejeitou a hipótese de prescrição porque não fora argüida na 
fase de conhecimento e a execução não se constitui oportunidade processual para tan 
to (fls. 81-3).

Na Revista, a reclamada, inicialmente, alegou violação do art. 59, LV, da 
Constituição Federal por não ter sido apreciada a preliminar de nulidade da r. sen­
tença originária. Posteriormente, insurgiu-se contra a decisão relativa a prescriçãq 
aduzindo que houve ofensa a princípio constitucional.

Todavia, correto o r. Despacho denegatório. Em primeiro lugar, não houve 
violação frontal do art. 59, LV, da Constituição Federal que permitisse a viabili­
zação do recurso, pois o Regional deu a prestação jurisdicional, ainda que não a de­
sejada. Ademais, não houve prequestionamento da matéria constitucional pela r. Deci 
são a quo.

Quanto a prescrição, a recorrente, ora agravante, sequer mencionou qual o 
dispositivo da Lei Maior que considerou violado. Incidem ã espécie os Enunciados 266 
e 297 deste Colendo TST.

Sendo assim, nego prosseguimento ap Agravo com base no art. 896, § 59, da 
CLT e art. 99 da Lei 5584/70.

Publique-se.

Brasília, 16 de abril de 1.990.

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

PROC. N2. TST-RR-3186/87.3
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: Dr. Orlando Freitas de Frias e leopoldo Miguel B.de Sant'Anna
RECORRIDO: CARLOS AUGUSTO MIDOSI
Advogado: Dr. José Torres das Neves ,

DESPACHO

1. O Regional, considerando que o autor foi admitido na 
vigência da Portaria n2 966/47 do Banco do Brasil,concluiu que, para 
efeitos de complementação de aposentadoria, dispensável, no caso, os 
30 anos de serviço exclusivos, prestados ao recorrido, pois caracteri­
zado o direito adquirido à integralidade de proventos. Quanto à média, 
determinou a elaboração dos cálculos com base na anual, por sua aplica 
ção'ser mais benéfica ao autor.

2. Na revista, o Banco invoca a Portaria n2 1088/48 e a 
Circular ÇUNCIn2 380/59. Tais normas regulamantares, contudo, não fo 
ram tomadas como razão de decidir pelo Regional. Examiná-las, nesta 
oportunidade, implicaria o exame de matéria fática. O mesmo ocorre em 
relação à Portaria n2 966/47. Desconstituir os pressupostos fáticos 
lançados no julgado recorrido, só seria possível mediante a reaprecia- 
ção das normas que regem o contrato de trabalho do autor. Pertine, por 
tanto, o Enunciado n2 126. Por outro lado, os julgados trazidos à di­
vergência não espelham interpretação diversa em torno dos termos da 
Portaria n2 966/47, o que os caracteriza como genéricos e inespecífi- 
cos. No-que diz respeito a existência de prejuízos, da mesma forma, 
evidencia a pretensão única do recorrente em rever provas, já que espe 
cificado pelo Regional o benefício para o autor da aplicação da média anu 
al.

3. Ante o exposto, nego prosseguimento ao recurso, por 
incabível, com supedãneo no Verbete Sumular do TST, n2 126 e no art. 
896, § 5-, da CLT.

4. Publique-se.
Brasília,04 de abril de 1990.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N2.TST-RR-3631/87.6
RECORRENTE: COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF
Advogado: Dr. Délio Holanda Rolim
RECORRIDOS: RAIMUNDA FERREIRA NERY MUNIZ E OUTROS
Advogado: Pedro Luiz Leão VellosO Ebert

DESPACHO

Do exame dos autos, verifica-se que o presente re­
curso de revista padece de irregularidade de procuração.

É que o recurso de fls. 135/142, interposto pela Re 
clamada, está desacompanhado dê peça procuratória,que confira ao seu 
ilustre signatário poderes para representá-lo em juízo.

Ocorre que, do instrumento público constante às fls. 
61, onde a Reclamada outorga poderes a seus procuradores, não consta o 
nome do patrono da revista.

A ausência de procuração torna inexistente o recur 
so, conforme o disposto no Enunciado n2 164 da Súmula desta Corte.

Logo, invocando o disposto no § 52, in fine,do art. 
896 da CLT, nego prosseguimento ao recurso.

Públique-se
Brasília, 21 de março de 1990.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Ãqlator

Processo n2 TSJv-RR-1626/89.0 TRT da 2° Região

Recorrente : Construções e Comércio Camargo Corrêa S/A
Advogado : Dr. João Alberto Alves Machado
Recorrido : Francisco Demontier do Nascimento 
Advogada : Dr’ Maria Lúcia Cintra

DESPACHO

A egrégia Segunda Corte Regional não conheceu do recurso ordinário da re­
clamada, porque interposto fora do prazo legal (fls. 195).

Inconformada, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A interpôs recurso 
de revista, articulando com base em violação da regra dos arts. 774, 775 e 776 da 
CLT, 184 e 465, § único do CPC, divergência de julgadosécom os Enunciados n2s 16 e 
213 deste TST, que seu recurso ordinário fora interposto serodiamente. Destacou a 
existência de incorreção na contagem do prazo recursal efetuada pela instância "a 
quo", quer por ter o próprio Cartório da Secretaria da Junta se equivocado em certi­
ficar a data correta da expedição da notificação postal da publicação da sentença, 
quer por não se proceder à contagem correta do prazo recursal à vista de sua suspen­
são pela interposição de embargos de declaração à sentença (fls. 196/201).

Ocorre, entretanto, que o presente recurso extraordinário foi interposto 
além do oitavo dia.

0 acórdão regional foi publicado no dia 25.11.88, sexta-feira. Assim, à 
luz do Enunciado n2 01 do TST, o prazo recursal de revista começou a fluir no dia 
útil seguinte, segunda-feira, dia 28.11.88. Contando-se os oito dias com a inclusão
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do dia 28, teremos cano ultimo dia do prazo para a interposição da revista o dia 05. 
12.88, segunda-feira. E como se vê do protocolo de recebimento do recurso (fls. 196) 
somente no dia 06.12.88 é que a reclamada o interpôs. Portanto, foram gastos nove 
dias na interposição da revista. Um dia além do prazo legal (art. 6? da Lei n2 5584/ 
70). Daí porque sua intempestividade.

Outrossim, esclareça-se que não há referência alguma nas razões de revis- 
ra sobre existência de causa impeditiva da interposição do recurso de revista no dia 
05.12.88, tampouco existe nos autos documento que comprove nesse dia o "foran" estar 
fechado ou ter o expediente sido encerrado antecipadamente.

Portanto, diante da previsão contida na regra do art. 13 da Lei n2 7.701/ 
88, nega-se prosseguimento ao recurso de revista da reclamada.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 27 de março de 1990.

HELOÍSA PINTO MARQUES 
Juíza-Convocada

Proc. n? TST-RR-2815/89.7

Recorrente: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 
MATERIAL ELÉTRICO DE SAO BERNARDO D0 CAMPO E DIADEMA.

Advogado : Dr. Alino da Costa Monteiro.
Recorrido : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.
Advogado : Dr. Rafael Jorge Neto.

DES'RACHO

0 v. Acórdão regional de fls. 326-7, complementado pelo de fls. 334-5, 
calcado na prova técnica produzida, manteve a condenação ao pagamento do adicional 
de insalubridade. Acrescentou que o adicional não se calcula sobre o salário-míni- 
mo normativo, e sim sobre o salãrio-mínimo de referência, na forma do Enunciado 228.

Irresignado, recorre de Revista o Sindicato (fls. 336-40), sustentando 
que o adicional de insalubridade deve incidir sobre o salãrio-mínimo profissional 
da categoria e não sobre o salãrio-mínimo de referência. Transcreve arestos para 
confronto e aponta infringência aos arts. 76 e 192 da CLT e art. 19 do Decreto-lei 
n9 2352/87.

Entretanto, inviãvel é o apelo. A matéria foi dirimida pelo Egrégio Re­
gional em consonância com o Enunciado 228 da Súmula do TST.

Assim, com fulcro no § 59 do art. 896 da CLT, nego prosseguimento ã Re­
vista.

Publique-se.

Brasília, 06 de abril de 1.990.

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

Proc. n2 TST-RR-2883/89.5
Recorrente: FORD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Advogado : Dr. Márcio Yoshida
Recorrido : VILSON TOBIAS PRUDÊNCIO
Advogado : Dr. José Rozendo dos Santos

DESPACHO
Entendeu o Eg. 22 Regional que o empregado faz jus ao 

pagamento das horas extras, muito embora exerça poderes de mando e de 
gestão, posto que subordinado a horário.

No seu inconformismo, manifestado na revista, salienta 
a reclamada que, enquadrado o reclamante na hipótese da letra "c", 
art. 62 da CLT, não poderia haver condenação de "horas extras, sob pena 
de violência ao citado preceito consolidado. Traz arestos a cotejo.

Contudo, o presente apelo não pode prosperar, eis que 
eivado de vício insanável, qual seja, defeito na representação proces­
sual do recorrente-.

Com efeito, encontra-se ausente dos presentes autos pro 
curação contemplando o ilustre subscritor da revista.

Ressalte-se, ainda, que não restou configurado o manda­
to tácito, conforme se infere às fls. 17 e 52, porquanto outros eram 
os advogados que acompanhavam o preposto da empresa, na fase instruto- 
ria do processo.

Assim, no uso das prerrogativas a mim conferidas pelo 
§ 52, in fine, do art. 896, da CLT, com a nova redação dada pelo. art. 
12 da Lei n2 7.701/88, nego seguimento à revista.

Publique-se.
Brasília, 03 de março de 1990.

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

PROC. N». TST-RR-2943/89.7
RECORRENTE: SAO PAULO SEGUROS S/A
Advogado: Dr. Joaquim Antonio D'Angelo de Carvalho
RECORRIDO: ADMAR CASTRIOTTO
Advogado: Dr. José Torres das Neves

DESPACHO

O recurso não prospera,por conter óbice intransponí 
vel ao seu conhecimento: O preparo a menor. É que o apelo foi interpôs 
to em 23.02.89, já com plena vigência da Lei n2 7.701/88, que alterou o 
depósito recursal na via extraordinária para 40 valores de referência. 
Efetuada a complementação pela Reclamada, às fls. 104/105, num valor 
inferior ao devido. Isto porque, em fevereiro de 89, o valor de referên 
cia importava em NCZS 17,86 (dezessete cruzados novos e oitenta e seis 
centavos), perfazendo o depósito devido pela Companhia o montante de 
NCZS 714,40 (setecentos e quatorze cruzados novos e quarenta centavos). 
Deduzida a quantia já recolhida, conforme o depósito recursal de fls. 
54/55, no valor de CZS 10.030,50 (dez mil e trinta cruzados e cinquenta 

centavos), hoje NCZS 1-0.03 (dez cruzados novos e três centavos), resta­
va à Empregadora recolher a quantia de NCZS 704,37 (setecentos e quatro 
cruzados novos e trinta e sete centavos), para perfazer o "quantum" cor­
respondente a 40 valores de referência à data da interposição da revis­
ta . É o que dispõe o art. 132 da Lei 7.701/88, matéria interpretada pe 
lo TST através de sua Resolução Administrativa n2 42/89, que diz em seu 
item 2, verbis:

"Na hipótese de o Recorrente já contar com depósito 
feito nos autos, relativos ao recurso ordinário, a apuração do número 
respectivo de valores referência far-se-á considerado o valor nominal, 
em pecúnia, já depositado e que conste de guia e aquele que estiver em 
vigor na data da interposição da revista, relativo ao de referência, 
complementando o interessado o depósito, de modo que seja observado o 
limite de 40 (quarenta) valores".

Desta forma, a complementação feita pela Reclamada 
(fls. 104/105), no valor de NCZS 535,80 (quinhentos e trinta e cinco 
cruzados novos e oitenta centavos), no dia 23.02.89, não atingiu o 
"quantum" exigido pela lei.

Pelo exposto, com base no § 52 do art. 896 da CLT, 
denego seguimento à revista, por manifestámente deserta.

Publique-se
Brasília, 21 de março de 1990.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Relator

PROC. N2. TST-RR-3991/89.5 
RECORRENTE: MARIO AFONSO 
Advogado: Dr. Luiz Antonio Jean Tranjan
RECORRIDO: HELÊNICO ATLÉTICO CLUB 
Advogado: Dr. Alberto A. Moreira Filho

DESPACHO

1. Em atenção à promoção requerida pela doutra Pro­
curadoria- Geral da Justiça do Trabalho, determino a baixa dos autos à 
região de origem, a fim de que se providencie o cumprimento das solici 
tações formuladas às fls. 44.

2. Após, remetam-se os autos ao Ministério Publico 
do Trabalho, para emissão de parecer

3. Voltem-me conclusos.
4. Publique-se.
Brasília, 14 de março de 1990.

MINISTRO' FRANCISCO FAUSTO
Relator

Proc. n9 TST-RR-4077/89.4

RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
Advogada : Dr? Aparecida de Fátima Silva
RECORRIDA : THEREZA ZANATA
Advogado : Dr. Adauto Corrêa Martins

DESPACHO

TRT da 2? Região

A egrégia 8? Turma do TRT da 2? Região deu provimento ao recurso or 
dinãrio interposto pela reclamante, a fim de determinar o pagamento de 3,15 horas e2< 
tras por dia e reflexos, com adicional de 25% (fls. 297/300).

Irresignado, insurge-se o banco via recurso de revista, sustentando 
a ocorrência de julgamento extra e ultra petita. Aduz, em suas razões, que a autora, 
na inicial, limitou-se a pedir diferenças de horas extras prestadas, ficando si lente 
acerca do adicional respectivo. Assim, a condenação ao pagamento das horas suplemen 
tares pleiteadas com adicional de 25% teria extrapolado os limites da lide, violando 
os arts. 128 e 460 do CPC, bem assim o art. 59, § 19, da CLT. Invoca, em seu socor 
ro, o Enunciado n9 215 que integra a Súmula desta Corte, que dispõeno sentido de 
que apenas as horas extras não contratadas expressamente terão o acréscimo de 25% 
(fls. 301/303).

Não merece prosperar, contudo, o inconformismo do recorrente. A ques_ 
tão do julgamento extra petita não foi enfrentada pelo Regional,_carecendo do devido 
prequestionamento. Cabia a parte a oposição de embargos declaratõrios a fim de, ao 
menos, provocar aquele órgão julgador a emitir juízo acerca da_matêria. Nao o fazeni 
do, a matéria resta não prequestionada, não merecendo apreciação em instância extra 
ordinária. £ pertinente a hipótese o Enunciado n9 297.

Pelo exposto, com supedãneo no aludido verbete sumular, uso da prer 
rogativa que me confere o § 59 do art. 896 da CLT e nego prosseguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 1990.

HELOÍSA PINTO MARQUES 
Juíza-Convocada

PROC. N2 . TST-RR-4104/89.5
RECORRENTE: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A
Advogado: Dr. Rafael Jorge Neto
RECORRIDO: FRANCISCO LANCIOTTI 
Advogado: Dr. Pedro dos Santos Filho

DESPACHO

O recurso não prospera,por conter óbice intransponí 
vel ao seu conhecimento: O preparo a menor. É que o apelo foi inter­
posto em 10.04.89, já com plena vigência da Lei 7.701/88, que -alterou 
o depósito recusai na via extraordinária para 40 valores de referên­
cia. Efetuada a complementação pela Reclamada, às fl.s. 83, num. valor 
bem inferior ao devido. Isto porque, em abril de 89, o valor de refe­
rência importava em NCZS 17,86 (dezessete cruzados novos e oitenta e 
seis centavos), perfazendo o depósito recursal devido pela Empresa o 
montante de NCZS 714,40 (setecentos e quatorze cruzados novos e qua 
renta centavos). Deduzida a quantia já recolhida, quando da interposi. 
ção do recurso ordinário (fls. 59/65), no valor de CZS 3.283,80 (três 
mil, duzentos e oitenta e três cruzados e oitenta centavos), converti
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dos em NCZS 3.28 (três cruzados novos e vinte e oito centavos), resta 
va à Empregadora recolher a quantia de NCZS 711,12 (setecentos e onze 
cruzados novos e doze centavos),para perfazer o "quantum" correspon­
dente a 40 valores de referência à data da interposição da revista. É 
o que dispõe o art. 132 da Lei 7.701/88, matéria interpretada pelo 
TST através de sua Resolução Administrativa n^ 42/89,que diz em seu 
item 2, verbis:

"Na hipótese de o Recorrente-já contar com depósito 
feito nos autos, relativo ao recurso ordinário, a apuração do número 
respectivo de valores referência far-se-á considerado o valor nomi­
nal, em pecúnia, já depositado e que conste da guia.e aquele que esti. 
ver em vigor na data da interposição da revista, relativo ao de refe 
rência, complementando o interessado o depósito, de modo que seja ob­
servado o limite de 40 (quarenta) valores".

Desta forma, a complementação feita pela Reclamada 
(fls. 83), no valor de NZCS 1,72 (hum cruzado novo e setenta e dois 
centavos), no dia 07.04.89, não atingiu o "quantum" exigido pela lei.

Pelo exposto, com base no §, 52 do art. 896 da CLT, 
nego prosseguimento à revista, por manifestamente deserta.

Publique-se.
Brasília, 23 cc março de 1990.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Relator

Processo n9 TST-RR-4■116/89■3
Recorrente: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E D0 MO­

BILIÁRIO DE PELOTAS
Advogado : Dr. Clovis G. Russomano
Recorrida : GUILAYN MÕVEIS E ESQUADRIAS LTDA.
Advogado : Dr. Nelson L. Vianna Duval

DESPACHO

A 49 Turma Regional, através do v. acórdão de fls. 46-7, com base no 
art. 195, § 29 da CLT, concluiu que "a ação sindical não pode se dar em favor de 
quem nao e dele associado, pelo menos, nos feitos versando sobre insalubridade . As^ 
sim, manteve a r. sentença de 19 grau que declarou extinto o processo, com fulcro 
no art. 267, VI, do CPC.

Irresignado, recorre de revista o Sindicato Reclamante, com supedãneo 
nas alíneas a e b do art. 896 consolidado. Aponta violação do art. 89, III da Cons­
tituição Federal de 1988, ao argumento de que o art. 195, § 29 da CLT foi revogado 
pelo dispositivo constitucional supramencionado.

Todavia, o apelo se inviabiliza porque ausente o prequestionamento da 
matéria constitucional.

Conforme se constata, a v. decisão hostilizada foi proferida no advento 
da nova Carta Política, isto é, a 11 de outubro de 1988. Entretanto, não adotou te­
se explícita a respeito da questão. E, como o sindicato recorrente não aviou os com 
petentes embargos de declaração, foi alcançado pela preclusão, a teor dos termos do 
Enunciado n9 297/TST.

ConseqUentemente, com fundamento no § 59 do art. 896 da CLT, nego pros­
seguimento ã revista.

Publique-se.
Brasília, 20 de abril de 1990.

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

PROCESSO N2 TST-RR-4289/89 ■ 2 TRT-2a .REGIÃO

RECORRENTE : LUIZ PEDRO DA SILVA FILHO
Advogado : Dr. Cláudio C. Grizi Oliva
RECORRIDA : FINASA - ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO S/A
Advogada : Dra. Yara Marchi

DESPACHO

O egrégio 22 Regional deu provimento ao recurso ordinário da re 
clamada para julgar improcedente a reclamação, por entender caracterizada a justa cau 
sa cometida pelo reclamante. Consignou o V. Acórdão que é desidioso o procedimento 
do empregado que, conhecendo determinação de sua empregadora no sentido de somente 
aceitar atestados médicos fornecidos por entidade com ela conveniada ou por ela 
endossados, faltou dezoito vezes ao serviço, sem cumprir aquela obrigação (fls. 92/ 
96).

Irresignado, recorre de revista o autor, com fulcro nas alíneas 
"a" e "c" do art. 896 da CLT, sustentando que a desídia só se configura após a ob 
servação, por parte da empresa, de medidas pedagógicas e do sistema de gradação das 
penas. Alega, por outro lado, que, a prevalecer a decisão recorrida, caem por terra 
os incisos III e IV do art. 130 da CLT, bem coma o art. 482 "i" do mesmo diploma le 
gal pois antes que se tenha oportunidade de aplicá-los, o empregado já é considera­
do desidioso. Aponta violaçáo do art. 130 consolidado e colaciona jurisprudência 
para confronto (fls. 98/101).

Não merece prosperar, contudo, o inconformismo do recorrente. A 
questão da observância de medidas pedagógicas ou do sistema de gradação de penas an 
tes da dispensa do empregado por desídia não foi enfrentada pelo Regional, carecen­
do do devido prequestionamento. Da mesma forma, a violação do art. 130 da CLT que 
dispõe acerca do período de férias a que o trabalhador terá direito em conformidade 
com o número de dias que faltou no ano, também não foi prequestionada na instância 
ordinária, não merecendo, assim, apreciação^em grau extraordinário.

Pelo exposto, com supedãneo no verbete sumular n2 297, uso da 
prerrogativa que me confere o § 52 4o art. 896 da CLT e nego prosseguimento à revis 
ta.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 1990.

HELOÍSA PINTO MARQUES
Juíza-Convocada

PROC. N2 TST-RR- 4409/89.7
RECORRENTE: RHODIA S/A
advogado : Dr. Galdino José B. Pereira
RECORRIDO : PIERRE FELIX PAUL ISNARD
Advogado : Dr. Joaquim Carlos A. do A. Schmidt

DESPACHO
0 recurso nao prospera por conter óbice intransponível ao seu 

conhecimento, o peoaro feito a menor, o apelo foi interposto em 13.03. 

89, já com plena vigência da Lei /./ui/88, que alterou o depósito re- 
cursal na via extraordinária para 40 valores de referência. Efetuada a 
complementação pela reclamada às fls. 145/146 num valor bem inferior 
ao devido. Isto porque, em março de 89, o valor de referência importava 
em NCZS 17,86 (dezessete cruzados novos e oitenta e seis centavos). De 
duzida a quantia já recolhida, quando da interposição do recurso ordi­
nário (fls. 102/103), no valor de CZ$ 3.282,80 (tres mil duzentos e oi 
tenta e dois cruzados e oitenta centavos), convertidos em NCZS 3.28 
(três cruzados novos e vinte e oito centavos), restava à empregadora 
recolher a quantia de NCZS 711,12(setecentos e onze cruzados novos e 
doze centavos, para perfazer o "quantunf'correspondente a 40 valores 
de referência à data da interposição da revista. É o que dispõe o art. 
132 da Lei 7.701/88, matéria interpretada pelo TST através de sua Reso 
lução Administrativa n2 42/89, que diz em seu item 2,verbis:

Na hipótese de o recorrente já contar com depósito feito 
nos autos, relativo ao recurso ordinário, a apuração do número respec­
tivo de valores referência far-se-á considerando o valor nominal, em 
pecúnia, já depositado e que conste da guia e aquele que estiver em vi 
gor na data da interposição da revista, relativo ao de referencia,com 
plementando o interessado o depósito de modo que seja observado o limi. 
te de 40 (quarenta) valores"'.

Desta forma, a complementação- feita pela reclamada (fls. 
145/146) no. valor de NCZS 535,80 (quinhentos e trinta e cinco cruza­
dos novos e oitenta centavos), no dia 10.03.89, não atingiu o " quan­
tum" exigido pela lei.

Pelo exposto, com base no § 52 do art. 896 da CLT, nego' 
prosseguimento à revista, por manifestamente deserta.

Publique-se.
Brasília, 02 de abril de 1990.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N2. TST-RR-4489/89.2
RECORRENTE: JUAREZ REGIS DE SOUZA
Advogado: Dr. Sid Riedel de Figueiredo
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: Dr. Oswaldo Moreira Antunes

DESPACHO

Discute-se, nos autos, complementação de aposentado­
ria de ex-funcionário do Banco do Brasil.

O apelo vem com fundamento nas alíneas "a", "b" e
"c” do artigo 896 da CLT. Argúi o recorrente conflito corn o Enunciado 
n2 51 da Súmula e violação ao artigo 468 da CLT, juntando, ainda, 
arestos que diz divergentes.

A veneranda decisão Regional parte de pressupostos 
fáticos, entendendo que, quando da admissão do recorrente, já vigora­
va circular estabelecendo a complementação de aposentadoria proporcio 
nal ao tempo de serviço prestado ao Banco do Brasil. Inexiste, en­
tão, conflito com o Enunciado n2 51 do colendo T.ST ou violação ao ar 
tigo 468 da CLT.

Sustenta, ainda, a veneranda decisão regional ter 
restado provado que os adicionais de função e de dedicação integral 
foram computados no cálculo da complementação,tendo sido considerada 
a sua média anual. O apelo, neste ponto, não tem objeto. E, de outro 
lado, o abono produtividade teria sido excluído do cálculo por sua 
inabituslidade e omitida a indicação de norma com garantia de direito 
a promoção quando do jubilamento. Os arestos colacionados são inespe- 
cíficos,atraindo a aplicação dos Enunciados n2s 23 e 296. 0 apelo, de 
resto, encontra óbice no Enunciado n2 126 do colendo TST.

Assim, com base no artigo 896, § 52 da CLT, e nos Ver 
betes n2s 23, 126 e 296 do TST, nego prosseguimento à revista.

Publique-se.
Brasília, 03 de abril de 1990.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

Proc. n? TST-RR-4556/89.6

Recorrente: USINA PUMATY S.A.
Advogado : Dr. Albino Queiroz de 0. Júnior.
Recorrido : LUIZ FÉLIX DA SILVA.
Advogado : Dr. Eduardo Jorge Griz.

DESPACHO

I. A fim de evitar qualquer alegação de cerceio de defesa por parte 
do Autor, já que não fora observado o disposto no artigo 900 da CLT, determino a re­
messa dos autos ao Egrégio TRT da 69 Região, de acordo com a PROMOÇÃO requerida pela 
Douta Procuradoria Geral a fl. 53, para que aquela Cclenda Corte determine a observa 
ção do aludido dispositivo consolidado.

2. Após, ã ilustrada Procuradoria Geral para emissão de parecer.

Brasília, 03 de abril de 1990

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

PROC. N2. TST-RR-4901/89.4
RECORRENTE: WOTAN S/A MÃQUINAS OPERATRIZES
Advogado: Hebe Bonazzola Ribeiro
RECORRIDO: FLAVIO TARASIUK
Advogado: Laci Ughini

DESPACHO

O recurso não prospera, por conter óbice intransponí­
vel ao seu conhecimento: O preparo a menor. É que, o apelo foi inter 
posto em 16.05.89, já com plena vigência da Lei 7.701/88, que alterou 
o depósito recursal na via extraordinária para 40 valores de referên
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cia. Efetuada a complementação pela Reclamada às .fls. 310, num valor in 
ferior ao devido. Isto porque, em maio de 89, o valor de referência irr 
portava em NCZ$ 16,61 (dezesseis cruzados novos e sessenta e um centa 
vos). Deduzida a quantia já recolhida, quando da interposição do recur­
so ordinário (fls. 270), no valor de CZS 8.910,30 (oito mil, novecentos 
e dez cruzados e trinta centavos), convertidos em NCZ$ 8.91 (oito cruza 
dos novos e noventa e um centavos), restava à Empregadora recolher a 
quantia de NCZ$ 655,49 (seiscentos e cinquenta e cinco cruzados novos e 
quarenta e nove centavos), para perfazer o "quantum" correspondente a 
40 valores de referência à data da interposição da revista. É o que dis 
põe o art. 132 da Lei 7.701/88, matéria interpretada pelo TST atra­
vés de sua Resolução Administrativa n2 42/89, que diz em seu item 2, 
verbis:

"Na hipótese de o recorrente já contar com depósito 
feito nos autos, relativo ao recurso ordinário, a apuração do numero 
respectivo de valores referência far-se-á considerado o valor nominal, 
em pecúnia, já depositado e que conste da guia,e aquele que estiver err 
vigor na data da interposição da revista, relativo ao de referência, 
complementando o interessado o depósito, dé modo que seja observado c 
limite de 40 (quarenta) valores”.

Desta forma, a complementação feita pela Reclamada 
(fls. 310), no valor de NCZS 643,71 (seiscentos e quarenta e três cruza 
dos novos e setenta e um centavos), no dia 15.05.89, não atingiu o 
"quantum" exigido pela lei.

Pelo exposto, com base no § 52 do art. 896 da CLT, ne 
go prosseguimento à revista, por manifestamente deserta.

Publique-se
Brasília, 28 de março de 1990.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Relator

PROC. N2. TST-RR-4975/B9.5 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A 
Advogado: Dr. Eliane V. Marin
RECORRIDO: JOSÉ CARLOS MACIEL 
Advogado: Dr. Lair M. Montenegro

O recurso não prospera, por conter óbice intransponível 
ao seu conhecimento: O preparo a menor. É que, o apelo foi interposto 
em 07.06.89, já com plena vigência da Lei 7.701/88, que alterou o depó­
sito recursal na via extraordinária para 40 valores de referência.

Deduzida a quantia já recolhida, quando da interposiçãç 
do recurso ordinário (fls. 61/62), no valor de CRS 487.519,OOfquatrocen 
tos e oitenta e sete mil, quinhentos e dezenove cruzeiros), convertidos 
em NCZS 0,48 (quarenta e oito centavos), restava à Empregadora recolher 
a quantia de NCZS 845,12 (oitocentos e quarenta e cinco cruzados novos 
e doze centavos), para perfazer o "quantum" correspondente a 40 valores 
de referência à data da interposição da revista. É o que,dispõe o. art.' 
132 da Lei 7.701/88, matéria interpretada pelo TST através de sua Reso 
lução Administrativa n2 42/89, que diz em seu item 2, verbis:

"Na hipótese de o recorrente já contai com depósito fei 
to nos autos, relativo ao recurso ordinário, a apuração do número res 
pectivo de valores referência far-se-á considerado o valor nominal, em 
pecúnia, já depositado e que consta da guia.e aquele que estiver em vi 
gor na data da interposição da revista, relativo ao de referência, 
complementando o interessado o depósito, de modo que seja observado o 
limite de 40 (quarenta) valores".

Desta forma, a complementação não efetuada pela Recla­
mada impossibilitou que fosse atingido o "quantum" exigido por lei.

Pelo exposto, com base no § 52 do art. 896 da CLT, nego 
prosseguimento à revista, por manifestamente deserta.

Publique-se
Brasília, 26 de março de 1990.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Relator

PROC. N2. TST-RR-5035/89.4
RECORRENTE: BANORTE - BANCO NACIONAL DO NORTE S/A 
Advogado: Paulo J. C. de Albuquerque e Nilton Correia
RECORRIDOS: CLAUDIA MARCIA MARQUES DE AZEVEDO E OUTROS 
Advogado: Jeovani de B. Costa

DESPACHO

1. O art. 900 da CLT dispõe que, "interposto o recur 
so, será notificado o recorrido para oferecer as suas razões, em pra 
zo igual ao que tiver tido o recorrente".

2. Referido dispositivo contém norma cogente. Seu 
descumprimento implica nulidade processual (cerceamento do direito de 
defesa). Assim, a notificação do Recorrido deverá, obrigatoriamente, 
ser expressa, não bastando, para tal efeito, a simples publicação do 
despacho de admissibilidade do recurso de revista.

3. Por tais razões, e em atenção à promoção solicita 
da pela ilustrada Procuradoria-Geral da Justiça do Trabalho, determino 
a baixa dos autos ao TRT de origem, a fim de que se dê cumprimento às 
formalidades legais contidas no art. 900 da CLT, no prazo fixado pelo 
art. 62 da Lei n2 5.584/70.

4. Após, retornem os autos ao Ministério Público do 
Trabalho, para emissão de parecer.

5. Voltem-me conclusos.
6- Publique-se.
Brasília, 14 de março de 1990.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N?.TST-5090/89.6
RECORRENTE: TVSBT - CANAL 4 DE SÃO PAULO S/A
Advogado: Dr. Edgard Grosso
RECORRIDO: BRAZ MORENO
Advogado: Dr. Darmy Mendonça

DESPACHO

O recurso não prospera,por conter óbice intransponível 
ao seu conhecimento: O preparo a menor. É que o apelo foi interposto 
™ 28.06.89, já com plena vigência da l.ei 7.701/88, que alterou o depó­
sito recursal na via extraordinária para 40 valores de referência. Efe 
tuada a complementação pela Reclamada, às fls. 86, num valor bem infe­
rior ao devido. Isto porque, em junho de 89, o valor de referência im­
portava em NCZS 22,74 (vinte e dois cruzados ríovos e setenta e quatro 
centavos), perfazendo o depósito recursal devido pela Empresa o montan­
te de NCZS 909,60 (novecentos e nove cruzados novos e sessenta centa 
vos). Deduzida a quantia já recolhida, quando da interposição do recur­
so ordinário (fls. 60/61), no valor de CZS 17.503,00 (dezessete mil, 
quinhentos e três cruzados), convertidos em NCZS 17,50 (dezessete cru­
zados novos e cinquenta centavos), restava à Empregadora recolher a 
quantia de NCZS 892,10(oitocentos e noventa e dois cruzados novos e dez 
centavos), para perfazer o "quantum" correspondente a 40 valores de re­
ferência à data da interposição da revista. É o que dispõe o art. 132 
da Lei 7.701/88, matéria interpretada prlo TST através de sua Resolução 
Administrativa n2 42/89, que diz em seu item 2, verbis:

"Na hipótese de o recorrente já contar com depósito fei 
to nos autos, relativo ao recurso ordinário, ‘a apuração do número res­
pectivo de valores referência far-se-á considerado o valor nominal, em 
pecúnia, já depositado e que conste da guia,e aquele que estiver em yi 
gor na data da interposição da revista, relativo ao de referência, com 
plementando o interessado o depósito, de modo que seja observado o limi 
te de 40 (quarenta) valores".

Desta forma, a complementação feita pela Reclamada 
(fls. 86), no valor de NCZS 682,20 (seiscentos e oitenta e dois cruza­
dos novos e vinte centavos), no dia 27.06.89, não atingiu o "quantum" 
exigido pela lei.

Pelo exposto, com base no § 52 do art. 896 da CLT, ne 
go prosseguimento a revista, por manifestamente deserta.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 1990.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N2. TST-RR-5193/89.3
RECORRENTE: FROTA AMAZÔNICA S/A
Advogado: Dra. Maria Rosângela da Silva
RECORRIDOS: JOSÉ DO CARMO DOS SANTOS E OUTROS
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO

1. Discute-se, nos autos do recurso de revista, a 
incorporação ao contrato de trabalho de vantagem instituída em cláusu­
la de convenção coletiva com prazo de vigência esgotado.

0 Regional, sustentando que as condições de traba­
lho, criadas em normas coletivas, se integram aos contratos vigentes à 
época em que firmado o pacto e não podem mais ser retiradas ou substituí 
das por condições menos vantajosas, reconheceu, na hipótese dos autos, 
a alteração contratual ilicíta. Resaltou, também, que a aplicação, 
aos contratos de trabalho dos empregados beneficiados com a clausula 
de convenção coletiva, de sentença normativa posterior, resulta em le 
são ao direito adquirido e em desrespeito à jurisprudência consubstan 
ciada no Verbete Sumular n2 51 do TST, mormente quando assegurado, ex 
pressamente, em cláusula do novo instrumento normativo o direito dos 
empregados às condições mais benéficos,anteriormente estabelecidas.

2. vê-se que, ao decidir, o Regional tomou como ra 
zões vários fundamentos, sendo certo que nem o Enunciado n2 277, nem o 
julgado indicado à divergência apresentam todos os elementos,que leva 
ram o julgador ordinário ao convencimento expresso no aresto impugna 
do. Mais exatamente, o conflito pretoriano fica descaracterizado, pelo 
fato de o Regional ter registrado a existência da Cláusula 81 da sen­
tença normativa, que substituiu a convenção coletiva, mantendo as con­
dições mais benéficas, anteriormente adquiridas.

3. Ante o exposto, nego prosseguimento à revista, 
com fundamento nos Verbetes Sumulares n2s 23 e,296 do TST e no art. 
896, § 52, da CLT.

4. Publique-se.
Brasília, 04 de abril de 1990.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Relator

PROC. N2 . TST-RR-5330/8.9.2
RECORRENTE: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÃ E ANTONINA - APPA
Advogado: João Conceição e Silva
RECORRIDO: BENEDICTO DO ESPIRITO- SANTO CARDOSO
Advogado: Nestor A. Malvezzi

DESPACHO

A revista em exame não prospera, por conter, óbice 
instransponível ao seu conhecimento: O preparo a menor. 0 apelo foi in 
terposto em 13.07.89, data com plena vigência da Lei 7.701/88, que 
veio alterar o depósito recursal na via extraordinária para 40 valores 
de referência. Efetuada a complementação pela Reclamada, às fls. 244/ 
245, num valor inferior ao devido. Isto porque,em julho de 89, o valor 
de referência importava em NCZS 26,87 (vinte e seis cruzados novos e 
oitenta e sete centavos),perfazendo o depósito recursal devido pela Em-
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presa o montante de NCZ$ 1.074,80 (hum mil e setenta e quatro cruzados 
novos e oitenta.centavos).Deduzida a quantia já recolhida, quando da 
interposição do recurso ordinário (fls. 185/193), no valor de CZ$ 
49.360,00 (quarenta e nove mil, trezentos e sessenta cruzados), hoje 
NCZ$ 49,36 (quarenta e nove cruzados novos e trinta e seis centavos), 
restava a Empregadora recolher a quantia de NCZ$ 1.025,44 (hum mil e 
vinte e cinco cruzados novos e quarenta e quatro centavos), para perfa­
zer o "quantum" correspondente a 40 valores de referência à data da in 
terposição da revista. É o que dispõe o art. 13 da Lei 7.701/88, mate 
ria interpretada pelo TST através de sua Resolução Administrativa n2 
42/89, que em seu item 2 diz, verbis:

"Na hipótese de o Recorrente já contar com depósito 
feito nos autos, relativo ao recurso ordinário, a apuração do numero 
respectivo de valores de referência far-se-á considerado o valor nomi 
nativo, em pecúnia, já depositado e que conste da guia ,e aquele que es 
tiver em vigor na data da interposição da revista, relativo ao de re­
ferência, complementando o interessado o depósito, de modo que seja 
observado o limite de 40 (quarenta) valores.

Desta forma, a complementação feita pela Reclamada 
(fls. 244/245) no valor de NCZS 861,00 (oitocentos e sessenta e um cru 
zados novos), no dia 11.07.89, não atingiu o "quantum" exigido pela 
lei.

Pelo exposto, com base no § 52 do art. 896 da CLT, 
nego prosseguimento à revista, por manifestamente deserta.

Publique-se.
Brasília, 22 de março de 1990.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Relator

PROC. NS. TST-RR-5349/89.1
RECORRENTE: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A
Advogado: Dr. Fernando B. de Souza
RECORRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO BERNARDO DO CAm’ 
PO E DIADEMA

Advogado: Dr. José A. A. Freire

DESPACHO

O recurso não prospera, por conter óbice intransponí­
vel ao seu conhecimento: 0 preparo a menor. É que, o- apelo foi inter­
posto,em 23.05.89, já com plena vigência da Lei 7.701/88, que alterou 
o depósito recursal na via extraordinária para 40 valores de referên 
cia. Efetuada a complementação pela Reclamada, às fls. 222, num valor 
bem inferior ao devido. Isto porque, em maio de 89, o valor de referên 
cia importava em NCZ$ 22,74 (vinte e dois cruzados novos e setenta e 
quatro centavos), perfazendo o depósito recursal devido pela Empresa o 
montante de NCZS 909,60 (novecentos e nove cruzados novos e sessenta 
centavos). Deduzida a quantia já recolhida, quando da interposição do 
recurso ordinário (fls._168/169), no valor de CZ$ 3.283,80 (três mil, 
duzentos e oitenta e três cruzados e oitenta centavos), convertidos em 
NCZS 3,28 (três cruzados novos e vinte e 'oito centavos), restava à Em­
pregadora recolher a quantia de NCZS 906,32 (novecentos e seis cruza 
dos novos e trinta e dois centavos), para perfazer o "quantum" corres­
pondente a 40 valores de referência à data da interposição da revista. 
É o que dispõe o art. 132 da Lei n2 7.701/88, matéria interpretada pe­
lo TST através de sua Resolução Administrativa n2 42/89, que diz em 
seu item 2, verbis:

"Na hipótese de o recorrente já contar com depósito 
feito nos autos, relativo ao recu.so ordinário, a apuração do número 
respectivo de,valores referência far-se-á considerado o valor nominal, 
em pecúnia, já depositado e que conste da guia, e aquele que estiver 
em vigor na data da interpofeiçãò da revista, relativo ao de referên 
cia, complementando o interessado o depósito, de modo que seja observa 
do o limite de 40 (quarenta) valores".

Desta forma, a complementação feita pela Reclamada, 
(fls. 222), no valor de NCZS 32,00 (trinta e dois cruzados novos), no 
dia 22.05.89, não atingiu o "quantum" exigido pela lei.

Pelo exposto, com base no § 52 do art. 896 da CLT, 
nego prosseguimento à revista, por manivestamente deserta.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 1990.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

Proc. n9 TST-RR-5371/89.2

Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
Advogada : Dr? Evely M.de 0. Santos.
Recorrido : RICARDO DE MELO.
Advogado : Dr. Ulisses R. de Resende.

DESPACHO

0 v. Acórdão regional manteve a sentença originária que deferiu e- 
quiparação salarial, sobre o fundamento de que inexiste quadro de carreira (não va 
lendo como tal o plano de cargos) e de que não hã diferença superior a dois anos no 
exercício da função por Reclamante e paradigma.

Interposta Revista que não autoriza admissibilidade, por encon­
trar-se deserta. A Reclamada não complementou o depósito judicial, conforme exigên­
cia contida no art. 13 da Lei n9 7.701/88. A parte deveria complementar o depósito em 
30 VRF, já que conta com o depósito de 10 VRF, efetuadas por ocasião da interpo— 
sição do Recurso Ordinário.

Ademais, a matéria é fática, não ensejando revisão, a teor do Enun­
ciado n? 126 do TST, motivo pelo qual se torna imprestável a jurisprudência colacio- 
nada e não há como se aferir violação legal sem examinar prova.

Com respaldo no § 59 do art. 896 da CLT, denego prosseguimento ã Re 
vista.

Publique-se.

Brasília, 30 de março de 1.990.
MINISTRO ANTONIO AMARAL

Relator

PROC. N2. TST-RR-5373/89.7
RECORRENTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
Advogado: Dr«. Edna M. da Silva
RECORRIDO: ANTONIO MARIANO DE GODOY
Advogado: Dr. Roberto M. R. Martins

DESPACHO

0 recurso não prospera,por conter óbice intransponi 
vel ao seu conhecimento: 0 preparo a menor. É que o apelo foi inter­
posto em 31.05.89, já com plena vigência da Lei 7.701/88, que alterou 
o depósito recursal na via extraordinária para 40 valores de referên­
cia. Efetuada a complementação pela Reclamada, às fls. 119/120, num 
valor bem inferior ao devido. Isto porque, em maio de 89, o valor de 
referência importava em NCZS 22,74 (vinte e dois cruzados novos e se­
tenta e quatro centavos), perfazendo o depósito recursal devido pela 
Empresa o montante de NCZS 909,60 (novecentos e nove cruzados novos e 
sessenta centavos). Deduzida a quantia já recolhida, quando da inter­
posição do recurso ordinário (fls. 81/82), no valor de CZS 9.580,20 
(nove mil, quinhentos e oitenta cruzados e vinte centavos), converti­
dos em NCZS 9,58 (nove cruzados novos e cinquenta e oito centavos),res 
tava à Empregadora recolher a quantia de NCZS 900,02 (novecentos cru 
zados novos e dois centavos), para perfazer o "quantum" corresponden­
te a 40 valores de referência à data da interposição da revista. É o 
que dispõe o art. 132 da Lei 7.701/88, matéria interpretada pelo TST 
através de sua Resolução Administrativa n2 42/89, que diz em seu item 
2, verbis:

"Na hipótese de o recorrente já contar com depósito 
feito nos autos, relativo ao recurso ordinário, a apuração do número 
respectivo de valores referência far-se-á considerado o valor nomi 
nal, em pecúnia, já depositado e que conste da guia,e aquele que esti 
ver em vigor na data da interposição da revista, relativo ao de refe 
rência, complementando o interessado o depósito, de modo que seja 
observado o limite de 40 (quarenta) valores".

Desta forma, a complementação feita pela Reclamada 
(fls. 119/120), no valor de NCZS 250,00 (duzentos e cinquenta cruza 
dos novos), no dia 31.05.89, não atingiu o "quantum" exigido pela 
Içi.

Pelo exposto, com base no § 52 do art. 896 da CLT) 
nego prosseguimento à revista, por manifestamente deserta.

Publique-se.
Brasília, 22 de março de 1990.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

Processo n9 TST-RR-5.460/89.7

Recorrente: ITAMAR GALDINO DA SILVA E SOUZA
Advogado : Dr. Luiz Sérgio S. de Souza Santos 
Recorrido : BANCO COMERCIAL BANCESA S.A. 
Advogado : Dr. Aloisio Magalhães Filho

DESPACHO

0 v. acórdao Regional de fls. 93 a 96 está assim ementado, in verbis:
"A Justiça do Trabalho não pode eximir-se de deferir des­

conto de INPS e recolhimento da parcela de Imposto de Renda, porque de­
correm de imposição legal."
Irresignado, recorre de revista o autor (fls. 104 a 107), com fulcro 

nas alíneas do art. 896 consolidado. Sustenta ser incabível a retenção das parcelas 
atinentes ao imposto de renda na fonte e ao desconto previdenciario. Transcreve ju­
risprudência para confronto e faz alusão ao § 19 do art. 139 da CLPS.

Todavia, inviável é o apelo. No que concerne ao desconto de imposto de 
renda, os arestos de fls. 105-6 desservem ao fim colimado. Com efeito, não revelam 
a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, uma 
vez que partem de pressupostos não apreciados pela r. decisão regional, que se limi 
tou a concluir que os descontos são ex leges, sem indicar, porém, os diplomas le­
gais. De outro lado, quanto ao item desconto previdenciário, igualmente, não está 
configurado o dissenso jurisprudencial, visto como a r. decisão recorrida não escla 
receu se o contrato de emprego foi rompido, fundamento único e suficiente do para­
digma de fl. 106, in fine.

Incide, na espécie, o Enunciado n9 296 da Súmula do TST.
Assim, com fundamento no § 59, do art. 896, da CLT,nego prosseguimento 

à Revista.
Publique-se.
Brasília, de abril de 1990.

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

PROC. N2. TST-RR-5576/89.9
RECORRENTE: INDÚSTRIAS FILIZOLA S/A
Advogado: Ricardo G. de Castro e Silva
RECORRIDOS: JOSÉ SOUZA CRUZ E ESPÓLIO DE ROQUE JULIO DE PAIVA 
Advogado: S. Riedel de Figueiredo

DESPACHO
O recurso não prospera por conter óbice intransponível 

ao seu conhecimento: o preparo a menor. O apelo foi interposto em 15. 
05.89, já com plena vigência da Lei 7.701/88, que alterou o depósito re 
cursai na via extraordinária para 40 valores de referência. Efetuada a 
complementação pela reclamada às fls. 242/243, num valor bem inferior 
ao devido. Isto porque, em maio de 89, o valor de referência importava 
em NCZS 22,74 (vinte e dois cruzados novos e setenta e quatro centavos). 
Deduzida a quantia já recolhida, quando da interposição do recurso ordi 
nário (fls. 197/200), no valor de CZS 4.879,80 (quatro mil, oitocentos 
e setenta e nove cruzados e oitenta centavos), convertidos em 
NCZ$ 4.87 (quatro cruzados novos e oitenta e sete centavos), restava à 
Empregadora recolher a quantia de NCZ$ 904,73 (novecentos e quatro cruza­
dos novos e setenta e três centavos), para perfazer o "quantum" corres­
pondente a 40 valores de referência à data da interposição da revista. 
É o que dispõe o art. 132 da Lei 7.701/88, matéria interpretada pelo

M.de
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TST através de sua Resolução Administrativa n? 42/89, que diz em seu 
item 2, verbis:

"Na hipótese de o recorrente já contar com depósito fei 
to nos autos, relativo ao recurso ordinário, a apuração do número res­
pectivo de valores referência far-se-á considerado o valor nominal, em 
pecúnia, já depositado e que conste da guia, e aquele que estiver em vi­
gor na data da interposição da revista, relativo ao de referência, 
complementando o interessado o depósito, de modo que seja observado o 
limite de 40 (quarenta) valores".

Desta forma, a complementação feita pela reclamada 
(fls. 242/243), no valor de NCZ$ 0,71 (setenta e um centavos), no dia 
12.05.89, não atingiu o "quantum" exigido pela lei.

Pelo exposto, com base no § 5e do art. 896 da CLT, nego 
prosseguimento à revista, por manifestamente deserta.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 1990.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

Proc. nQ TST-RR-6002/89,9 TRT da 6$ Região

RECORRENTE: CENTRO DE PRESTAÇKO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE PERNAMBUCO - CETEPE
Advogado : Dr. Pedro Paulo Pereira Nõbrega
RECORRIDOS: WANILDA CAMPOS PINTO LIMA E OUTROS
Advogado : Dr. Geraldo de Oliveira Santos Neves

DESPACHO

Recurso de revista do reclamado interposto contra o v. acórdão de 
fls. 302/308, do egrégio TRT da 6? Região que sufragou tese no sentido de que:

1. A falta de competência do Estado em legislar sobre Direito do 
Trabalho, não impede possa ele, como empregador que é, sujeito ãs 
normas consolidadas, conceder vantagens aos seus empregados.
0 art. 444 da CLT autoriza a concessão dessas vantagens, porquan 
to "as relações contratuais de trabalho podem ser objeto de livre 
estipulação das partes interessadas."
2. Os princípios do Direito Administrativo não se sobrepõem aos 
do Direito do Trabalho, na ocasião em que o empregador é o Esta 
do. Nestes casos, ele se sujeita ao direito do trabalho e ao dT 
rei to das obrigações (fl. 302).
Todavia, não prospera o recurso porque deserto.
Á condenação foi atribuído o valor de Cz$ 200.000,00 (duzentos 

mil cruzados), tendo sido efetuado o depósito da quantia de Cz$ 26.564,30 (vinte e 
seis mil quinhentos e sessenta e quatro cruzados e trinta centavos) e a complemen 
tação de Ncz$ 419,10 (quatrocentos e dezenove cruzados novos e dez centavos). 0 re 
curso de revista empresarial foi interposto em 18 de abril de 1989, sendo alcança^ 
do, pois, pelas disposições contidas na Lei n? 7.701/88, que fixou, em seu art. 13, 
o valor máximo do depósito a que alude o art. 899 da CLT, no equivalente a_ quareri 
ta valores de referência, vigentes ã data da interposição do recurso. 0 egrégio Ple 
nãrio desta Corte editou a Resolução Administrativa de n? 42/89, publicada no DJU 
de 01.06.89, tendo deliberado o seguinte:

"2. Na hipótese de o recorrente jã contar com depósito_feito nos 
autos, relativo ao recurso ordinário, a _apuraçao do número res^ 
pectivo de valores de referência far-se-á considerando o valor n£ 
minai, em pecúnia, jã depositado e que conste da guia e aquele 
que estiver em vigor, na data da interposição da revista, relati 
vo ao de referência, complementando o interessado o depósito, dê 
modo a que seja observado o limite de 40 (quarenta) valores." 
Não tendo o reclamado recolhido o valor total da condenação, gor 

ocasião da interposição do recurso ordinário, obrigou-se a complementar o deposi^ 
to então efetuado até o limite legal, o que correspondería a Ncz$ 532,24 (quinhen 
tos e trinta e dois cruzados novos e vinte e quatro centavos).

Recolhendo o recorrente, em complementação, apenas o valor de 
Ncz$ 419,10 (quatrocentos e dezenove cruzados novos e dez centavos), revela-se o re 
curso manifestamente deserto, razão pela qual lhe nego prosseguimento, com a rrimo 
nas disposições do art. 896, § 59, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1990.

HELOÍSA PINTO MARQUES 
Juíza—Convocada

Proc. n« TST-RR- 1312/9O.6
Recorrente: FRANCISCO ALBINA RODRIGUES FILHO 
Advogada : Dr» Maria Helena R. de Oli-veira 
Recorrido : SIPOREX CONCRETO CELULAR S/A 
Advogado : Dr. Laerte de O. Lopes

PESPAÇHO
O v. acórdão regional de fls. 92-3 deu provimento par­

cial ao recurso ordinário patronal, para o fim de reduzir o tempo de 
serviço reconhecido pela r. sentença de le grau, sob o fundamento de 
que o mesmo não comprovou o trabalho anterior a 1964.

Irresignado, recorreu de revista o autor (fls.94-9), 
com fulcro nas alíneas do art. 896 consolidado. Sustenta que não houve 
necessidade de se fazer a referida prova, já que a reclamada, ao contes 
tar a Ação, confessou, à f1. 07, que manteve relações de trabalho com 
o ora recorrente, desde novembro de 1960. Aponta como violado o art .344, 
incisos II e III, do CPC e transcreve jurisprudência para confronto.

Todavia, inviável é o apelo. A r. decisão recorrida 
não firmou, explicitamente, tese a respeito da matéria aludida nas ra­
zões de recurso. Incumbia à parte interessada interpor embargos declara 
tó.rios objetivando o pronunciamento sobre o tema, de modo a afastar a 
preclusão que ora se verifica. Incide, na espécie, o Enunciado 297 da 
Súmula do TST.

Assim, com fundamento no § 5®, do art. 896 da CLT, ne­
go seguimento à revista.

Publique-se

Brasília, 06 de abril de 1990.

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

Processo n9 TST-RR-1508/90.7
Recorrente; CIA.PE ELETRICIDADE DQ CEARA - CQELCE_
Advogado : Dr. Lauro Maciel Severiano e João Estênio Campeio Bezerra
Recorrido : ALDEMAR PRIMO PE PAULA
Advogado : Dr. Antonio Marques Costa

despacho

O v. Acórdão Regional de fls. 119—20 deferiu a equiparação salarial postu 
lada, uma vez que restou comprovado ”... que o reclamante e o paradigma vêm exercen­
do a mesma fundão, na mesma localidade com a mesma produtividade e a mesma perfeição 
técnica...” (fl. 119). No tocante aos honorários advocatícios a decisão recorrida os 
concedeu jã que o reclamante, desde a inicial, declarou a sua falta de condição 
para demandar sem prejuízo do seu sustento.” (fl. 120)

Na revista a Reclamada sustenta indevida a equiparação deferida, porquan­
to tem o seu pessoal organizado em quadro de carreira. Sustenta,ainda, indevidos os 
honorários advocatícios. Aponta violência ao art. 461, § 29 da CLT, conflito com os 
Enunciados n9s 1^ e 219 deste TST, bem como discrepância de julgados.

Entretanto, a revisão não prospera. A propósito, no que pertine ã equipa­
ração salarial, apura-se que a questão está adstrita ao campo probatório. Sendo cer­
to que somente promovendo o reexame da prova e que se poderia chegar ã conclusão di­
versa a que chegou o v. julgado recorrido. Q Enunciado n9 126 obsta a revista.

Por outro lado, não há falar em discrepância de julgados, bem como ofensa 
ao art. 461, § 29 da CLT, porquanto o v. julgado revisando não emitiu juízo explíci­
to a respeito da questão alusiva ã existência de quadro organizado de carreira. As­
sim, caberia ã Recorrente aviar a providência processual hábil a fim de prequest ionar 
a matéria. Não o fazendo, há preclusão, a teor do Enunciado n9 297/TST.

No que tange aos honorários advocatícios, a revisão, de igual modo, não 
merece acolhida. Efetivamente, a decisão regional não se pronunciou quanto estar a 
parte ”... assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção 
de salário inferior ao dobro do mínimo legal”. Como a recorrente não lançou mão do* 
remédio processual a fim de prequestionar a matéria, esta se encontra irremediavelmen­
te preclusa, nos moldes do Enunciado n9 297/TST.

Por fim, não há falar em ofensa ao Enunciado n9 11 deste TST, já que a de 
cisão revisanda determinou a observância do aludido verbete sumular.

Pelo exposto, com fulcro no art. 896, § 59 da CLT, nego seguimento ao re­
curso.

Publique-se
Brasília, 05 de abril de 1990.

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

PHCCESSO N2 TST-RR-1693/90.4 TRT da 2a. REGIÃO

RECORRENTE : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LIDA
Advogado : Dr. Humberto B. de Souza 
RECORRIDO ; LUIZ CARLOS FERREIRA

Advogada : Dra. Petrolina C. Sodré Moralis

BíSfAÇflO

O egrégio 22 Regional entendeu por bem não conhecer do recur 
so ordinário do reclamado, em face de sua interposição haver ocorrido após o térmi 
no do prazo legal (fls. 127/128).

Irresignada, a empresa insurge-se via recurso de revista, as 
fls. 132/134, sustentando que o prazo recursal teve início apenas em 19.04.89, vindo 
a findar em 26.04.89, data da efetiva protocolização do apelo. Indica violação dos 
arts. 774 e 895, "a", da CLT, invoca os Enunciados nes 01, 30, 37, 156, da Súmula , 
além de trazer jurisprudência para confronto.

Todavia, não prospera o recurso, porque deserto.
Ã condenação foi atribuído o valor de Cz$ 40.000,00 (quarenta 

mil cruzados), tendo sido efetuado o despósito da quantia de Cz$ 23.978,70 (vinte e 
três mil novecentos e setenta e oito cruzados e setenta centavos) e a ccmplementação 
de Ncz$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta cruzados novos). O recurso de revista empre 
sarial foi interposto em 12.11.89, sendo alcançado, portanto, pelas disposições con 
tidas na Lei n2 7.701/88, que fixou, em seu art. 13, o valor máximo do depósito a 
que alude o art. 899 da CLT, no equivalente a quarenta valores de referência, vigen 
tes à data da interposição do recurso. O egrégio Plenário desta corte editou a Reso­
lução Administrativa de n2 42/89, publicada no DJU de 01.06.89, tendo deliberado o 
seguinte:

”2. Na hipótese de o recorrente já contar com deposito feito nos 
autos, relativo ao recurso ordinário, a apuração do número respectivo de valores de 
referência far-se-á considerando o valor nominal, em pecúnia, já depositado e que 
conste da guia e aquele que estiver em vigor, na data da interposição da revista, re. 
lativo ao de referencia, complementando o interessado o depósito, de modo a que seja 
observado o limite de 40 (quarenta) valores”.

Não tendo a reclamada recolhido o valor total da condenação, por 
ocasião da interposição do ordinário, obrigada estaria a complementar o deposito en 
tão efetuado até o limite legal, o que correspondería a Ncz$ 2.594,43 (dois mil qui­
nhentos e noventa e quatro cruzados novos e quarenta e três centavos).

Recolhendo a recorrente, em complementação, apenas o valor de 
Ncz$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta cruzados novos), revela-se o recurso manifesta 
mente deserto razão pela qual lhe nego prosseguimento, cem arrimo nas disposições do 
art. 896, § 52, da CLT.

EMblique-se.
Brasília,-30 de março de 1990.

HELOÍSA PINTO MARQUES
Juíza-Convocada

Processo n9 TST-RR-2465/90.6
Recorrente:"VIAÇXO AÉREA SÃO PAULO S/A
Advogada : Dr? Maria C.P. A. Tellechea 
Recorrida : ANA MARIA CRISTINA ALONSO CAVANILLAS 
Advogado : Dr. José Torres das Neves

DESPACHO

0 19 Regional negou provimento ao Recurso Ordinário da Empresa e mante­
ve a r. Sentença primária sob a alegação que: ” Não poderia ser negada a reintegração 
da empregada duplamente estável - por constar 11 anos de casa e por exercer mandato
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em entidade de classe - a Associação dos Comissários da VASP - na qualidade de Vice- 
Presidente". Quanto aos honorários advocatícios entendeu-os devidos.porque a autora 
estava assistida pelo seu Sindicato de classe (fls. 198-9).

Insurge-se,via Recurso de.Revista, a reclamada, alegando, em síntese , 
cue a associaçao na qual o autor e vice-presidente nao e aquela tratada no § 39 ,
l. art. 543, da CLT e, portanto, não c autorizadora de estabilidade. Aduz, ainda , 
cue os honorários advocat ícios foram deferidos sem atender a todos os requisitos do 
Enunciado 219 do TST. Aponta violação da Lei n9 5584/70 e traz arestos ã divergência, 
(fls. 206-8)

Entretanto, o apelo não reúne condições de prosseguimento. Senão vejamos:
Em primeiro lugar, no tocante a estabilidade, os julgados trazidos a 

colação desservem ao fim colimado^pois enfrentam apenas um dos fundamentos expendidos 
pelo Tribunal a quo, não atacando a questão do tempo de serviço prestado a empresa - 
11 anos - pelo autor. Pertine à espécie o verbete n9 23 da Súmula do TST.

Em segundo lugar, não há como afirmamos que o Enunciado n9 219 foi desa- 
tendido,uma vez que o Regional, em momento algum,exposa tese acerca dos requisitos de£ 
te verbete. Assim, inviável se torna verificarmos as alegações da recorrente por fal­
ta de prequestionamento, o que atrai a incidência do Enunciado 297 do TST.

Por fim, a violação da Lei 5584/70 não restou demonstrada,dada a interpr£ 
tação Regional (Enunciado 221/TST).

Sendo assim, nego prosseguimento ao recurso de Revista com base no § 59 
do art. 896 consolidado e no art. 99 da Lei 5584/70.

Publique-se.
Brasília, 05 de abril de 1990.

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho

RECLAMAÇÃO CORREICIONAL - TST-RC-2408/90.9
Requerente: COMPANHIA FERRO & AÇO DE VITÕRIA - COFAVI 
Advogado : Dr.Agostinho Manuel Coelho Garcia 
Requerido : PRESIDENTE DO SEGUNDO GRUPO DE TURMAS DO TRIBUNAL REGIONAL 

DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO
Vistos, etc.

1.RELATÓRIO:
Revelam estes autos que, mediante a apreciação de agravo re 

gimental, ocorreu a cassação de liminar concedida pelo relator do man­
dado de segurança n9 MS-282/89 - Juiz VICENTE CARLOS FUSCALDO. Aos au 
tos vieram as peças pertinentes, sendo que o ilustre Juiz Presidente do 
Segundo Grupo de Turmas prestou os esclarecimentos de folhas 48 a 49,a 
companhados da certidão de julgamento do agravo regimental e do Acór - 
dão respectivo.
2 . FUNDAMENTAÇÃO:

Verifica-se que a presente medida correicional ataca deci - 
são mediante a qual o Segundo Grupo de Turmas do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, conhecendo e provendo o agravo regimental 
interposto pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGI - 
CAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (SIN 
DIMETAL), afastou do mundo jurídico liminar concedida pelo Juiz VICEN­
TE CARLOS. FUSCALDO, relator do mandado de segurança impetrado pela ora 
Requerente, no sentido de suspender os efeitos da liminar concedida pe 
lo Juiz Presidente da MM.Segunda Junta de Conciliação e Julgamento de 
Vitória-ES, nos autos da reclamação trabalhista n9 842/89.

Em primeiro lugar é preciso explicitar a natureza jurídica 
do ato concessivo, ou não, de liminar em mandado de segurança. O arti­
go 79 da Lei 1.533, de 31 de dezembro de 1951, preceitua que o Juiz or 
denarã que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido quando for rele­
vante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficiência da 
medida de segurança caso deferida.

De decisão terminativa não se trata , posto que, deferida ou 
indeferida a liminar, o processo não se extingue, prosseguindo a mar - 
cha em direção ao desfecho final. A ausência de extinção e a observân­
cia, a seguir, do itinerário procedimental informam que não se trata de 
decisão definitiva. Esta apenas ê passível de prolação pelo Colegiado 
competente, no caso da Justiça do Trabalho, o Tribunal Regional ouo Tri 
bunal Superior, definição que ocorre diante da origem do ato - artigo 
21, inciso VI, da Lei Complementar 35, de 14 de março de 1979.

Por outro lado, ao praticar o ato o magistrado nada decide 
em torno de questão relativa ã regularidade processual. Simplesmente 
perquire se estão presentes os predicados idôneos à concessão, ou se­
ja, analisa concurso dos pressupostos legais. Portanto não se tra - 
ta, também, de decisão interlocutória.

Com isto, outro enquadramento não se tem senão o que perti­
ne ao simples despacho. Aliás, a prppria.Léi, ao disciplinar a matéria, 
revela que a apreciação ocorre quando do lançamento do despacho pelo 
qual é determinada a notificação da autoridade apontada como coatora - 
artigo 79, inciso II, da Lei 1.533.de 1951.

O Código de Processo Civil preceitua que "dos despachos de 
mero expediente não cabe recurso" - artigo 504. No sistema de pesos e 
contrapesos, a parte interessada em impugná-los deve aguardar a oportu 
nidade própria, ou seja, aquela que surgirá com a decisão terminativa 
do feito ou a definitiva que lhe seja desfavorável. Os despachos mera­
mente preparatórios de uma futura sentença não são, assim, objeto de im 
pugnação direta e isolada.

No caso da liminar concedida em mandado de segurança, o en 
quadramento não é diverso, valendo notar que idêntico raciocínio pertl 
ne quando ocorre o indeferimento, já que impossível é a adoção do con­
denável critério de dois pesos e duas medidas. As partes cabe aguardar 
o pronunciamento do órgão competente para, julgar a lide constitucio - 
nal, não se lhes proporcionando a ordem jurídica impugnação prévia.

A melhor doutrina aponta que a concessão, ou não, da medida 
liminar ocorre mediante exame pelo relator que, assim, procede ã livre 
discrição. Esta circunstância, a revelar mero juízo de valor, afasta a 
possibilidade de cogitar-se da subversão da boa ordem processual:

"... negada a liminar, esse despacho é irrecorrível,se con 
cedida, poderá ser cassada a qualquer tempo, pelo presi­
dente do Tribunal competente para o recurso desde que so­
licitada pela entidade interessada e ocorram os pressupos­
tos legais11 ígrifos nossos) - HELY LOPES- MEIRELLES,em ‘'Man 
dado de Segurança e Ação Popular", 109 edição, folha 50. 
Mais incisivo é OTHON SIDOU:
"... a liminar é medida administrativa do juízo, não se 
condiciona a requerimento da parte e só é tomada no exclu 
sivo intuito de garantir a inteireza da sentença." 
E acrescenta ainda:
"Por tais motivos, o juiz, no exercício de seu officium 
judieis, pode conceder a medida liminar em qualquer tempo 
ou revogá-la a qualquer tempo, sempre inspirado naquele 
intuito cardeal de assegurar materialmente a sentença a ser 
editada. E por tais motivos ela não é recorrível." 
O aludido autor cita o direito comparado, fazendo alusão 

ao Código de Processo Civil Português que, mediante o artigo 679, dis­
põe que "nâo admitem recurso os despachos de mero expediente nem os pro 
feridos no uso legal de um poder discricionário", e a ordem de suspen­
são ou não do ato o é, conforme consignado acima.

No arremate final é categórico:
"Do exposto observa-se que se a medida liminar em mandado 
de segurança nâo é sentença, terminativa ou definitiva,cu 
jo recurso seria a apelação e se não é decisão interlocu­
tória, por que não decide questão controversa relativa à 
regularidade ou à marcha do processo, e cujo recurso se - 
ria o agravo de instrumento, então, por princípio exclu - 
dente, é despacho de mero expediente a que se reserva o ar 
tigo 504 para inadmitir o recurso". ("Habeas Corpus, Man­
dado de Segurança e Ação Popular - As Garantias Ativas dos 
Direitos Coletivos", 29 edição, Forense, Rio de Janeiro, 
páginas 255/258).
Outro não ê o posicionamento de SÉRGIO SAHIONE FADEL, lan 

çado em "Teoria e Prática do Mandado de Segurança", segunda edição,Edi^ 
tora José Konfino, Rio de Janeiro, 1976, à página 118:

"A medida liminar ê, do ponto de vista jurídico, um des - 
pacho irrecorrível. As leis que regulam o mandado"3e segu 
rança nao preveem a sua reforma por meio de recursos nor- 
mais" (grifos nossos).
Também o saudoso mestre COQUEIJO COSTA teve oportunidade 

de pronunciar-se sobre o tema, consignando que:
"Hã uma certa semelhança do despacho concedendo a liminar 
com o do juízo de admissibilidade, no despacho positivo do 
recurso de matéria extraordinária, que a este admite. 
Ambos são declaratórios, não de mérito, iniciam-se na ins 
tância de origem, não delimitam nem vinculam o ad quem, 
têm mera função de exame preliminar e provisório"de admis 
sibilidade, são uma espécie de apreciação administrativa 
de cabimento, não são decisões completas, não têm força 
preclusiva de còisa julgada formal, nâo constituem grau de 
jurisdição, não ensejam embargos declaratórios e são inter 
locutorias irrecorríveis". ("Mandado’de Segurança e Contro 
le de Constitucionalidade", 29 edição, LTr., 1982, página 
98) .
A jurisprudência também já se posicionou no sentido da ir 

recorribilidade do ato concessivo da liminar.
O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho jã enfrentou ama 

téria, concluindo que:
"Não se conhece, por incabível, de agravo regimental in - 
terposto contra despacho que concede medida liminar em man 
dado de segurança". (AG-MS-03/81, Ac.TP-2108/81, Relator 
Ministro FERNANDO FRANCO, publicado no Diário da Justiça 
de 16 de outubro de 1981) .

Até mesmo a Seção Especializada em Dissídios Individuais des 
ta Corte jã se manifestou pela irrecorribilidade das liminares em man­
dado de segurança - Precedentes: AG-RC-28/89, Ac.SDI-2917/89, julgado 
em 27 de outubro de 1989 e AG-RC-15/89, Ac.SDI-2812/89, publicado no 
Diário da Justiça de 19 de dezembro de 1989.

No mesmo diapasão temos julgados do antigo Tribunal Federal 
de Recursos:

"Mandado de Segurança contra ato judicial concessivo de me­
dida liminar em mandado de segurança impetrado em primeira 
instância. O despacho que concede ou nega medida liminar é 
despacho de mero expediente, irrecorrível portanto (artigo 
504 do Código de Processo Civil). E na sua projeção nâo hã 
qualquer direito subjetivo a resguardar, muito menos líqui­
do e certo. Requerida a segurança, o juiz singular convenci^ 
do da relevância da impetração concedeu a liminar, mas fê- 
lo nos termos que, a seu exclusivo critério, lhe pareceram 
mais adequados, agindo dentro dos exatos limites da discri- 
cionariedade que a lei lhe concede". (MS n9 0119663, Ac.29 
Turma, Relator Ministro MIGUEL FERRANTE, publicado no Diá­
rio da Justiça de 11 de fevereiro de 1988) .
"O despacho que nega ou concede a liminar é despacho de me­
ro expediente e, via de conseqüência, irrecorrível - CPC,ar 
tigo 504". (AG-0048268, Ac.69 Turma, Relator Ministro MIGUEL 
FERRANTE, publicado no Diário da Justiça de 05 de novembro 
de 1987) .
Também o Supremo Tribunal Federal a quem, no dizer de CELSO 

NEVES, cabe a última palavra sobre o jus legum, o que se dirá quando o 
tema tem implicações constitucionais, comunga com a irrecorribilidade 
da liminar:

"Mandado de Segurança. Medida Liminar. Incabível agravo re­
gimental do despacho do relator que a defere ou denega. 
Recurso extraordinário indeferido e agravo nâo provido". 
(AG-03815, Ac.19 Turma, Relator Ministro EVANDRO LINS, RTJ 
n9 39, página 632).
Isto posto, tenho que a concessão, ou não, da liminar noman 

dado de segurança circunscreve-se à discrição do Juiz relator, não sen 
do o despacho proferido impugnável mediante recurso ou sucedâneo deste 
Dá-se mero juízo de valor, em despacho, ficando afastada a recorribili 
dade.

1.533.de
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3.CONCLUSÃO:
Julgo procedente a presente reclamação correicional, decla­

rando a inadmissibilidade do agravo regimental interposto e, com isto, 
restabeleço, por via de conseqüência, a liminar concedida pelo Juiz VI 
CENTE CARLOS FUSCALDO nos autos do processo n9 TRT-MS-282/89.

Comunique-se, por ofício, o inteiro teor desta decisão ã Re 
querente, ao Juiz-Presidente do Segundo Grupo de Turmas do Tribunal Re 
gional do Trabalho da Primeira Região e ao Autor da reclamação traba­
lhista nÇ 842/89.

Publique-se.
Brasília, 07 de abril de 1990.

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Corregedor-Geral

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
TST-PP—3984/90.7
Requerente: FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Assunto : PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE SANAR DÚVIDAS QUANTO 

A APLICAÇAO DO INCISO XXIX DO ARTIGO 79 DA CONSTITUIÇÃO FE 
DERAL.

Vistos, etc...
A FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE MINAS GERAIS plei­

teia pronunciamento desta Corregedoria sobre a necessidade, ou não,de 
serem editadas normas específicas versando sobre a prestação de con - 
tas, pelos empregadores rurais, relativas às obrigações trabalhistas, 
isto para efeito do disposto nos artigos 79, inciso XXIX, 233 e 10, § 
39 da Constituição Federal - os primeiros das Disposições Permanentes 
e o último das Transitórias. Ressalta que dúvidas têm surgido nas Jun 
tas de Conciliação e Julgamento e perante Juizes de Direito investidos 
da jurisdição trabalhista, objetivando a comprovação do pagamento das 
verbas.

A atuação da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho cir­
cunscreve-se à atividade desenvolvida pelos Regionais. Assim, conside­
rada a representação exercida pela entidade de classe suplicante, a ma 
téria circunscreve-se à órbita de atuação do Corregedor Regional vincu 
lado ao Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região.

Remeta-se o processo à referida Corte, comunicando-se o fa­
to à FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE MINAS GERAIS.

Publique-se.
Brasília, 02 de abril de 1990.

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Corregedor-Geral

PROCESSO N9 TST-RC-3461/90.4
Requerentes: PHILOMENA CORNI E OUTROS.
Advogado : Márcio Augusto Vianna Marques.
Requerida : EXMa. SRA. JUÍZA ANA ACKER, DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA 

LHO DA PRIMEIRA REGIÃO.
DESPACHO

1. Diante da notícia em torno da devolução do processo e in­
clusão na primeira pauta do órgão julgador, tenho a presente reclama - 
ção correicional por prejudicada.
2. Publique-se.
3. Decorridos oito dias da publicação, arquive-se.

Brasília, 22 de abril de 1990.

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral


